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APRESENTAÇÃO 

 

“Objetivos de Desenvolvimento Sustentável”: consiste em dezessete objetivos, subdivididos 

em 169 metas, que visam superar os principais desafios de desenvolvimento em âmbito mundial.  

Promovido pela Organização das Nações Unidas (ONU), este pacto global foi assinado por 

193 países, em 2015, e faz parte da chamada “Agenda 2023”, prazo estipulado para a promoção de 

um crescimento sustentável, integrado com melhoria da qualidade de vida das pessoas.  

Neste contexto, a Universidade de Marília promove o  VII Fórum de Pesquisa e Extensão, 

com o tema A Pesquisa e a Agenda 2030, contribuindo para a conscientização da necessidade da 

adoção de práticas responsáveis, não somente pelo poder público, mas também pela sociedade. 

Assim, durante o período de 07 a 11 de novembro de 2023, foram apresentados trabalhos de forma 

oral e painéis, presencialmente no Campus universitário e à distância, pelos alunos e docentes da 

UnimarEaD.  

Esta publicação é parte dos resultados das atividades desenvolvidas durante o VII Fórum de 

Pesquisa e Extensão: A Pesquisa e a Agenda 2030. 

Certamente constitui uma excelente forma de disseminação da importância dos 17 ODS da 

ONU, assim como o apoio incondicional da Universidade de Marília para a construção do saber 

crítico e responsável. 

A Comissão Organizadora agradece a contribuição de todos para a realização deste evento: 

corpo docente, discentes, administrativo, colaboradores de outros departamentos e pró-reitorias.  

Nada seria possível sem vocês! 

Boa leitura! 

 

Profa. Walkiria Martinez Heinrich Ferrer 

Coordenação Núcleo Integrado de Pesquisa e Extensão 

Novembro de 2023 
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Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 11: 

Cidades e Comunidades Sustentáveis 
 

CIDADES E COMUNIDADES SUSTENTÁVEIS: A extrafiscalidade tributária como Política 

Pública à luz dos Princípios do Poluidor-Pagador e do Protetor-Recebedor 

 

PINHEIRO, Guilherme Oliveira de Carvalho* 

GODOY, Sandro Marcos** 

 

Frente ao atual colapso ambiental, vêm sendo estabelecidas algumas metas tendo por escopo a 

redução do desmatamento, que se mostra desenfreado e perigoso. O avanço industrial beneficiou a 

sociedade de tal forma que esquecemos de prever os malefícios causados pela destruição ambiental. 

No âmbito jurídico, como forma de contenção à crise planetária, desencadeia-se um significativo 

movimento de normatização legislativa, como a criação dos chamados Tributos Ambientais, os quais 

podem ser utilizados para fomentar condutas desejáveis ou desestimular condutas nocivas ao meio 

ambiente. O Estado tem um papel muito importante no combate ao desmatamento e quaisquer outras 

formas de degradação ambiental. De tempos para cá, surgiu um movimento que busca conduzir a 

sociedade por um caminho mais saudável ambientalmente, a Agenda 2030 da ONU. Sabe-se que no 

Direito Ambiental existem vários princípios que têm a função de facilitar o estudo e a análise de 

certos fundamentos e, ainda, podem ser modificados ou alterados conforme as necessidades sociais. 

Dito isto, cabe ressaltar que a extrafiscalidade ganhou, recentemente, um papel importantíssimo na 

sociedade moderna. O uso extrafiscal da tributação nas sociedades civilizadas é prática comum dos 

Poderes Públicos, porquanto, além de sua função arrecadatória, surge a função regulatória. Logo, o 

presente resumo pretende elucidar dois importantes princípios do Direito Ambiental: os Princípios 

do Poluidor-Pagador e do Protetor-Recebedor. Tais princípios, ao mesmo tempo em que se 

contradizem, se contemplam: o Princípio do Poluidor-Pagador consiste no fato de se punir alguém 

pelo dano causado, enquanto o Princípio do Protetor-Recebedor consiste em beneficiar alguém pela 

proteção ambiental em suas atividades. Em outras palavras, o Princípio do Poluidor-Pagador se 

caracteriza como uma sanção de caráter punitivo, já o Princípio do Protetor-Recebedor se trata de 

uma sanção premial. Assim, cabe salientar que tais princípios, além de algo novo no Direito 

Ambiental, apresentam-se como uma inovação jurídica, capaz de produzir efeitos marcantes na 

sociedade. O Princípio do Poluidor-Pagador surge para inibir eventos catastróficos ao meio ambiente, 

que muitas vezes causam danos irreversíveis em nossos biomas. Já o Princípio do Protetor-Recebedor, 

surge na ideia de premiar quem trabalha, produz e vive em harmonia com nossa fauna e flora, evitando 

e prevenindo danos irreversíveis. Um belo exemplo da efetivação de tal princípio é o benefício 

oferecido ao proprietário de terra que decide manter uma Reserva Particular do Patrimônio Natural, 

conforme estabelece a Lei 5.746 de 05 de abril de 2006. Ao se falar do Princípio do Protetor-

Recebedor, cabe ressaltar que no Brasil, foi promulgada a Lei 14.119 de 13 de janeiro de 2021, que 

institui a Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais. Dito isto, fica clara a urgência 

em proteger os biomas e mudar paradigmas, seja na mudança de hábitos, principalmente no que diz 

respeito ao meio de transporte, e até mesmo no âmbito da arquitetura, visto que hoje existem formas 

mais sustentáveis de viver, atingindo, assim, o 11º ODS da Agenda 2030. 

Palavras-Chave: Agenda 2030; Poluidor-Pagador; Protetor-Recebedor. 

 

  

 
* Acadêmico do curso de Graduação em Direito da Universidade de Marília/UNIMAR. E-mail: 

guiolpinheiro@gmail.com.  
** Docente do Programa de Pós-graduação em Direito da Universidade de Marília/PPGD UNIMAR. E-mail: 

sandromgodoy@uol.com.br. 

mailto:guiolpinheiro@gmail.com
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DIFUSÃO DO USO DE PAINÉIS SOLARES COMO AUXÍLIO PARA O ESGOTAMENTO 

HIDRELÉTRICO PARA AS CIDADES MAIS SUSTENTÁVEIS  
 

Júlia Gonçalves dos Santos* 

Prof. Ms. Dra. Sonia Cristina Bocardi De Moraes**
  

 

Sempre foi necessário buscar alternativas para vivermos em um mundo economicamente viável e 

sustentável. O objetivo desse trabalho é pesquisar a captação de energia fotovoltaica e sua aplicação 

em projetos de arquitetura para uso doméstico. A metodologia da pesquisa bibliográfica auxilia a 

compreensão da tecnologia e aplicações a serem projetadas. Conferências como a ECO-92 no Rio de 

Janeiro já se preocupavam com tópicos como as energias alternativas, o esgotamento aquífero, o 

transporte público, a geração de poluição, entre outros assuntos que afetam diretamente nossa 

qualidade de vida no local onde vivemos: a cidade, que é o nosso ponto principal de localização no 

meio ambiente, além de ser também considerada um organismo vivo que necessita de cuidados 

específicos para que respire e mantenha a salubridade. Especificadamente no Brasil, possuímos o 

privilégio de viver em um país tropical onde podemos explorar vários tipos de matrizes energéticas 

sustentáveis como a eólica, e também a solar fotovoltaica. Porém ainda é empregado como sistema 

principal as usinas hidrelétricas onde é inegável ser um método esgotável, não sustentável quando a 

questão é o ecossistema onde é aplicado uma hidrelétrica. É inegável sua importância de geração de 

energia em larga escala para o Brasil, mas é importante buscar energias alternativas que de fato são 

limpas, como o uso de energia solar em placas, visto que o seu uso ampliado começou muito 

recentemente, e o incremento do uso e possiblidades de variação na instalação para captação da 

energia contribui para o suprimento do PIS de maneira mais igualitária. Sendo esta captação 

inesgotável, renovável, não poluidora, ela pode atender de maneira domiciliar a demanda por energia 

sem sobrecarregar o sistema de distribuição já instaurado. Esta forma de produção energética é um 

sistema composto por painéis fotovoltaicos, em sua maioria feitos de silício, onde são recebidos 

fótons de luz que percorrem um caminho dentro de um circuito, e os elétrons formados possuem alta 

energia que será redirecionada para um fluído térmico, sendo esse o ar ou a água. Essa energia poderá 

ser conectada a uma rede elétrica residencial, por exemplo, mas também funciona por si só, sendo 

empregada principalmente para iluminação e refrigeração e podendo ser armazenada em baterias para 

quando o clima não é o satisfatório. Existem vários tipos de sistemas de placas que utilizam a energia 

solar, que podem atender muitas demandas, como aquecimento para água residencial e também 

piscinas, aquecimento especifico para água e gases de meio industrial, e também obter a energia 

elétrica, após o investimento inicial o custo seria apenas de uma possível manutenção, o seu uso em 

larga escala, além de ser um dos percursores para cidades mais sustentáveis, diminuiria a necessidade 

da aplicação extensiva de redes hidrelétricas. Os projetos de arquitetura e design de produtos tem o 

desafio de inovar nas maneiras de incentivar esta utilização de matriz energética em projetos que 

viabilizem a utilização para o consumo doméstico.  

Palavras chave: Energia Solar; Sustentabilidade; Placas Fotovoltaicas. 
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GREEN BONDS: UMA ALTERNATIVA PARA O MEIO AMBIENTE 

ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO 

 

FURINI, Raquel de Melo* 

SILVA, Liciane André Francisco da** 

LAZARI, Rafael José Nadim de*** 

 

Os green bonds (em tradução livre: títulos verdes) são títulos de crédito que financiam projetos 

voltados para o desenvolvimento sustentável, atuando na preservação do meio ambiente e 

sustentabilidade através da redução da emissão de carbono e poluição atmosférica, queda do 

desmatamento, bem como fomentando a utilização de transporte e energia limpa, preservação da 

biodiversidade, consumo de água responsável, dentre outros. A origem dos títulos verdes está 

diretamente ligada ao Acordo de Paris, assinado em 2016 por 195 países, com o objetivo de combater 

o aquecimento global, e à governança ambiental denominada ESG (Environmental, Social and 

Governance), a qual avalia corporações que atuam em prol de objetivos sociais e ambientais. Isto 

posto, o presente resumo objetiva elucidar como a utilização dos referidos instrumentos financeiros 

é capaz de contribuir com a disseminação e o desenvolvimento de cidades e comunidades 

sustentáveis, em observância aos 17 macrotemas elencados na Agenda da ONU - os quais 

representam os desafios enfrentados pela coletividade até 2030 - e, por conseguinte, promover o meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, qual seja um direito intergeracional garantido pela 

Constituição Federal e um dever a ser cumprido por todos. Para tanto, utilizou-se do método dedutivo 

e da natureza aplicada, delineando a pesquisa por meio do referencial bibliográfico de artigos 

científicos e materiais secundários sobre o tema. Diante das investigações, foi possível constatar que 

o processo de emissão de títulos verdes é semelhante à emissão de títulos de crédito tradicionais, 

podendo ser realizado por empresas, governos ou entidades multilaterais. Primeiro, é elaborado um 

portfólio com os projetos verdes que passarão por um rigoroso critério de aprovação, a fim de que o 

seu principal propósito seja atingido: sustentabilidade. Após a elaboração do projeto, o mesmo 

passará pela certificação e avaliação realizada por instituições especializadas na área ambiental, as 

quais analisam o caráter sustentável para que, enfim, possam ser devidamente implementados. 

Conclui-se, portanto, que o mercado financeiro possui um importante papel na preservação ambiental. 

Isto porque, embora relativamente novos, os títulos verdes já se mostram vantajosos em relação aos 

demais modelos utilizados no mercado financeiro em razão das taxas de juros menores, que servem 

como incentivo aos emissores e viabilizam a implementação de projetos ambientalmente 

responsáveis. Assim, mostram-se uma potencial alternativa a remodelar a dinâmica econômica de 

forma sustentável e, por conseguinte, favorável a garantir o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, atingindo o 11º ODS da Agenda 2030. 

Palavras-Chave: Green Bonds; Meio Ambiente; Preservação; Sustentabilidade. 
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UMA INTRODUÇÃO À TEORIA DA SUSTENTABILIDADE DE JUAREZ FREITAS 

PARA AS CIDADES SUSTENTÁVEIS E A RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA 

DO RESÍDUOS SÓLIDOS: UM DESAFIO E POTENCIAL NO BRASIL 

 

AN INTRODUCTION TO JUAREZ FREITAS' THEORY OF SUSTAINABILITY FOR 

SUSTAINABLE CITIES AND SHARED RESPONSIBILITY FOR SOLID WASTE: A 

CHALLENGE AND POTENTIAL IN BRAZIL 

 

Luana Pereira Lacerda1 

Marilda Tregues de Souza Sabbatine2 

Sandro Marcos Godoy3 

 

RESUMO 

 

Todas as nações do mudo estão comprometidas com a agenda 2030, esse documento apresenta as 

propostas da ONU- Organização das Nações Unidas, e traz 17 Objetivos e 169 Metas visando ao 

desenvolvimento sustentável. A agenda 2030 e suas propostas vêm se tornando cartilha politica ao 

redor do mundo, inclusive já está sendo implementado no Brasil. Tendo como fundamento, os 

ensinamentos de Juarez Freitas sobre o conceito de desenvolvimento sustentável, como um princípio 

socialmente inclusivo e durável, ambientalmente limpo e inovador ético, eficiente e que visa 

assegurar de modo preventivo para as presentes e futuras gerações a integração e inter-relação entre 

os pilares: jurídico-político, ético, social, econômico e ambiental, afirma uma proposta de superação 

para a crise ambiental sistêmica atual. Justificou-se pela necessidade de averiguar criticamente o 

objetivo 11 da agenda 2030, em especial, aos resíduos sólidos municipais no Brasil. Com isso, o 

objetivo é demonstrar os desafios e potencial a partir dos princípios da Política Nacional de Resíduo 

Sólido – PNRS e sua relação com a ideia multidimensional da sustentabilidade. Primou-se pela 

utilização do método dialético e técnicas de coleta de dados bibliográficos e documentais. 

Palavras-chave: Desenvolvimento Sustentável. Cidades Sustentáveis. Resíduos Sólidos  

 

ABSTRACT 

 

All nations of the world are committed to the 2030 agenda, this document presents the proposals of 

the UN-United Nations, and brings 17 Goals and 169 Goals aimed at sustainable development. The 

2030 agenda and its proposals have become a political primer around the world, and it is already 

being implemented in Brazil. Based on the teachings of Juarez Freitas on the concept of sustainable 

development, as a principle that is socially inclusive and durable, environmentally clean and 

innovative, ethical, efficient and which aims to ensure, in a preventive way, for present and future 

generations, the integration and inter relationship between the pillars: legal-political, ethical, social, 

economic and environmental, affirms a proposal to overcome the current systemic environmental 

crisis. It was justified by the need to critically investigate objective 11 of the 2030 agenda, in 

particular, municipal solid waste in Brazil. With this, the objective is to demonstrate the challenges 

and potential from the principles of the National Solid Waste Policy - PNRS and its relationship with 

the multidimensional idea of sustainability. The use of the dialectical method and techniques for 

collecting bibliographic and documentary data was prioritized. 

Keywords: Sustainable development. Sustainable Cities. Solid Waste 
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Após os horrores da segunda guerra, a sociedade internacional buscou estabelecer uma nova 

ordem objetivando preservar o meio ambiente, observando a integração de três pilares: social, 

ambiental e econômico.  

A proposta do presente artigo é demonstrar o conceito do desenvolvimento sustentável sob 

a óptica de Juarez Freitas e sua relação com objetivo 11 da agenda 2030, evidenciando toda a 

dificuldade de determinar a eficácia direta e imediata da responsabilidade compartilhada do Estado, 

sociedade e todos os seguimentos no ciclo da vida do produto perante a os princípios e deveres da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos -PNRS, no que tange aos resíduos sólidos. 

Justifica-se pela percepção de que, o objetivo 11 da agenda de 2030 destaca as Cidades e 

Comunidades Sustentáveis globalmente, além da necessidade de implementação imediata de políticas 

de redução dos impactos ambientais, para tanto, tem-se no Brasil por meio da PNRS o conceito de 

integração e interrelação na promoção da gestão, princípios e na importância da responsabilidade 

compartilhada pela economia circular. 

Num primeiro momento, apresentou apontamentos da necessidade de um conceito de 

desenvolvimento sustentável integrado em princípio jurídico-político, ético, social, econômico e 

ambiental, posteriormente, visa destacar as cidades como um dos autores do pacto federativo para o 

exercício da integração na gestão de resíduo municipal. E, por fim, demonstrar a realidade do Brasil 

e seu retrocesso junto ao objetivo 11 da agenda 2030, mas apresenta a perspectiva para investidura 

ainda maior de responsabilidade compartilhada e ações imediata diante de toda estrutura da PNRS. 

Pelo exposto, para a caracterização do presente artigo analisou-se a revisão bibliográfica e 

análise de dados criteriosa com amparo na doutrina de Juarez Freitas “Sustentabilidade Direito ao 

Futuro”. Na abordagem, utilizou-se o método dialético, partindo-se da investigação de diferentes e 

heterogêneos aspectos sobre o mesmo conceito em crítica, para o aprofundamento de seu 

entendimento e sua relação à PNRS. 

 

1. APONTAMENTOS SOBRE O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E A 

TEORIA DA SUSTENTABILIDADE DE JUAREZ FREITAS  

 

Ao logo da história, pode-se observar que, as interferências do homem no meio ambiente, 

casou uma crise sistêmica. Essas alterações, que por muito tempo não se questionou suas 

consequências, objetivava apenas o lucro.  

Buscou-se mundialmente, uma nova roupagem que não tinha apenas o crescimento 

econômico acelerado como alvo, desta feita, a busca almejava melhor qualidade de vida, com vistas 

a transição do desenvolvimento econômico ao desenvolvimento sustentável. 

Nesse giro, surgem os termos “necessidades” e “limitações” associados às necessidades 

básicas (alimento, roupa, habitação) e o crescimento do “potencial pleno”, assim há compatibilidade 

do incremento econômico, pois as necessidades são determinadas em âmbito social e cultural.  

Para Celso Furtado,1974 o próprio processo de acumulação do crescimento econômico 

estabelece uma orientação de “privilégio de minoria” e qualquer tentativa de generalização poderia 

apresentar a possibilidade de “colapso de toda uma civilização”.  

Assim, evidência um problema que requer solução imediata e de eficácia para alcançar a 

melhor qualidade de vida e assegurar a todos, nascidos e ainda não nascidos, humanos e ou não o 

“direito inalienável ao futuro”. Porquanto, “justiça social” deve ser incorporada nesse cenário, 

somada a participação de todos nas tomadas das decisões públicas ou privadas, sem negar a 

responsabilidade do Estado e da sociedade, JUAREZ, 2012. 

Nessa linha:  

É o princípio constitucional que determina, com eficácia direta e imediata, a 

responsabilidade do Estado e da sociedade pela concretização solidária do 

desenvolvimento material e imaterial, socialmente inclusivo, durável e 

equânime, ambientalmente limpo, inovador, ético e eficiente no intuito de 
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assegurar, preferencialmente de modo preventivo, precavido, no presente e 

no futuro, o direito ao bem-estar (JUAREZ, 2012, p. 50).  

  

Nessa linha, em 2015, foi formalizado o documento mundial “Agenda 2030”, com suas 

metas e Objetivos, visando despertar a atenção dos países e sensibilizar pessoas para a 

representatividade de uma decisão que tomará novos rumos para erradicação da pobreza, a promoção 

do bem-estar e a prosperidade, preservar o meio ambiente e colocar-se diante das mudanças 

climáticas, enfrentando-as (ONU, 2022d). 

Dentro dos objetivos que se apresentam como um apelo global “à ação para acabar com a 

pobreza, proteger o meio ambiente e o clima e garantir que as pessoas, em todos os lugares, possam 

desfrutar de paz e de prosperidade”. Destaca-se o objetivo 11. “Cidades e comunidades sustentáveis” 

que visa assegurar as cidades e os assentamento humanos de maneira inclusivos, seguro, resilientes e 

sustentáveis. 

O objetivo 11, do desenvolvimento sustentável, apresenta-se perante o Brasil tendo como 

referencial propício o conceito da sustentabilidade pela teoria de Juarez Freitas e nova proposta 

apresentada pela ONU para as cidades. 

 

1.2      POLÍTICAS NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO BRASIL  

 

Em relação a Lei 12.305/10, tem-se no artigo 6º os princípios norteadores: a visão sistêmica, 

portanto já dialoga a proposta da sustentabilidade multidimensional, o desenvolvimento sustentável, 

a cooperação entre os entes federativos, a responsabilidade compartilhada a uma economia de círculo 

diante da expressão “compatibilização entre o fornecimento, a preços competitivos, de bens e serviços 

qualificados [...]” o direito à informação, além das necessidades básicas,  diante da promoção do 

“reutilizar e reciclável” e a promoção do exercício da cidadania etc.,  

A leitura que se faz é justamente a concretização dos fios condutores da proposta do autor 

Juarez, quando se indica uma política que reforça e vincula o ciclo de vida dos produtos e serviços e 

seu dever imediato. 

Nessa linha, com a lei a questão do lixo passa ser de responsabilidade compartilhada entre 

Estado, Municípios, União e sociedade. Ainda, no quesito obrigação, tem-se o dever de exercício de 

uma gestão integrada de resíduos sólidos que visa os tripés: social, econômico ambiental. (REIS; 

FRIEDE e LOPES, 2017, p. 99). 

Ocorre que, apesar de todo progresso para construção da integração e interrelação entre os 

tripés e objetivo 11 objetivos do desenvolvimento sustentável, o Brasil, após pandêmico, segundo 

Relatório Luz4 da Sociedade Civil da Agenda 2020 de Desenvolvimento Sustentável do Brasil 2022, 

segue atrasado em relação aos parâmetros internacionais, principalmente, no item 11.6, sendo 

classificado como um retrocesso.  

O referido retrocesso, reflete diretamente no alcance do desenvolvimento sustentável seja: 

no ambiental na melhoria na qualidade de vida, da água, do solo, do ar, na redução imediata dos 

impactos ambientais e das emissões de gases de efeito estufa, além das questões relacionadas à 

propagação de vetores e doença. (ABRELPE 2021, pp. 47-48). 

Os desafios mencionados acima, buscam um distanciamento ainda entre os três pilares: 

social, econômico, e ambiental, em especial, ao 11 objetivo da agenda de 2030. A pandemia 

apresentou o seu agravante, mas ao mesmo tempo destacou o quão necessário a efetivação de uma 

gestão adequada de resíduos sólidos, para superar o retrocesso e alcançar o desenvolvimento 

sustentável em vários seguimentos.  (ABRELPE 2021, p. 47-48). 

 
4 O Relatório Luz, documento elaborado pelo Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para a Agenda 2030 (GT Agenda 

2030/GTSC A2030), analisa a implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) no Brasil e mostra 

o que o país precisa fazer para cumprir o compromisso que assumiu junto à ONU de alcançar as metas globais até 2030. 
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Notou-se, desde o início que a interrelação e integração são importantes em qualquer 

processo. Análise a seguir é identificar a proposta da responsabilidade compartilhada na PNRS e sua 

importância para o desenvolvimento sustentável das cidades. 

 

2. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E A RESPONSABILIDADE 

COMPARTILHADA PARA TRATAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  

 

A responsabilidade compartilhada nos termos da PNRS afirma um processo de necessidade 

de integração não só dos entes federativos: União, Estado e Municípios, mas uma responsabilidade 

individualizada, porém encadeada que abrange todo o processo do ciclo da vida do produto sobre a 

gestão de resíduos sólidos. Assim, inicia-se desde o desenvolvimento e fabricação até o processo de 

destinação final adequadamente do produto (BRASIL, 2010). 

Com isso, o desamparo do resíduo sólido não autoriza dizer que houve uma perda da 

propriedade, pois são considerados bens socioambientais perante a PNRS ao estabelecer que o resíduo 

sólido é reutilizável e reciclável, portanto, um bem econômico e de valor social, com isso gerador de 

trabalho, renda e protagonista de cidadania. (BRASIL, 2010). 

 Outro ponto, em questão é justamente promover a ideia de que o produto tem vida útil após 

o seu consumo, com isso, tem-se o retorno ao ciclo da vida para o reaproveitamento, seja como 

matéria prima ou que tenha uma disposição final e que se identifica em Economia Circular, custo-

benefício e tecnologia viável. (BRASIL, 2010).   

Mas em uma proposta de responsabilidade intergeracional, ou seja, a promoção da sadia 

qualidade de vida para a presente e futura geração, o que é um desafio e potencial no caso do Brasil.  

Portanto, apesar da importância que os Municípios detêm, faz-se necessário para uma efetiva 

gestão democrática em várias searas (econômica, social, ambiental e empresarial) que promovam um 

conjunto de ações, procedimentos e meios que viabilizar a PNRS perante todos os entes federativos, 

sociedade e seguimentos econômicos. 

Pela análise da teoria proposta ora exposta, nota-se que o conceito do desenvolvimento 

sustentável sobre os três pilares: social, econômico e ambiental são valores fundamentes para PNRS, 

bem como a sua perspectiva multidimensional da sustentabilidade ao afirmar a crise sistêmica como 

princípio. Mas os desafios são grandes principalmente no que tange a integração e interrelação nas 

promoções de ações e procedimentos do círculo da vida do produto e tutela a responsabilidade 

compartilhada.  

 
CONCLUSÃO 

Diante do processo histórico, apresentado sobre a construção do conceito no âmbito 

internacional, no que tange ao desenvolvimento sustentável, pode-se concluir que, esse está além das 

necessidades básicas, bem como, de que o pessimismo para a não sustentabilidade não encontra 

espaço na sociedade de conhecimento, mas a conjugação dos três pilares: social, econômico e 

ambiental, e a responsabilidade de todos.  

A perspectiva é reforçar um conceito com características multidimensionais, a partir da 

proposta do autor Juarez Freitas, portanto se trata de um princípio jurídico-político, ético, social, 

econômico e ambiental e que deve inspirar a participação de todos e promove uma justiça social e 

uma sociedade inclusiva. 

Nota-se que, o desenvolvimento sustentável tem como alvo a aplicação de 17 objetivos para 

ser alcançados até 2030, entre eles: destaca-se o 11 – Cidades e Comunidades Sustentável que visa 

assegurar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguro, resilientes e sustentáveis, bem 

como, em seu item 11.6 a redução do impacto ambiental e a promoção gestão de resíduos municipais. 

Na análise do papel das cidades para a sustentabilidade observou que a Política Nacional de 

Resíduo Sólido afirma um dever municipal de gestão integrada para resíduos sólidos, entretanto, os 

municípios precisam que sejam conjugados no exercício da responsabilidade compartilhada sobre 
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uma política nacional efetiva, principalmente após a pandemia que promoveu um retrocesso e 

destacou a existência de destinação final inadequado do produto e o funcionamento dos lixões. 

É possível concluir, ainda, que a responsabilidade compartilhada do ciclo da vida do produto 

destaca os resíduos sólidos como um bem econômico de valor social fontes de novos postos de 

trabalho e cidadania, além de ressaltar a vida útil do produto após o consumo sobre uma economia 

circular de custo-benefício.  
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SUSTAINABILITY IN SMART CITIES 
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Resumo: O termo “cidades inteligentes” foi incorporado pelas Tecnologias da Informação e da 

Comunicação (TICs) para direcionar indicadores sobre o impacto de uma cidade conectada. Este 

trabalho visa apresentar uma reflexão sobre esta temática com o enfoque sobre os aspectos do 

desenvolvimento sustentável que permeiam a efetivação de políticas públicas adequadas à promoção 

da qualidade de vida nos cenários das cidades brasileiras. O crescimento dos centros urbanos de forma 

acelerada e sem planejamento aumentam a vulnerabilidade dos cidadãos e as desigualdades sociais. 

Porém, a ordem de preservação dos recursos ambientais e acessibilidade aos serviços públicos 

precisam estar também conectados com as diretrizes de uma cidade inteligente. A aplicação concreta 

no país ainda é incipiente demandando aprofundamento em pesquisas e participação de toda a 

sociedade e do Poder Público. A relevância desse estudo contribui para a reflexão de subsídios 

teóricos sobre as cidades, motivando o uso adequado dos recursos econômicos, combinados com o 

bem-estar da vida da sociedade e a efetivação de políticas públicas voltadas às necessidades de 

melhoria de vida da população.  

Palavras-chave: Cidades Inteligentes. Desenvolvimento Sustentável. Tecnologias da Informação e 

da Comunicação (TICs). 

 

Abstract: The term “smart cities” was incorporated by Information and Communication 

Technologies (ICTs) to direct indicators on the impact of a connected city. This work aims to present 

a reflection on this theme with a focus on aspects of sustainable development that permeate the 

implementation of public policies appropriate to the promotion of quality of life in the scenarios of 

Brazilian cities. The accelerated and unplanned growth of urban centers increases citizens' 

vulnerability and social inequalities. However, the order of preservation of environmental resources 

and accessibility to public services must also be connected with the guidelines of a smart city. The 

concrete application in the country is still incipient, demanding further research and participation of 

the whole society and the Public Power. The relevance of this study contributes to the reflection of 

theoretical subsidies on cities, motivating the proper use of economic resources, combined with the 

well-being of society's life and the implementation of public policies aimed at improving the 

population's life needs. 

Keywords: Information and Communication Technologies (ICTs). Smart Cities. Sustainable 

development. 

 

 

Introdução 

Segundo a Organização das Nações Unidas, a população mundial crescerá em mais de 

2(dois) bilhões de pessoas nos próximos 40(quarenta) anos, ultrapassando o patamar de 9(nove) 

bilhões de habitantes, e mais de 65%(sessenta e cinco por cento) viverão em cidades (ONU, 2012). 

Desta forma, mostra-se imperiosa a preocupação com os centros urbanos para que possam abrigar os 

munícipes de forma ampla e sustentável. E o planejamento urbanístico com a elaboração de regras 
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que atentam às populações vulneráveis e o respeito ao ambiente natural frente ao desenvolvimento 

estão no centro dos debates acadêmicos e do setor público. 

O uso da tecnologia de informação, além de modificar as redes locais e proporcionar uma 

interação mais célere, transformou as relações entre os sujeitos da esfera pública e setores da 

sociedade civil. Smart Cities traz em si, a ideia de possibilitar o uso estratégico de infraestrutura e 

serviços de informação e comunicação, com planejamento e gestão pública urbana, concedendo 

respostas às necessidades sociais e econômicas da população residente nas cidades.  

No entanto, as condições sociais, culturais, políticas e ambientais tornaram-se os cernes 

vitais que constituem uma nova forma de desenvolvimento nas cidades. Assim, imperiosa a 

integração do conceito “sustentável” no centro das discussões dessas cidades inteligentes conectadas 

a vida coletiva e dos serviços públicos sobre a vida dos cidadãos, em que a atenção se volte para as 

questões que proporcionem uma melhor qualidade de vida, saúde e bem-estar. Porém, na prática essas 

reflexões, parecem sem muita importância e pouco exploradas na efetivação das políticas públicas.  

Assim, o presente trabalho tem como objetivo argumentar sobre a relação entre as cidades 

inteligentes e o desenvolvimento sustentável, vinculando o papel do Estado por meio das políticas 

públicas. O método de pesquisa do presente trabalho é o dedutivo, utilizando-se da revisão 

bibliográfica e pesquisa sobre legislações nacionais e estrangeiras. E por fim, coleta dos dados 

disponíveis das principais cidades inteligentes. 

 

Cidades inteligentes sustentáveis  

A preocupação com a expansão das cidades é antiga. A ONU já preconizava esta retomada 

para cuidar do planeta e das pessoas desde a década de 1970. Na Conferência da Organização das 

Nações Unidas realizada na cidade de Estocolmo no ano de 1972, esculpiu-se o seguinte manifesto, 

cujo artigo 6º se transcreve, com tradução livre de Souza: 

“chegamos a um ponto na História em que devemos moldar nossas ações em  

todo o mundo, com maior atenção para as consequências ambientais. Através 

da ignorância ou da indiferença podemos causar danos maciços e irreversíveis 

ao meio ambiente, do qual nossa vida e bem-estar dependem. Por outro lado, 

através do maior conhecimento e de ações mais sábias, podemos conquistar 

uma vida melhor para nós e para a posteridade, com um meio ambiente em 

sintonia com as necessidades e esperanças humanas (…)” (SOUZA, 2021). 

E esse olhar mais amplo sobre as cidades é que se incorpora o conceito de “desenvolvimento 

sustentável” onde segundo Sachs (1986) “compreende uma análise sobre os resultados sustentáveis 

das cidades”. A recente Agenda 2030/2015 realizada pela Organização das Nações Unidas (ONU) 

foram estabelecidos os 17(dezessete) Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 169(cento 

e sessenta e nove) metas globais reafirmando o compromisso de ambição universal.  

E muitos desses objetivos incorporam o ambiente equilibrado ecologicamente, promovendo 

saúde, o cuidado e o bem-estar geral da população. De fato, a ONU em seu ODS 11(onze) preconiza 

as cidades e Comunidades Sustentáveis com o objetivo de tornar as áreas urbanas e seus espaços em 

inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis.  

Dentro da OSC 11 foram incluídos diversos pontos como aumentar a urbanização inclusiva 

e sustentável, urbanizar favelas e garantir saneamento básico para toda sociedade, acesso universal 

aos espaços públicos sustentáveis, saudáveis, verdes, etc.; dentre outros. Tudo isso, aliado ao conceito 

de cidades inteligentes (smart cities). (ONU, 2020; Rede Brasileira de cidades inteligentes e humanas, 

2020). 

De fato, algumas cidades ao redor do mundo mostram-se como exemplos de cidades 

inteligentes em sentido amplo. Segundo o “Cities in Motion Index” que fora desenvolvido na Espanha 

pelo IESE Business School, divulgou um ranking em 2016 com as cidades mais inteligentes do 

mundo. Leva-se em consideração a população que acessa a banda larga, perfis de rede social e quantia 

de smartphones, além da análise da qualidade dos serviços via web e os índices de inovação. 
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Em Amsterdã, destaca-se a participação da população de forma integrativa à capital 

holandesa, que gerou o Amsterdam Smart City, através de parceria entre governo, comércio, 

estudantes e cidadãos.  

“Os investimentos são variados e levam em consideração projetos para 

aprimoramento das áreas de habitação, dos espaços públicos, da mobilidade 

e da eficiência energética. A sustentabilidade também é valorizada, uma vez 

que essa iniciativa preza pelo consumo colaborativo, incentiva o uso da 

bicicleta como um dos principais meios de transporte e possui projetos para 

implantação de estações de carros elétricos pela cidade.” (RICHTERGRUPE, 

2018). 

Copenhage destaca-se prioritariamente pela preocupação com o meio ambiente, sendo a 

capital da Dinarmarca, verdadeira referência em cidade inteligente sustentável. 

“Em 2005, o governo implantou algumas ações que levaram à população o conceito 

de Carbon Zero, e desde então as emissões de carbono foram reduzidas em cerca de 

21%. Como a cidade atingiu esse resultado? Além de incentivar o uso de telhados 

verdes e de carros elétricos, os moradores têm as bicicletas como um dos principais 

meios de transporte. A cidade disponibiliza diversos pontos para aluguel de 

bicicletas e tem investido em equipamentos que são acompanhados de GPS e 

sensores capazes de detectar a qualidade do ar e informar sobre congestionamentos 

no trânsito.” (idem). 

Destaca-se ainda, a cidade de Songdo na Coréia do Sul que fora totalmente planejada do 

zero, privilegiando a integração dos espaços, facilitando o acesso a rede de serviços públicos básicos 

da população, como educação, saúde, de maneira bem mais simples e rápida.  

“Do ponto de vista do meio ambiente, Songdo foi pensada para valorizar os espaços 

verdes, otimizar as redes de eletricidade e manter baixa a emissão de gases do efeito 

estufa. Além disso, há a preocupação com o bom uso dos recursos naturais, a 

eliminação da coleta de lixo e o aprimoramento do trânsito por meio do uso da 

tecnologia. A internacionalização é um dos fatores que mais contam para o seu 

crescimento no futuro, uma vez foi desenvolvida em torno de um aeroporto. Com o 

slogan “A três horas e meia de um terço da população mundial”, a cidade foi 

planejada para atrair investimentos e se tornar o destino certo para quem preza pelo 

bem-estar e pela qualidade de vida.” (Idem). 

 

Sustentabilidade nas cidades inteligentes do Brasil 

No caso do Brasil, a Constituição Federal normatizou através de dois artigos, o 182(cento e 

oitenta e dois) e 183(cento e oitenta e três) as diretrizes gerais da política urbana. A Lei 10.257/2001 

adveio para regulamentar os citados dispositivos, sendo o denominado Estatuto das Cidades. Através 

do citado diploma legal, estipularam-se as metas acerca da política urbana brasileira que configuram 

marcos na promoção do desenvolvimento urbano do Brasil. E essas balizas possibilitaram o início 

das discussões quanto ao papel das cidades inteligentes e sustentáveis. 

Algumas diretrizes e linhas de financiamento e implementação de cidades inteligentes pelas 

administrações públicas municipais estão em construção no país. Os gestores municipais necessitam 

observar esse programa público que está corroborado ao interesse e a adesão das iniciativas e dos 

projetos desse âmbito. Portanto, a intenção é se tornar relevante e necessária a observância sobre as 

cidades inteligentes em todo o país. 

 A atuação do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI), Ministério das 

Comunicações (MCOM) e do Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), apontam alguns 

caminhos para essa estruturação.  

Dentre as existentes, destacam-se algumas referências a formulação e a implementação de 

políticas públicas direcionadas as cidades: 
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Portaria nº 376, de 19 de agosto de 2011, alterada pela Portaria nº 186, de 29 de agosto de 

2012 – estabelece o Programa Cidades Digitais (BRASIL, 2011). Decreto 9.612/2018 – dispõe sobre 

políticas públicas de telecomunicações, especificando a substituição do Programa Cidades Digitais, 

pelo Programa de Cidades Inteligentes (BRASIL,2018). Decreto 9.854/2019 – institui o Plano 

Nacional da Internet das Coisas e está sendo desenvolvido em consonância com o Programa de 

Cidades Inteligentes (BRASIL, 2019). Como a temática está se aprimorando e o contexto brasileiro 

é muito diversificado e desigual, o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e o 

Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) formularam a “Carta Brasileira para Cidades 

Inteligentes” (2020), cuja elaboração em conjunto visa a elaboração de uma estratégia nacional para 

a estruturação do desenvolvimento de cidades inteligentes e sustentáveis, através da construção de 

uma definição adequada e de adaptação a realidade e a diversidade das cidades brasileiras.   

A Carta define: 

“cidades comprometidas com o desenvolvimento urbano e a transformação  

digital sustentáveis, em seus aspectos econômico, ambiental e sociocultural, 

que atuam de forma planejada, inovadora, inclusiva e em rede, promovem o 

letramento digital, a governança e a gestão colaborativas e utilizam 

tecnologias para solucionar problemas concretos, criar oportunidades, 

oferecer serviços com eficiência, reduzir desigualdades, aumentar a 

resiliência e melhorar a qualidade de vida de todas as pessoas, garantindo o 

uso seguro e responsável de dados e das tecnologias da informação e 

comunicação.” (CARTA BRASILEIRA PARA CIDADES 

INTELIGENTES, 2020). 

 

 Desta forma, pode-se entender que os pilares do conceito de cidades inteligentes se baseiam 

no: 

“a) no desenvolvimento econômico, o qual visa reter e atrair de empresas, 

gerando empregos; b) na qualidade de vida do cidadão, cujo objetivo envolve 

as questões de saúde, educação, mobilidade, dentre outras, que colocam o ser 

humano como ponto principal de desenvolvimento de estruturas e soluções, 

mas também proporcionando ações que reduzem as desigualdades; e c) na 

sustentabilidade, que objetiva recuperar ou manter os escassos recursos 

naturais, em conjunto com ações que irão permitir uma cidade resiliente e 

totalmente inclusiva.” (SOUZA, 2021) 

  

A realidade brasileira para a implementação das cidades inteligentes e sustentáveis ainda é 

inicial e desafiadora, devido especialmente pelas desigualdades sociais e regionais profundas e 

ausências de políticas públicas que marcam os aspectos das cidades. Diante dessas limitações, é 

pertinente refletir as suas colaborações sobre a sustentabilidade.  

Sob o enfoque da sustentabilidade, as cidades brasileiras podem utilizar como princípio de 

gestão, a Norma Técnica Brasileira ISO 37120:2017. Trata do Desenvolvimento Sustentável de 

Comunidades e fornece os indicadores para auxiliar os serviços das cidades e medir o desempenho 

em termos de desenvolvimento sustentável. Os indicadores estão estruturados com os diversos setores 

e serviços de uma cidade: Economia, Educação, Energia, Meio Ambiente, Finanças, Resposta a 

Incêndio e Emergência, Governança, Saúde, Recreação, Segurança, Abrigo, Resíduos Sólidos, 

Telecomunicações e inovação, Transporte, Planejamento Urbano, Águas Residuais, Água e 

Saneamento, Relatórios e Manutenção de Registros. 

 

Conclusão  

Diante do cenário em que se encontram as cidades e sua organização, as discussões sobre as 

políticas públicas e sua efetivação são necessárias para que haja o ambiente cada vez mais saudáveis 

e sustentáveis. Elaborar novos paradigmas sobre essa discussão fará parte da pauta das agendas 
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ambientais vinculadas ao desenvolvimento de cidades inteligentes. Por isso, estimular estudos sobre 

a relação dos conceitos de sustentabilidade e cidades inteligentes voltados nos resultados das ações 

do Estado na vida das pessoas é essencial. 

Assim como o aprimoramento sobre a utilização das TICs na gestão das cidades deixando 

os serviços tradicionais mais eficientes para a sua população.  

Uma cidade inteligente aprimora o uso de recursos e menos prejuízos ao ambiente e bem 

mais sustentável, articulados às políticas públicas. 

Dessa forma, este trabalho procurou evidenciar o pensamento analítico comum de diversos 

autores que resumem um planejamento para uma cidade inteligente, ultrapassando um pensar sobre 

as práticas das TICs e integrando as redes efetivas de transporte urbano, melhor abastecimento de 

agua e instalações de eliminação de resíduos e promovendo efeitos sustentáveis de geração de energia.  

Portanto, se trata de fatores integrados e dinâmicos. Permeando, assim, uma nova 

administração pública, ágil e mais interativa, promovendo a melhoria na qualidade de vida por meio 

de políticas públicas.  

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Regional. Carta Brasileira para Cidades Inteligentes. 

Brasília, 2020. Disponível em: https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/desenvolvimento-

regional/projeto-andus/carta-brasileira-para-cidades-inteligentes  

BRASIL. Portaria nº 376, de 19 de agosto de 2011, alterada pela Portaria nº 186, de 29 de março de 

2012 – estabelece o Programa Cidades Digitais. Diário oficial da União. Brasília, DF, 29 mar. 2012. 

BRASIL. Decreto nº 9.612, de 17 de dezembro de 2018. Dispõe sobre políticas públicas de 

telecomunicações. Portal da Legislação. Brasília, 2018. 

BRASIL. Decreto nº 9.854, de 25 de junho de 2019. Institui o Plano Nacional de Internet das Coisas 

e dispõe sobre a Câmara de Gestão e Acompanhamento do Desenvolvimento de Sistemas de 

Comunicação Máquina a Máquina e Internet das Coisas. Portal da Legislação. Brasília, 2019. 

DE SOUZA, Elias. Porque a sustentabilidade é importante para o desenvolvimento de cidades 

inteligentes. 2021. https://portal.connectedsmartcities.com.br/2021/05/28/por-que-a-

sustentabilidade-e-importante-para-o-desenvolvimento-de-cidades-inteligentes/ 

NACIONES UNIDAS. Objetivos de Desarrollo Sostenible: Objetivo 11 - Lograr que las ciudades 

sean más inclusivas, seguras, resilientes y sostenibles. 2020. Disponível em: 

https://www.un.org/sustainabledevelopment/es/cities/  

REDE BRASILEIRA DE CIDADES INTELIGENTES E HUMANAS. ODS 11: cidades sustentáveis 

e sua relação com Smart Cities. 2020. 

SACHS, I. Ecodesenvolvimento crescer sem destruir. Terra dos Homens. São Paulo: Editora Vértice, 

1986. 

SEN, A. Desenvolvimento como Liberdade. São Paulo: Companhia das Letras, 2000. 

https://mobilidade.estadao.com.br/inovacao/as-cidades-mais-inteligentes-e-conectadas-do-brasil/  

https://periodicos.sbu.unicamp.br/ojs/index.php/labore/article/view/8654327/19044 

https://bio3consultoria.com.br/nbriso37120/#:~:text=A%20NBR%20ISO%2037120%3A2017,urba

nos%20e%20qualidade%20de%20vida  

https://ranking.connectedsmartcities.com.br/  

https://richtergruppe.com.br/cidades-inteligentes-no-mundo-tudo-o-que-voce-precisa-saber/ 

 

  

https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/desenvolvimento-regional/projeto-andus/carta-brasileira-para-cidades-inteligentes
https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/desenvolvimento-regional/projeto-andus/carta-brasileira-para-cidades-inteligentes
https://www.un.org/sustainabledevelopment/es/cities/
https://mobilidade.estadao.com.br/inovacao/as-cidades-mais-inteligentes-e-conectadas-do-brasil/
https://periodicos.sbu.unicamp.br/ojs/index.php/labore/article/view/8654327/19044
https://bio3consultoria.com.br/nbriso37120/#:~:text=A%20NBR%20ISO%2037120%3A2017,urbanos%20e%20qualidade%20de%20vida
https://bio3consultoria.com.br/nbriso37120/#:~:text=A%20NBR%20ISO%2037120%3A2017,urbanos%20e%20qualidade%20de%20vida
https://ranking.connectedsmartcities.com.br/


 

24 

 

ARQUITETURA SUSTENTÁVEL COM O USO DO TIJOLO DE COGUMELO 

 

SUSTAINABLE ARCHITECTURE WITH THE USE OF MUSHROOM BRICK 

 

 

Autor* 

Silva, Júlia Lopes da 

 

Coautor** 

Moraes, Sônia Cristina Bocardi de 

 

RESUMO 

Este trabalho tem como objetivo pesquisar uma técnica construtiva apontando inovações com uso do 

Micélio vegetativo do cogumelo Reishi. Visa apresentar a técnica e sua formação de tijolos usando o 

fungo Micélio vegetativo, que é parte da composição estrutural dos cogumelos, como solução de 

baixo gasto energético, e proporcionar alternativas para o baixo impacto ambiental. O Tijolo surgiu 

através do micologista Philip Ross, que trabalha no campo das biotecnias. Sua atuação profissional 

se confunde como artista, pesquisador ou micologista. Ele faz trabalhos escultóricos e arquitetônicos 

a partir de plantas e fungos e vídeos sobre culturas vivas. Como fundador e diretor do CRITTER – 

um salão centrado em eventos de biologia DIY, ele organizou eventos como “Enormous Microscopic 

Evening” no Hammer Museum no ano de 2010. Sua pesquisa de várias décadas em cogumelos levou 

à sua série micotecture, um experimento no uso de cogumelos reishi como material de construção 

sustentável sendo uma Patente Internacional Pendente. Ross está atualmente projetando e 

prototipando móveis fúngicos. Seu trabalho faz parte da exposição itinerante, Intimate Science, que 

foi feito a curadoria para a Miller Gallery de Carnegie Mellon, e foi inaugurada na Real Art Ways em 

Hartford Connecticut, em 3 de novembro de 2012. Solicitou em novembro de 2011 uma patente para 

cogumelos como material de construção sustentável e não tóxico na criação dos tijolos de micélio. O 

processo da criação dos tijolos é muito rápido, podem ser feitos em menos de uma semana. Descobriu 

em sua pesquisa que o Micélio é formado de uma rede de fibras finas altamente resistente quando 

seca e, pode ser usada para formar um material de construção resistente ao fogo, a água e ao mofo. O 

Micélio vegetativo do cogumelo Reishi em seu processo de cultivo, pode ser moldado para assumir 

diversos formatos, buscando design parecidos com tijolos de construção convencional, tendo como 

produto tijolos com boas características térmicas e acústicas. Além de ser um material 100% orgânico 

e compostável, a sua consistência é mais forte do que um concreto, podendo ser um substituto para 

muitos plásticos a base de petróleo, assim não agredindo a natureza. O tijolo Micélio contempla o 

aspecto ambiental, apresentando os requisitos de construção sustentável, gerando baixa porcentagem 

de resíduos e menor impacto ambiental. A pesquisa bibliográfica dos estudos promovidos pode 

apontar para novos usos do material, feito a partir de decomposição de matéria orgânica, para novos 

usos sustentáveis a partir de projetos de arquitetura aliados ao novo produto. 

Palavras-chave: Resistência. Meio ambiente. Sustentabilidade. 

 

ABSTRACT 

This work aims to research a constructive technique pointing out innovations with the use of 

vegetative mycelium. It aims to present the technique and its formation of bricks using the vegetative 
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mycelium fungus, as a low-energy solution, and provide alternatives for low environmental impact. 

Brick came about through mycologist Philip Ross, who works in the field of biotechnology. His 

professional performance is confused as an artist, researcher or mycologist. He makes sculptural and 

architectural works from plants and fungi and videos on living cultures. As the founder and director 

of CRITTER – a salon centered around DIY biology events, he hosted events like “Enormous 

Microscopic Evening” at the Hammer Museum in 2010. His decades-long research into mushrooms 

led to his micotecture series, an experiment in the use of reishi mushrooms as a sustainable building 

material and an International Patent Pending. Ross is currently designing and prototyping fungal 

furniture. Her work is part of the traveling exhibition, Intimate Science, which was curated for 

Carnegie Mellon's Miller Gallery, and opened at Real Art Ways in Hartford Connecticut on 

November 3, 2012. In November 2011 he applied for a patent for mushrooms as a sustainable and 

non-toxic building material in the creation of mycelium bricks. The process of creating the bricks is 

very fast, they can be made in less than a week. He discovered in his research that mycelium is formed 

from a network of fine fibers that is highly resistant when dry and can be used to form a fire, water 

and mildew resistant building material. The Mycelium in its cultivation process can be molded to 

assume different formats, seeking a design similar to conventional construction bricks, having as a 

product bricks with good thermal and acoustic characteristics. In addition to being a 100% organic 

and compostable material, its consistency is stronger than concrete, making it a substitute for many 

petroleum-based plastics, thus not harming nature. The Mycelium brick contemplates the 

environmental aspect, presenting the requirements of sustainable construction, generating a low 

percentage of waste and less environmental impact. 

Keywords: Resistance. Environment. Sustainability. 

 

INTRODUÇÃO 

O cogumelo usado na construção, sem destruição e prejuízo ao ecossistema está cada vez mais sendo 

estudado e pesquisado. O objetivo deste trabalho é entender a maneira pela qual as pesquisas usando 

materiais orgânicos, com foco no Micélio do cogumelo Reishi, já pesquisado por Philip Ross. Ele 

trabalha no campo das biotecnias com atuação profissional, que se mistura entre artista, pesquisador 

ou micologista, e pode apresentar alternativas para o desenvolvimento de novos projetos construtivos. 

Uma boa parte da emissão de CO2 no planeta, são provenientes da indústria, da construção e a busca 

de solução para diminuir esse impacto é de suma importância para podermos construir sem destruir. 

As duas maiores economias do mundo, Estados Unidos e China também são consideradas os maiores 

emissores de CO2 na atmosfera. Essa é uma preocupação de toda a indústria consciente e de 

pesquisadores para encontrar alternativas menos agressivas ao planeta e, que não provoquem o seu 

aquecimento decorrente da poluição. (COLÉGIO NEXT ITATIBA,2021). 

A bioeconomia tem ganhado espaço na construção civil para tornar mais sustentável o setor e com 

menos impacto climático. É nessa busca de preservar a natureza, que os biomateriais, ou seja, 

materiais de construção derivados de organismos vivos, incluindo plantas e fungos que as pesquisas 

estão avançando cada vez mais e oferecendo caminhos promissores para a construção civil.  

Segundo Ross, após ter feito uma vários testes de engenharia como parte do processo da patente para 

descobrir o que faz os fungos ficarem mais fortes ou não, descobriu que o micélio, que é uma parte 

da estrutura física do cogumelo Reishi, pode ser usado em uma série de aplicações diferentes, desde 

coisas mais simples, como móveis ou materiais de construção, e até aplicações tão distantes como 

baterias ou mesmo computadores. Podendo se tornar uma diversidade de coisas. É como um plástico 

que pode potencialmente ser usado para uma infinidade de coisas. Há empresas como a Ecovative 

que usa o micélio como fonte básica para a criação de todos os seus produtos (GLASSTIRE,2012) 

A Nasa está investindo na programação das pesquisas na Lua e quer construir uma base, mas usando 

material diferente, como fungos. Em 2018 os cientistas já realizam testes com o micélio e, se tudo 
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der certo é possível que astronautas levem o fungo ainda em estado de dormência para que ele cresça 

e forme o que seriam tijolos para construção de prédios na própria base da Lua. A ideia é que o fungo 

após acordar ele cresça ao redor de uma estrutura, tornando-se um formato de um tijolo e depois, ele 

seja morto e tratado termicamente possibilitando o uso para construção sem maiores prejuízos para 

os astronautas. As construções seriam compostas por três camadas, sendo uma delas gelo, que 

protegeria as pessoas da radiação nociva do espaço e dariam recursos para os micróbios que vivem 

na segunda camada e se aproveitariam da luz, as cianobactérias. Elas produziriam oxigênio para as 

pessoas que morariam nessas estruturas, além de também produzir nutrientes para os fungos. Os 

tijolos, como os micélios também, podem ajudar fornecer a água para os astronautas e extrair minerais 

do esgoto gerado por eles. Essas tecnologias podem ter aplicações aqui no planeta, colaborando com 

a diminuição do carbono gerado por exemplo, nas construções de prédios (TUDO CELULAR,2020) 

No Brasil, há uma empresa de biotecnologia denominada Mush Soluções Biotecnológicas, em Ponta 

Grossa, Paraná que trabalha com o uso do micélio na formação dos seus produtos. 

No mercado nacional ainda é escasso o assunto, sendo algo novo, porém no mercado internacional 

encontra-se empresas estruturadas como a empresa Ecovative, que possui algumas variedades de 

produtos no uso do micélio, e que fazem a divulgação da importância e a filosofia da empresa, no uso 

dessa matéria prima sem prejudicar o planeta. 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

1. Os biomateriais na arquitetura 

Os biomateriais como madeira, bambu, palha, podem ser utilizados em estado bruto na construção 

civil, enquanto o micélio é mesclado a outros materiais para, então, ser transformado em tijolos úteis 

para a construção. Os usos dos biomateriais não estão apenas a serviço da sustentabilidade, mas 

também ao conforto e bem-estar dos seus usuários. Há inúmeros exemplos de edificações que utilizam 

os biomateriais, de maneira tradicional e inovadora nos projetos arquitetônicos ou métodos 

construtivos. Atrelado a tecnologia e aos biomateriais encontra-se a utilização de fungos para a 

composição de elementos estruturais.  O Pavilhão Experimental HyFy, construído no pátio do 

MOMA PS1 - Museu de Arte Moderna em Nova York, em 2014 por meio de tijolos de micélio é um 

exemplo do processo de dois meses da construção. O curioso dessa construção é que Philip Ross, não 

usa todo o cogumelo, mas somente o micélio, que corresponde às raízes fibrosas do organismo 

(CICLO VIVO,2019). 

 

 

1. Processo de cultivo e fabricação do Cogumelo Reishi 

 

O Cogumelo Reishi, do gênero Ganoderma são muito apreciados no oriente e há mais de 4 mil anos 

utilizados por diversos povos. Com a presença de compostos bioativos, polissacarídeos e terpenos, 

presentes no seu Micélio, esse fungo tem algumas atividades, sendo antitumorais, imunomoduladoras 

e imunoterapêuticas. O seu cultivo pode resultar em cogumelos com diferentes formas, se for o cultivo 

em estufas com alto teor de CO², resulta em cogumelos com formato comprido. Já se for em estufas 

menores com a concentração baixa de CO², apresenta cogumelos semelhantes aos cogumelos 

conhecidos como orelhas pau. Desta maneira, alguns micélios são utilizados, na confecção de 

micomateriais, como couro a base de micélio, caixas, tijolos, embalagens e outros. Seu método de 

cultivo é empregando serragem, substrato esterilizado e, seu tempo de colonização acontece entre 14 

e 21 dias, a 24ºc e, após 30 a 40 dias, os primeiros cogumelos começam a se formar no topo do bloco 

de serragem, tendo uma coloração branca e amarelada, mudando de cor de acordo com seu 

crescimento (FUNGI CULTURA,2021). 

 

Figura 1: Quadro de síntese dos parâmetros de cultivo 
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PARÂMETROS DE CULTIVO 

Colonização 

Temperatura 21 – 27ºC 

Umidade relativa 95-100 % 

Duração 10-20 dias 

Co² >5000 ppm 

Trocas de ar 0 

Iluminação Não 

 

Tijolo de Cogumelo, também conhecido como tijolo de Micélio, é desenvolvido através de fibras das 

raízes do cogumelo da espécie Ganoderma lucidum, também conhecido por Cogumelo Reishi. O 

processo de fabricação do tijolo é utilizando as raízes das espécies do cogumelo rei, que são bastante 

fibrosas e crescem rápido. Para fabricar os tijolos são cultivados os cogumelos com serragem, depois 

de seco os sacos onde estão as raízes, é cortado o material com lâminas extremamente afiadas. Este 

processo funciona porque os cogumelos digerem a serragem durante o seu crescimento e transformam 

em quitina, sendo a mesma fibra que compõe o exoesqueleto dos insetos, sendo parte do tijolo 

Micélio. Os tijolos são feitos de material composto formado por um núcleo esponjoso e a parte externa 

mais densa. A cama que encobre o tijolo é incrivelmente dura, resistente a quebras e pode suportar 

uma enorme pressão externa do ambiente (CICLO VIVO,2020). 

 

2. Os fungos no ciclo da vida 

 No planeta Terra encontramos aproximadamente 1,5 milhão de espécies descobertas de fungos, e 

cerca de seis vezes mais espécies do que plantas, assim, pode-se considerar que os fungos são 

hiperdiversos e extremamente importantes para o funcionamento da vida. A função dos fungos vai 

além de uns simples cogumelos, que são essencialmente órgãos reprodutivos, análogos à maçã de 

uma árvore. O fungo é um organismo eucariótico, ou seja, semelhante aos animais. Assim como nós, 

eles são heterotróficos, o que significa que depende de se alimentar de diferentes plantas e fazem a 

ação fotossintetizantes que recebem sua energia da luz solar (ECOVATIVE,2022). 

Os fungos geralmente assumem a forma de uma teia filamentosa chamada micélio, feita de células 

ligadas individualmente com o nome de hifas. Os micélios e suas hifas se espalham por seus 

ambientes, secretando enzimas que dissolvem seus alimentos para que possam ser absorvidos pelas 

células. Nesse processo, essas redes de fungos se juntam ao solo, conectam as árvores da floresta e 

transformam matéria orgânica viva e morta na criação de uma nova vida. Esses organismos podem 

comer quase tudo sendo fundamental para os ciclos de vida em todo o planeta (ECOVATIVE,2022). 

 

 

CONCLUSÃO 

A pesquisa aborda a importância do uso de biomateriais e seu método construtivo, através de Tijolos 

de Cogumelos, como técnica de construção sustentável e incluindo habitações de baixo gasto 

energético. Proporcionando um método construtivo futuro, que tenha menor impacto ambiental e que 

sua matéria prima seja a partir de elementos naturais. 
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RESUMO 

Este trabalho tem como objetivo pesquisar as soluções da bioconstrução para enfrentar os problemas 

de déficit habitacional, que são as dificuldades da população mais vulnerável. A pesquisa visa 

apresentar meios para projetar moradia, com soluções de baixo gasto energético, e proporcionar 

alternativas para a qualidade de vida da população com baixo impacto ambiental, uma vez que a 

matéria prima é abundante. Contempla ainda, o uso futuro em projetos arquitetônicos da 

bioconstrução e suas técnicas, como método construtivo principal para diminuir o déficit habitacional. 

Na área da bioconstrução, são encontradas algumas técnicas sendo Taipa de Pilão, Tijolo de solo-

cimento, Tijolo de Adobe, Pau a pique, Superadobe e Hiperadobe. Esta pesquisa visa a técnica de 

Hiperadobe, sendo uma solução construtiva de baixo gasto energético na construção de moradias. A 

característica da técnica e seu benefício, é a autoconstrução, contando com a participação ativa do 

morador na obra e em todas as etapas da construção, não havendo necessidade de mão de obra 

especializada. Desta maneira, a construção é feita com baixo custo e acessível para a população 

vulnerável. A bioconstrução contempla o aspecto ambiental, apresentando os requisitos de construção 

sustentável, gerando baixa porcentagem de resíduos, portanto menor impacto ambiental e 

proporcionando qualidade de vida aos moradores, além de proporcionar empregabilidade e 

qualificação de mão de obra. Tendo assim, a interação da técnica construtiva com o homem e o 

ambiente no qual está inserido, verificou-se que as técnicas de bioconstrução são viáveis para a 

execução de moradias, e em especial a técnica de hiperadobe. 

Palavras-chave: Bioconstrução. Meio ambiente. Construção alternativa. 

 

ABSTRACT 

This work aims to research the solutions of bioconstruction to face the problems of housing deficit, 

which are the difficulties of the most vulnerable population. The research aims to present ways to 

design housing, with low energy expenditure solutions, and provide alternatives for the population's 

quality of life with low environmental impact, since the raw material is abundant.It also contemplates 

the future use in architectural projects of bioconstruction and its techniques, as the main constructive 

method to reduce the housing deficit. In the area of bioconstruction, some techniques are found, such 

as Taipa de Pilão, soil-cement brick, Adobe brick, Pau a pique, Superadobe and Hiperadobe. This 

research aims at the technique of Hiperadobe, being a constructive solution of low energy expenditure 

in the construction of houses. The characteristic of the technique and its benefit, it is self-construction, 

with the active participation of the resident in the work and in all stages of construction, with no need 

for specialized labor. In this way, the construction is done at low cost and accessible to the vulnerable 

population. Bioconstruction considers the environmental aspect, presenting the requirements of 
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sustainable construction, generating a low percentage of waste, therefore less environmental impact 

and providing quality of life for residents, in addition to providing employability and qualification of 

labor. Having thus, the interaction of the constructive technique with the man and the environment in 

which it is inserted, it was verified that the techniques of bioconstruction are viable for the execution 

of dwellings, and in special the technique of hiperadobe. 

Keywords: Bioconstruction. Environment. Alternative Construction. 

 

 

INTRODUÇÃO 

A tendência à industrialização e ao uso de materiais que empregam tecnologia tendem a 

excluir os materiais de construção usados em cada localidade com seu tipo de solo, clima e cultura. 

As construções com uso de materiais encontrados no próprio território da edificação, minimizam o 

custo energético e monetário para a construção da moradia popular, sendo assim uma opção de 

construção da casa própria com baixo custo econômico, e por decorrência também pouco gasto 

energético. 

A bioconstrução no projeto arquitetônico, traz como ponto principal o planejamento de 

ambientes sustentáveis, visando o uso consciente da água, energias renováveis e, com conceito de 

modelo hegemônico, possibilitando a execução de projeto de baixo custo e menor impacto ambiental. 

Tornando-se um método construtivo, com alternativas para solucionar o Déficit Habitacional no 

Brasil e demais localidades onde os moradores não têm renda suficiente para participarem do mercado 

imobiliário.  

A bioconstrução está ligada com a permacultura, incluindo as moradias que se valem das 

técnicas e procedimentos, visando menor impacto ambiental. A bioconstrução tem uma grande ênfase 

no uso de recursos naturais locais, aceitando recursos eventualmente industrializados, com contextos 

diferentes, como reuso e reciclagem. Associada à ideia de autoconstrução, emprega a participação 

ativa dos moradores na obra e em todas as etapas.  

A permacultura foi desenvolvida nos anos 70 na Austrália, pelo Bill Molison e David 

Holmgren, sendo um método que consiste na execução e planejamento de espaços sustentáveis. A 

palavra permacultura, consiste no termo “cultura livre”, proporcionando técnicas e trabalhos que são 

a favor da natureza. (ECOTELHADO,2021). Assim, unindo os conhecimentos tradicionais com a 

ciência moderna, proporcionando e estimulando com que as pessoas possam trabalhar com a natureza 

e projetar ambientes sustentáveis, que possam promover e suprir as necessidades básicas e de 

infraestrutura, para os moradores. Tendo assim, como um dos pilares mais importantes da 

permacultura, o olhar e o cuidado com a terra e, o cuidado com as pessoas.  

A permacultura proporciona a unificação dos conhecimentos tradicionais e científicos, de 

áreas e práticas que são afins, dentre elas o design biofílico, engenharia ecológica, arquitetura 

bioclimática, arquitetura sustentável e as construções sustentáveis. Tendo a atenção para o uso do 

solo agrícola, com a ligação ao clima local, os nutrientes que são encontrados, as plantas nativas de 

cada região, animais locais, a gestão de água e as necessidades humanas, são os pontos principais 

para a execução correta e a implantação da permacultura no local. Seguindo os princípios da 

permacultura, cuidando da terra para que todos os sistemas de vida possam continuar e cada vez mais 

se multiplicarem, cuidar das pessoas para que elas possam acessar todos os recursos necessários para 

sua existência e a harmonia entre vida social e natureza, compartilhar conhecimentos e prezar pela 

igualdade e preservação dos recursos naturais. Assim desenvolvendo e criando espaços que sejam 

autossuficientes, com o objetivo de ser implantado em diversas áreas e, que envolva os espaços 

residenciais e seu entorno. 

O objetivo deste trabalho é pesquisar técnicas na área da bioconstrução. O uso de materiais e 

soluções parecidas são encontradas em algumas técnicas, sendo Taipa de Pilão, Tijolo de solo-

cimento, Tijolo de Adobe, Pau a pique, Superadobe e Hiperadobe as mais conhecidas. Esta pesquisa 

visa a técnica de Hiperadobe, sendo uma solução construtiva de baixo gasto energético na construção 

de moradias. Por meio de pesquisa bibliográfica será verificada a execução de cada técnica e então 
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especificada a execução de hiperadobe com vistas a execução de projeto arquitetônico que emprega 

a técnica para opção de moradia de baixo custo, como opção de baixo custo para moradia. 

 

 

1.DÉFICIT DE MORADIAS  

O Déficit Habitacional no Brasil, consiste em uma grande complexidade quando o assunto é 

voltado para as moradias de baixo custo econômico. Segue-se o levantamento de dados, do Déficit 

Habitacional, realizado no ano de 2019, pela Fundação João Pinheiro (FJP), tendo como resultado, 

5.876,699 milhões da população brasileira, com condições inadequadas moradias. A partir do 

levantamento de dados, compreendemos a necessidade e a escassez da área habitacional no Brasil. 

Nos dados que foram levantados pela Câmara Brasileira da Industria da Construção (CBIC) e pela 

Fundação João Pinheiro (FJP), pode-se observar a maior porcentagem que se encaixa no Déficit 

Habitacional, sendo quase 90% da população com a renda de até 3 salários-mínimos. (FUNDAÇÃO 

JOÃO PINHEIRO,2021). 

A região Sudeste do Brasil, concentra cerca de 38% do déficit habitacional do país, 

correspondendo a 2,674 milhões, de acordo com o levantamento realizado no ano de 2010, pela 

Fundação Pró-Lar de Jacareí. (FUNDAÇÃO PRÓ-LAR DE JACAREÍ, 2010) 

A região Norte do Brasil, corresponde o déficit habitacional em, cerca de 844 mil moradias. 

Levantamento realizado pela Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias (ABRAINC) e, 

também pela Ecconit Consultoria Econômica. (CONEXÃO TOCANTINS, 2020) 

A região Nordeste do Brasil, concentra cerca de 34,8% de falta de moradia, correspondendo 

a 1.550,236, acarretando cada vez mais o aumento no déficit habitacional, sendo este o restrito. Já o 

déficit ampliado, sendo a soma do ônus excessivo de aluguel, com empenho de mais 30% da renda 

voltada para a locação, tem como valor de 2.298,666 milhões de moradias. (UOL, 2020) 

A região Centro-Oeste do Brasil, corresponde ao déficit habitacional de 109,652 mil moradias 

segundo o levantamento da Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias (ABRAINC), deste 

total, 95,7% concentram-se a parcela populacional com renda familiar de até 5 salários-mínimos, 

sendo 567 mil moradias. (MATO GROSSO ECONÔMICO,2020)  

A região Sul do Brasil, segundo levantamento da Associação Brasileira de Incorporadoras 

Imobiliárias (ABRAINC), tem o déficit habitacional de 918,098 mil moradias. Tendo desse total 

92,7%, que estão concentrados na parcela da população com a renda familiar de 5 salários-mínimos, 

correspondendo a 851,568 mil residências. (ABRAINC, 2020) 
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De acordo com levantamento da Secretaria do Estado de São Paulo, com o Plano Estadual de 

Habitação de São Paulo (PEH-SP), foi identificada grande diversidade de problemas habitacionais, 

com o impacto em diferentes regiões do Estado. O déficit habitacional foi classificado em 1,16 

milhões de moradias e, inadequação habitacional sendo classificado com 3,19 milhões de moradias. 

Assim, corresponde a 30% de toda área domiciliar do Estado de São Paulo. Destaca-se também as 6 

regiões metropolitanas, São Paulo, Arajá, Barueri, Biritiba Mirim, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba e 

Cotia, com 77% do déficit habitacional e, para os demais municípios com 23% do déficit habitacional. 

Já a inadequação de moradias é considerada as áreas que apresentam carências diversas, podendo ser 

solucionadas sem a construção de novas moradias, por meio de ampliações, reformas, adequação de 

unidades habitacionais, sendo também associadas as ações de urbanização, recuperação urbana e 

regularização fundiária, de acordo com cada necessidade. (SECRETARIA DA HABITAÇÃO, 2022) 

Além da escassez de moradias, as técnicas construtivas e o uso de materiais industrializados, 

são elementos que contribuem para dificultar o acesso à obtenção de moradias. Existe um segundo 

aspecto, que é a dependência de recursos não renováveis, e que podem consumir 25% de toda a 

energia gerada no planeta. Além da grande parte de matéria extraída do ambiente natural, deve-se 

levar em conta pelos menos 20% da água consumida, pois, os projetos e materiais que são utilizados, 

como o ferro e o cimento, são recurso oriundos de mineração, que é altamente dispendiosa de energia 

suja (poluente), e causam grande impacto no meio ambiente. (IPOEMA,2017).  

 

 

2.  OPÇÕES DE TÉCNICAS CONSTRUTIVAS 

A construção civil é responsável por cerca de 50% de toda a contaminação ambiental e, toda 

a poluição lançada no meio ambiente (solo, águas e ar). A grande parte desta poluição é decorrente 

do desperdício de matérias e alta concentração de emissão de dióxido de carbono, sendo da produção 

e transporte destes materiais industriais. (IPOEMA,2017). 

O modelo de ocupação e de construção civil, apresentam cidades que seguem sem previsão 

de renovação de recursos, sendo consideradas insustentáveis. Assim, para que uma cidade seja 

considerada sustentável, deve-se seguir algumas estratégias, incluindo a presença da centralização 

dos equipamentos básicos, como água e tratamento de esgoto. Abrangendo uma alta porcentagem de 

pessoas, com estação de esgoto mais localizadas e unidades de tratamento unifamiliares. No que diz 

respeito as moradias, podemos compreender que cada família tem o direito a um abrigo confortável, 

seguro, saudável e belo. (IPOEMA,2017). 
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2.1 Bioconstrução 

De acordo com o fundador do Instituto de Permacultura e Ecovilas do Cerrado (IPEC), André 

Soares, definiu em sua cartilha que: 
Bioconstrução como o tipo de construção que “visa a utilização de materiais ecológicos, 

reduzindo o impacto ao meio ambiente por meio de técnicas da arquitetura vernácula 

mundial, algumas delas com centenas de anos de história e experiencia, tendo como 

características a preferência por materiais do local, como a terra, reduzindo gastos com 

fabricação e transporte e construindo habitações com custo reduzido e que oferece excelente 

conforto térmico. (SOARES,1998, p. 69). 

A Taipa de Pilão, técnica milenar, também acompanha a linha de desenvolvimento de 

construções sustentáveis e ecológicas de baixo custo e baixo impacto ambiental. Os pontos principais 

visíveis que, apresentados durante o processo de construção são: a redução de custos com o uso de 

90% de materiais do próprio local de construção, capacidade de produzir de paredes tão duráveis 

quanto as de concreto, excelente desempenho, exclusão de trincas e rachaduras por conta da 

compactação que é feita no processo de levantamento das paredes. Para que ocorra o levantamento 

das paredes, utilizam-se chapas de compensado de madeira, de 1 a1,5 m de altura e, de 2 a 4 m de 

comprimento, para desenvolver a forma, onde o seu vazio será preenchido por terra e, compactada 

através do apiloamento, que é feito manualmente ou mecanicamente. A terra é compactada a cada 10 

a 15 cm de altura. Para que o processo ocorra, é feito uma mistura ideal de proporção, sendo 30% de 

argila e 70% de areia. O acabamento pode ser feito com o reboco de terra, assim permitindo o 

“respiro” da parede. (PORTAL VIRTUHAB,2021) 

 

 

Casa projetada pelo Estudio Piloti Arquitetura, utilizando a técnica de Taipa de Pilão 

 
Fonte: Estudio Piloti Arquitetura,15 de abril de 2021. 

 

 

O Pau a Pique, é uma técnica construtiva que utiliza a terra crua como principal componente, 

junto com a madeira, cipó ou bambu, formando uma trama de sustentação para a construção. Sua 

estrutura é composta por peças maiores de bambu ou madeira, que são posicionadas verticalmente na 

construção. Seu beiral deve ser maior que 50 cm de comprimento, para que toda a estrutura fique 

protegida da chuva. Para que a terra tenha aderência no processo de aplicação, é feito um entramado 

de madeira, sendo mais grossas (barrotes), em posição vertical e, mais finas (varas) na posição 

horizontal, além de ter como efeito de vedação. Para que ocorra o preenchimento das paredes, tem a 

porcentagem de 40% de argila e 60% de areia, com adição de água, até que o composto esteja 
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homogêneo. Sua aplicação é feita com as mãos, em ambos os lados ao mesmo tempo. Permite o 

reboco feito de terra, facilitando também o “respiro” das paredes. Assim, sendo uma construção de 

baixo custo, com rápida execução, não necessitando de mão de obra especializada e baixo impacto 

ambiental. (PORTAL VIRTUHAB,2021) 

O Tijolo de Adobe, também conhecido como Tijolo de Barro, tem como finalidade proporcionar 

qualidade de vida aos usuários, baixo impacto ao meio ambiente e uma construção de baixo custo, 

por utilizar a terra limpa do próprio local da construção. Seu processo de fabricação, é totalmente 

manual e, sua matéria prima é a terra crua, água, fibras naturais, palha e são moldados manualmente 

em formas que são feitas com pedaços de madeira e, cozidos ao sol. A construção para o uso desse 

material, deve ser preferencialmente para regiões mais quentes, com pouca umidade, assim tendo 

como ponto positivo a inercia térmica, regulando a temperatura interna da construção. Sua principal 

vantagem consiste em ser um material ecológico e sustentável, pois, o barro é um elemento 

reutilizável, e quando não há o processo de cozimento, pode ser triturado e umedecido para voltar ao 

estado original. (REVISTA ADNORMAS,2017) 

 

 

 

 

 

         Tijolo de Adobe em processo de cura ao ar livre na cidade de Pirenópolis 

 
Fonte: Redação Pensamento Verde, 22 de novembro de 2013. 

 

O Tijolo de solo-cimento, também conhecido por Tijolo ecológico ou Tijolo Modular, 

empregam diversas vantagens e possibilidades para a construção civil e ao meio ambiente. Em sua 

composição é visível o uso de materiais recicláveis, por uso de areia, escorias de usinas siderúrgicas, 

agregados reciclados e de resíduos de atividades mineradoras e outros elementos considerados 

passivos ambientais. Em todo o processo, os componentes agregados, cimento e água, são submetidos 

a pressão e ao processo de cura, tornando-se peças padronizadas e resistentes. O processo de 

desenvolvimento dos tijolos, não depende do uso do bairro vermelho, que é matéria-prima dos tijolos 

convencionais. Assim, evita a degradação do meio ambiente, por sua extração e grande economia 

energética, por não necessitar de fornos para a queima dos tijolos e, preserva as florestas, para que 

não sejam destruídas para obter a lenha, assim, contribui para a redução de emissão de gases poluentes 

na atmosfera. Tem-se a estimativa que, para cada mil tijolos ecológicos, que são fabricados, sete a 

doze árvores de porte médio são poupadas. (ANITECO,2018) 
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Tijolo de Solo Cimento em processo do levantamento das paredes. 

 
            Fonte: Redação Revista Digital AdNormas, 17 de setembro de 2019. 

 

 Além de seus benefícios de custos na construção, existe economia de 50% de concreto e 60% 

de ferragens para a sustentação estrutural; economia de100% em madeira para a armação de formas 

estruturais de vigas, colunas e vergas; economia de 100% de cimento e agregados em argamassa para 

assentamento, visto que os tijolos ecológicos são autotravantes e ajustáveis, por encaixes entre peças. 

Também gera economia de 100% de cimento e agregados em argamassas de revestimentos para 

acabamentos de paredes internas e externas, sendo feito apenas o rejuntamento dos tijolos ecológicos, 

apresentando padrão estético físico regular e, não necessitando de revestimento. Poupa 40% ou mais 

em mão de obra, visto que a metodologia construtiva com tijolos ecológicos, dispensa mão de obra 

especializada; diminui tempo na execução da obra, aumentando a velocidade da construção em até 

dez vezes, refletindo em baixo custo de alocação e mobilização de mão de obra; economia superior a 

15% com tijolo ecológico, com redução do desperdício por quebra; economia total no final da obra 

entre 40% a 50%. (ANITECO,2018) 

 A técnica de Hiperadobe, foi desenvolvida a partir da técnica de Superadobe, seguindo os 

mesmos princípios de execução. Houve algumas adaptações que foram realizadas de acordo com a 

necessidade do local, onde será aplicada. Foi usado o saco Raschel, também conhecido como 

embalagem de frutas e hortaliças, que serve para ensacar a terra argilosa. As tramas encontradas no 

saco Raschel são mais abertas, proporcionando maior atrito e, exercendo a função do arame farpado, 

ou seja, baixo custo para a construção e fácil acesso aos materiais necessários. Assim, os sacos são 

preenchidos com terra, e deverão ser apiloados deixando a terra compactada. Iniciando o 

levantamento das paredes, segue-se colocando um saco sobre o outro sucessivamente e, sempre 

compactando na parte superior e lateral do saco Raschel. Com as paredes levantadas, as guias de 

madeiras são posicionadas, para que haja as aberturas de portas e janelas. Para a realização do reboco, 

é utilizado o cimento ou reboco natural e o telhado poderá ser feito com estilo convencional, com 

telhas de cerâmica. (PORTAL VIRTUHAB,2014) 
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Casa ecológica na Bahia projetada pela arquiteta Irina Biletska, utilizando a técnica de Hiperadobe.       

Fonte: Redação SustentArqui- 01/08/2019. 

 

A técnica de Hiperadobe, apresenta vantagens econômicas para a construção civil, ao meio 

ambiente e aos usuários. A economia torna-se visível a partir da matéria prima que se faz a casa, a 

terra limpa sem resíduos orgânicos e também sem resíduos de materiais industrializados. Uma vez 

que é obtida no local da construção, diminui o gasto, comparado com uma construção convencional. 

Os sacos raschel que são utilizados para a confecção das paredes, custam aproximadamente R$1,00 

real por metro linear, podendo obter sacos contínuos, entre 500 e 1000 metros lineares. Contando 

com uma equipe de no mínimo 4 pessoas, a obra transparece a rapidez e eficiente na construção da 

parte “grossa”, obtendo entre 80 e 100 metros lineares de parede por dia, com uma camada de 10 cm, 

proporcionando de 8 a 10 m2 por dia de parede. A parede possui espessura de 40cm, contando com 

o reboco que pode ser feito com método convencional ou reboco de terra. Com a espessura de 40cm 

a construção proporciona um microclima agradável dentro da casa, por ter absorção e retenção de 

umidade dentro da estrutura, quando os níveis de umidade estão relativamente altos, sendo liberados 

de volta a atmosfera. Quando os níveis de umidade caem, matem a umidade relativa do ar entre 40% 

e 60%, sendo o nível apropriado para o ser humano. Construída desta forma, a obra permite que haja 

uma grande constância de sua temperatura interna, causada pela inércia térmica. (PORTAL 

VIRTUHAB,2021) 

Deve-se destacar que o conforto ambiental é um dos benefícios encontrados na construção de 

uma residência com a técnica de Hiperadobe e, apresentando uma constância de usa temperatura 

térmica, pela presença de paredes com espessura de 40cm. Assim, realizando uma inercia térmica, 

sendo a absorção e a transferência do calor, para o ambiente interno e, gradativamente sendo 

distribuído. Outro aspecto a ser apontado, é a rapidez em sua execução, não necessitando de mão de 

obra especializada, apenas de uma equipe a partir de 4 pessoas, para que desenvolva o levantamento 

das paredes. Como benefício da técnica, podemos ressaltar, a resistência das paredes para os impactos 

de ventos, temporais e tremores naturais. 

 

 

            Figura 6: Quadro de síntese das técnicas construtivas pesquisadas 
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Fonte: Elaboração do autor 

 O quadro acima sintetiza as técnicas pesquisadas, agrupando materiais, método construtivo e 

relações entre o conforto ambiental proporcionado, além dos tipos de economia de cada uma delas 

com relação os métodos convencionais de construção civil. A simplicidade do método construtivo do 

hiperadobe proporciona esta construção para qualquer tipo de público, uma vez que material e mão 

de obra são facilmente disponíveis. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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A pesquisa aborda a importância da bioconstrução como técnica de construção sustentável, 

incluindo habitações de baixo custo, como finalidade de inserir o método construtivo e suas técnicas 

como soluções para o grande problemática do Brasil, o Déficit Habitacional.  

Numa etapa posterior da pesquisa, após maior detalhamento das técnicas usando os materiais 

encontrados no ambiente, sem grandes custos de comercialização, e, portanto, com baixo custo 

energético, será verificada cada etapa da execução de hiperadobe para a viabilidade de projeto 

arquitetônico com o emprego da técnica. 

Na comparação entre os processos construtivos é possível verificar que os mesmos benefícios 

construtivos de economia de energia, e, portanto, financeira, obtidas com os processos de solo 

cimento são também passíveis de aplicação à técnica de hiperadobe. A comparação de gastos feitos 

na escolha dos materiais empregados usualmente na construção civil, e eficiência de elementos 

considerados alternativos por não empregarem materiais industrializados justifica o investimento em 

mão de obra a ser qualificada para a execução desta prática construtiva.  

Mesmo não sendo usual no mercado imobiliário, existe a viabilidade de baixo custo, na 

construção de casas populares. Aliado a um projeto arquitetônico que agregue qualidade de vida ao 

morador, a técnica construtiva do hiperadobe oferece condições de conforto ambiental favoráveis, e 

isto compensa a maior área de construção usada na espessura da parede, proporcionando uma boa 

acústica, temperatura interna agradável (inércia térmica), resultando em uma moradia que acolhe o 

morador e a natureza. 
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RESUMO 

 

A indústria da construção civil ocupa posição de destaque na economia do Brasil, porém apresenta- 

se como um dos setores que mais causam impactos ambientais. As áreas degradadas provocadas pela 

construção civil ocorrem na extração e fabricação de materiais de construção, na execução das obras 

e na disposição dos resíduos por ela gerados, resíduos que , mal gerenciados, degradam o meio 

ambiente. Com isso, a pesquisa busca como recurso a exploração de matéria-prima como o Bambu 

de forma mais consciente e alternativa aos princípios da construção sustentável que não causem tantas 

ações degradantes. 

Palavra-chave: Bambu. Construção Civil. Sustentabilidade. 

 
 

ABSTRACT 

 

The construction industry occupies a prominent position in the Brazilian economy, however it 

presents itself as one of the sectors that most cause environmental impacts. Degraded areas caused 

by civil construction occur in the extraction and manufacture of construction materials, in the 

execution of works and in the disposal of waste generated by it, waste that, if poorly managed, 

degrades the environment. With this, the research seeks as a resource the exploitation of raw material 

such as Bamboo in a more conscious and alternative way to the principles of sustainable construction 

that do not cause so many degrading actions. 

Keyword: Bamboo. Civil Construction. Sustainability 

 

 

 
INTRODUÇÃO 
 

Na construção civil, novas tecnologias, inovações e pesquisas têm sido voltadas ao desenvolvimento 

ecológico e à sustentabilidade. 
 

Atualmente, o bambu surge não só pela sustentabilidade, mas devido à sua leveza, resistência e 

durabilidade. Ele pode ser utilizado em obras e construções de diversas maneiras: no próprio sistema 
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construtivo em si, incluindo toda a estrutura e as paredes ou até em móveis e revestimentos. 
 

O bambu passou a ser conhecido como a “madeira” do futuro. Além de possuir um enorme potencial 

para uso na construção civil e na arquitetura, está atrelado às fortes tendências sustentáveis. 

 

 
1. BAMBU 

 

O bambu é uma planta da família das gramíneas, sua característica de altura foi uma adaptação, pois 

as plantas buscavam luz na floresta, onde vive a maioria das espécies. 

 
A lista de espécies vegetais brasileiras menciona 258 espécies indígenas de bambu divididas em duas 

tribos, Olyreae e Bambuseae, e 35 gêneros. A Olyreae consiste em bambu gramíneo e possui 17 

gêneros e 93 espécies, enquanto Bambusae consiste em bambu lignificado ou lenhoso e possui 18 

gêneros e 165 espécies. (CICLO VIVO, 2021) 

 
1.1 Características do bambu 

 
O Bambu possui algumas características que são um diferencial no momento de elaborar um projeto. 

Sendo elas, a leveza do bambu, que possui uma densidade noventa por cento menor que a do aço e 

resistência similar. Ademais ele possui alta resistência à tração e flexibilidade aumentando sua gama 

de aplicações. (ECYCLE, 2020) 

 
1.2 Sustentabilidade 

 
O bambu possui diversos fatores que o tornam sustentável, seu rápido crescimento é um fator 

importante visto que pode ser replantado com facilidade, outrossim a energia consumida para se 

produzir um metro cúbico de bambu é cinquenta vezes menor que a energia gasta para produzir o 

mesmo volume de aço, e oito vezes menor para produzir o mesmo volume de concreto. Segundo a 

gestora ambiental Júlia Azevedo para o site e-cycle: 

 
“O bambu se destaca como um dos principais 

produtos florestais não madeiráveis e potencial 

substituto da madeira em função da presença de 

tecido lenhoso em sua estrutura fisiológica. Os 

bambus também têm capacidade de sequestrar 

rapidamente o carbono atmosférico e apresentam 

excelentes características físicas e mecânicas, 

configurando, assim, uma alternativa promissora à 

madeira em atividades que buscam o 

desenvolvimento sustentável.” (Julia Azevedo, 

2020) 

 
Seu cultivo não necessita de produtos tóxicos pois possui propriedades antibacterianas e 

antifúngicas. Com todas essas características, torna-se válido o estudo do uso de bambu na 

construção civil, visto que é um material que possui resistências mecânicas positivas, e promove 

a sustentabilidade nos projetos. (ECYCLE,2020) 

 
2. IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 

A construção civil é um dos setores que mais causam impactos ambientais, de diferentes formas. 

https://www.infoteca.cnptia.embrapa.br/infoteca/bitstream/doc/1016916/1/25536.pdf
https://www.ecycle.com.br/8262-energia.html
https://www.ecycle.com.br/2673-sequestro-de-carbono
https://www.ecycle.com.br/6173-desenvolvimento-sustentavel.html
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Profissionais na área discutem sobre esse assunto desde o começo da década de 70, e o problema 

ainda persiste. Os principais meios são a poluição do solo, poluição da água e a poluição do ar, que 

pode provocar a formação de gases naturais na massa de lixo, pela decomposição dos resíduos. 

(MOBUSS CONSTRUÇÃO, 2019) 

 
A importância do profissional durante a obra, é indubitável, se os materiais não são escolhidos de 

maneira consciente de modo a reduzir os impactos ambientais, segundo o instituto Artesano, a geração 

de resíduos chega na média de 120 quilos de entulho por metro quadrado, e a minoria é reciclada, 

mesmo existindo a possibilidade. (ARTESANOURBANISMO, 2020) 

 
Segundo CORREIA ET AL (2009) construção sustentável precisa se fazer presente desde a existência 

do projeto, sua criação e até sua desconstrução, requalificação, destruição ou demolição. 

 
2.1 Poluentes do cimento e concreto 
 

Uma das principais causas dos gases efeito estufa, gerado pela construção civil, é o cimento e o 

concreto, pois nas suas produções é liberado dióxido de carbono, e o uso no Brasil desses materiais, 

são constantes. Além disso, a demanda de transporte é mais um indicativo que contribui com o 

aumento da poluição. (ARTESANOURBANISMO, 2020) 

 
Segundo Lucy Rodger em um artigo para BBC News a produção de cimento é responsável por cerca 

de 8% das emissões globais de CO2, deixando claro que as emissões anuais resultantes da produção 

de cimento deverão ser reduzidas em 16% até 2030, a fim de cumprir os requisitos do Acordo 

Climático de Paris de 2015. 

 
¨Atualmente, mais de 4 bilhões de 

toneladas de cimento são produzidas todos 

os anos, liberando mais de 1,5 bilhão de 

toneladas de CO2.¨ 

(Niall Patrick Walsh, 2020) 

 

3. O USO DO BAMBU NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 
Na construção civil, bambu e suas fibras são utilizados há cerca de seis mil anos em países asiáticos, 

principalmente no Japão, China e Filipinas. Há milênios, esse material dá forma a construções 

tradicionais em países como o Japão e a China. Nos últimos anos, pesquisas na construção civil tem 

avalizado sua resistência e durabilidade como material de construção. (ECODEBATE, 2019). 

 
A necessidade de repensar o consumo de materiais na construção, visando a obtenção de parâmetros 

mais sustentáveis na dimensão ambiental, atrai expectativas para a exploração de materiais com 

características promissoras e compatíveis. E o caso do bambu, visto com grande potencial de 

funcionalidade e aplicação mercadológica. 

 
Considerando que elementos usualmente utilizados, demandam processos extrativos com elevado 

consumo energético e geram elevada degradação ambiental, é induzida uma nova concepção que 

prioriza a preservação ecológica e a maximização de resultados a partir de características funcionais 

ou mesmo aspectos estéticos. (ECODEBATE, 2019). 

 
Apesar de ser um material extraído da natureza, essa extração não tem danos. Pois seu crescimento é 

25% mais rápido que outros tipos de madeira, levando apenas três anos para chegar em um tamanho 

para ser utilizado. 

https://www.archdaily.com.br/br/author/niall-patrick-walsh
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Seu corte não extermina a planta da natureza e ainda uma parte sua continua viva e crescendo. Além 

disso, estruturas feitas de bambu reduzem a temperatura interna do ambiente em cerca de 3 a 4 graus 

Celsius, diminuindo o uso de ventiladores e o consumo de energia elétrica. 

 
3.1 Casa de Bambu Earl Patrick Forlales 

 
Earl Patrick Forlales, nasceu na capital de Manila e estudou engenharia dos materiais, venceu um 

prêmio de 50 mil libras pelo projeto de unidades habitacionais feito com bambu de baixo custo. O 

grande diferencial é que a moradia tem o custo de apenas 50 libras (R$245,00) por metro quadrado, 

e demora apenas 4h para ser construída. (BBC NEWS, 2018) 

 
O bambu utilizado será laminado tratado tornando-o mais resistente, menos inflamável e mais 

resistente à chuva. Ademais, ele libera 35% mais oxigênio que às árvores e pode ser colhido 

anualmente sem causar degradação do solo, complementando o projeto os telhados vão captar a água 

da chuva e vai possuir palafitas a fim de prevenir danos por enchentes. (RICS, 2018) 

 
O número de pessoas com falta de saneamento e moradia adequada em Manila é algo preocupante, 

Earl não queria realocar as pessoas para fora da cidade pois geraria maior custo e diminuiria as 

oportunidades, então seu objetivo é dar condições dignas as favelas. 

 
“O bambu é uma solução de longo prazo que, 

embora de baixo custo, é robusta e durável, e 

proporciona moradia digna em áreas próximas 

às fontes de trabalho e às instalações. Uma 

cidade futura com uma comunidade de 

coabitação Cubo é uma cidade sustentável.” 

(Earl Patrick Forlales, 2018) 
 

 

CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, o bambu se prova ser um material que possui resistências mecânicas adequadas 

para serem usadas em uma construção, visto que suas características são de grande vantagem 

econômica e sustentável. 

 
Ademais a problemática do concreto e do cimento, material frequentemente usado nas construções 

principalmente no Brasil, tem sido de grande debate entre os profissionais por seus poluentes e 

resíduos gerados. O bambu se prova ser uma solução de longo prazo, trazendo soluções nas moradias 

inadequadas, e também a sustentabilidade em uma construção civil. 
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Consumo e produção responsáveis 
CONSUMO E PRODUÇÕES SUSTENTAVÉIS  
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Resumo: Em 2021, a Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO) 

divulgou que 828 milhões de pessoas são afetadas pela fome em todo mundo, segundo a organização, 

estima-se que são produzidas 3,8 bilhões de toneladas de alimentos anualmente, outro índice fora 

destacado, relatando que 1,3 bilhões de alimentos são descartados, o que gera consequentemente em 

8% de emissão de gases do efeito estufa no mundo. As pesquisas demonstram a realidade mundial, 

atualmente, muito se discute e se alarma sobre a fome e a escassez de recursos naturais, ambos os 

problemas, estão intimamente ligados através do mesmo causador: o Homem. O agente causador dos 

impactos negativos, por toda sua evolução explorou recursos de forma inconsciente, consumindo de 

forma excessiva produtos e meios de produção, estabelecendo problemáticas sociais, como a fome, 

poluição e aquecimento global. Concomitantemente, o consumo excessivo leva a superprodução, 

gerindo a teoria de oferta e demanda, com o aumento do consumo de produtos ou serviços resultou 

em um aumento excessivo de produção. Esse desequilíbrio é a causa do consumo e superprodução 

inconsciente, os quais não visam além de satisfação pessoal e lucros. Buscando redirecionar a 

realidade a um desenvolvimento sustentável, ou seja, que não agrida a reflexão social e ambiental, 

fora desenvolvido, o consumo e produções sustentáveis ou conscientes, os quais, visam a equidade 

social e proteger direitos fundamentais, tais como: o bem-estar, alimentação digna, e, saúde, como 

também, os direitos ambientais, sendo estes: a preservação do meio ambiente e dos recursos naturais. 

O consumo sustentável ou consciente, é uma forma de consumir melhor, inibindo o consumo 

imediatista que busca a satisfação rápida para se levar ao consumo consciente basta ponderar a 

necessidade, e não as inclinações pessoais.  Já a produção sustentável, consiste em incorporar a vida 

de produtos e serviços um meio de reduzir os custos sociais e ambientais, gerando assim, qualidade 

de vida, facilidade de acesso por todos, além, da redução da poluição e o esgotamento ambiental. O 

objetivo do presente trabalho é, portanto, discutir as formas conscientes de consumo e produções 

sustentáveis, os danos que a não implementação desses mecanismos podem causar ao mundo, bem 

como, quais resultados efetivos as práticas educacional, social, econômica e ambiental podem gerar 

ao planeta. Para alcançar os resultados almejados realizou-se de artigos científicos e levantamento de 

dados. A conclusão a que se chega é da importância da implementação desses elementos, de forma a 

fomentar o equilíbrio entre produzir e consumir, o que resultará na diminuição da fome e 

desigualdade, e, a um meio ambiente preservado, sendo assim, a resolução deste dilema se baseia 

tanto em iniciativas individuais em prol do bem pessoal e social, quanto de empresas que possuem 

iniciativas sustentáveis. 

Palavras-chave: Impactos negativos; Equilíbrio; Bem pessoal e social. 
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DIFERENÇA EM INÍCIO DE POSTURA DE AVES CRIADAS EM GAIOLAS COM 

DIFERENTES DENSIDADES DE ALOJAMENTO. 
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SANTOS, Leonardo Gabriel Teixeira* 

DOS SANTOS, Maísa Aparecida Gomes* 

SENCIATI, Natália Zilli* 

DEL CARRATORE, Carlo Rossi** 

 

A avicultura de postura, bem como outras áreas da produção animal, está caminhando para um futuro 

que visa o bem-estar, garantindo os menores níveis de estresse possíveis concomitantemente a um 

bom índice produtivo. O estresse sobre as aves de postura pode vir de diversas formas, uma delas está 

relacionada aos níveis de densidade de alojamento a qual são submetidas, que pode interferir na 

quantidade de alimento que estes animais consomem e nos níveis produtivos, onde o cortisol atua 

como um inibidor dos hormônios reprodutivos, diminuindo a postura. O presente estudo, ocorreu no 

período de julho a agosto de 2022, visando observar a diferença de início e mantença de postura de 

462 galinhas HISEX WHITE, alojadas em gaiolas de 2500cm², divididas em três níveis de densidade 

diferentes: 4 galinhas por gaiola (625cm²/ave); 5 galinhas por gaiola (500cm²/ave); 6 galinhas por 

gaiola (416,66cm²/ave), as quais mesmo no maior nível de adensamento, garantem mais espaço do 

que o mínimo preconizado por Peterson & Siegel (1998) de 375cm²/ave. Estas foram organizadas em 

4 linhas de 7 gaiolas para cada nível de adensamento. Iniciado a postura, a análise dos níveis de 

produtividade se iniciou no dia 07/07/2022 e terminaram no dia 31/08/2022, observando os dados 

dos dois primeiros meses da fase produtiva, foi possível identificar que ao final de cada densidade, 

menor, média e maior, apresentaram 97%, 95% e 91% de produção na devida ordem. Concluindo 

que, a diminuição do espaço para as aves, influenciou na capacidade de estas botarem seus ovos, onde 

a menor densidade obteve um maior índice de postura do que as outras e é possível salientar que a 

densidade média de 5 aves/gaiola garantiu um bom desempenho, semelhante a menor densidade, 

indicando que esta é capaz de unir a produção a um bom estado de bem-estar animal. 

Palavras-chave: Avicultura, Densidade, Bem-estar. 
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UTILIZAÇÃO DO FARELO DE BATATA DOCE EM SUBSTITUIÇÃO AO MILHO 
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A avicultura industrial brasileira ocupa posição de destaque no cenário mundial, ficando na terceira 

posição entre os maiores produtores e primeiro em exportação. Para manter esse patamar, o setor 

agropecuário vem adotando estratégias a fim de tornar a produção o mais eficiente e com menor 

custo. Uma das estratégias é o emprego de muitos ingredientes na alimentação das aves a fim de 

melhorar o desempenho animal e reduzir custos. As fontes e o teor de energia da ração de frangos são 

considerados pontos de maior desafio para avicultura, visto que influenciam diretamente no sucesso 

econômico da produção. O milho, o ingrediente energético mais utilizado na formulação de rações 

das aves, apresenta alto custo e alta concorrência com alimentação humana, especialmente em regiões 

de baixa disponibilidade desse insumo. Essa realidade estimula pesquisas que buscam novas 

alternativas alimentares para substituir a tradicional fonte energética utilizada nas formulações de 

dietas para aves. O farelo de Batata Doce destaca-se como fontes viáveis para inclusão nas rações de 

aves no Brasil, pois se trata de uma cultura amplamente difundida e de alta produção no país, rica em 

amido altamente digerível e com baixo nível de lipídios. O uso do farelo de batata doce é uma forma 

de uso mais recente na alimentação animal no Brasil, sendo obtida pela lavada, ralada, secagem e 

moagem de formas que fogem dos padrões de venda comerciais. Objetivou-se avaliar o efeito da 

utilização da substituição total do farelo de batata doce (FBD) na ração de frangos de corte sob o 

desempenho no período 07 a 28 dias de vida. Foi realizado um delineamento inteiramente ao acaso, 

com dois tratamentos e vinte e cinco repetições. Cada unidade experimental foi representada por 25 

frangos machos da linhagem Cobb 500. Os tratamentos consistiram em uma ração padrão com 70% 

de Milho moído, 25% de Farelo de Soja e 5% de Núcleo Inicial em confronto a uma ração com 65% 

de Farelo de batata doce; 30% de Farelo de soja e 5% de Núcleo Inicial. Semanalmente todas as 

terças-feiras à noite na Fábrica de Ração da Universidade de Marília as aves foram pesadas até os 35 

dias. A substituição total do Milho moído pelo FBD na dieta dos frangos não comprometeu o ganho 

de peso das aves. Com base nos resultados obtidos, recomenda-se o uso FBD na dieta de frangos de 

corte da linhagem Cobb 500, no período de 07 a 35 dias, sem comprometer o desempenho zootécnico 

das aves, porém é dependente de sua disponibilidade e custos regionais. 

Palavras-chave: Desempenho. Batata Doce. Frangos. 
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A Avicultura de postura, diferente da avicultura de corte, leva consigo um longo ciclo de vida 

passando das 75 semanas de vida, chegando até às 100 semanas em alguns casos. Cada etapa dessa 

criação necessita de diferentes técnicas de manejo e nutrição, pois cada uma tem sua exigência 

específica. É correto dividir tais fases em cria, recria e postura, sendo a fase de postura a qual a ave 

necessita de um manejo que garanta o funcionamento do seu metabolismo basal, somado a capacidade 

de produção de ovos. É nesta fase em que os níveis necessários de cálcio e fósforo se elevam, já que 

a ave precisa disponibilizar estes minerais a formação da casca do ovo, e é devido a este fato, que a 

ração fornecida para estas aves é geralmente moldada com a adição de fontes exógenas destes 

minerais, pois apenas os grãos, os quais compõem mais de 70% da formulação, não são capazes de 

garantir tais exigências, já que carregam um complexo mineral de difícil digestão, o fitato. No entanto 

a inclusão destes ingredientes, refletem diretamente no ambiente, pois principalmente o fósforo, acaba 

sendo eliminado de maneira excessiva pelas excretas, causando contaminação ambiental e 

eutrofização da água. Visto que as preocupações ambientais vem tomando um lugar de importância 

em todo tipo de produção, foi desenvolvido um produto que traz a ideia de reduzir ou retirar 

completamente a inclusão de fontes exógenas destes minerais, atuando como um emulsificante do 

fitato e permitindo que 80% do fósforo presente nos grãos seja absorvido, garantindo as exigências 

nutricionais da idade produtiva, além de permitir que haja uma menor excreção deste contaminantes 

pelas fezes, reduzindo o impacto ambiental que uma granja pode causar. Deste modo, será executado 

um projeto de diferenciação da produção e mensuração da qualidade dos ovos, além dos níveis de 

deposição de fósforo nas excretas, advindos de aves nutridas de ração padrão com inclusão de fonte 

exógena de fósforo e outra com inclusão do produto emulsificante do fitato (Grow & lay ®), 

oferecidos separadamente duas vezes ao dia a dois grupos de 165 aves HISEX WHITE cada, com 

água a vontade durante todo o dia. 

Palavras-chave: Avicultura, Fitato, Poluição ambiental. 
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VARREDURAS DE LEITE EM PÓ DAS INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS DE MARÍLIA NA 

PRODUÇÃO DE SUCEDÂNEO LÁCTEO PARA BEZERRAS LEITEIRAS (LACTOJÁ)* 

 

BOVONI, Rafaela** 

DA PENHA, Karoline Colombo** 

QUINTÃO, Sara Stephany de Almeida** 

SPERS, Rodolfo Cláudio*** 

 

Os sucedâneos lácteos são misturas, em pó, preparadas para serem diluídas em água morna e 

utilizadas pelo bezerro recém-nascido após a fase de ingestão do colostro, com o intuito de substituir 

o leite integral, levando o produtor a uma redução de custos com o leite consumido. Esses preparados 

devem apresentar grande semelhança nutricional ao leite integral da mãe, sendo então, de grande 

importância a escolha correta de um produto de qualidade, para que além de minimizar os custos, 

traga desempenho semelhante ao dos animais alimentados somente com o leite integral. Com isso, 

objetivou-se a criação de um sucedâneo lácteo para bezerras leiteiras do Setor: Leiteria da Fazenda 

Experimental “Marcello Mesquita Serva” da Universidade de Marília-SP utilizando varreduras de 

leite em pó provenientes das indústrias alimentícias de Marília e outros ingredientes nobres de alto 

valor nutricional, visando uma maior eficiência e minimização dos custos. O mesmo deve apresentar 

valor menor do que o leite integral bovino e com sucedâneos lácteos existentes no mercado.  Criou-

se então o sucedâneo lácteo em questão com a utilização de varredura de leite em pó, farinha de aveia, 

levedura, Premix® mineral, Polimix® vitamínico e farinha de maracujá com a seguinte composição 

(%): 80% da fórmula é composta por varredura de leite em pó, 30% é composta por farelo de soja 

30%, farinha de maracujá 30%, composta por Polimix® vitamínico 5% , composta por Premix® 

mineral 5% e 0,45% é composta por levedura, sendo todos os componentes em pó. Modo de usar: 

110 g desta mistura devem ser diluídas em 890ml de água morna em torno de 40ºC, dando um total 

de 1litro de sucedâneo do leite pronto. Modo de fornecimento: 4 litros ao dia 2 litros pela manhã e 2 

litros à tarde durante os primeiros 30 dias de vida do animal após a ingestão do colostro. Em relação 

ao custo, a mistura criada em questão proporciona ao produtor uma redução de R$ por dia, por cabeça 

de bezerro, com o leite integral bovino saindo a R$2,25 o litro. O sucedâneo lácteo produzido 

apresentou um custo de R$1,25 para fazer um 1litro do leite, sendo que 1kg do mesmo produto 

apresenta um custo de R$12,50, rendendo 10litros de produto pronto para fornecimento.  

Palavras chave: Sucedâneo; Varreduras de leite em pó; Bezerras leiteiras. 
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UTILIZAÇÃO DO FARELO DE BATATA DOCE EM SUBSTITUIÇÃO TOTAL AO 

MILHO MOÍDO NA ENGORDA DE FRANGOS DE CORTE. 

 

DA SILVA, Jolaine de Fátima Luna* 

FERREIRA, Ana Carolina Trentin* 

SILVEIRA, Heloísa Martinez* 

DE GODOY, Marcela Otero* 

SPERS, Rodolfo Cláudio** 

DEL CARRATORE, Carlo Rossi*** 

 

A avicultura industrial brasileira ocupa posição de destaque no cenário mundial, ficando na terceira 

posição entre os maiores produtores e primeiro em exportação. Para manter esse patamar, o setor 

agropecuário vem adotando estratégias a fim de tornar a produção o mais eficiente e com menor 

custo. Uma das opções desenvolvidas é o emprego de muitos ingredientes na alimentação das aves. 

As fontes e o teor de energia da ração de frangos são considerados pontos de maior desafio para 

avicultura, visto que influenciam diretamente no sucesso econômico da produção. O milho, o 

ingrediente energético mais utilizado na formulação de rações das aves, apresenta alto custo e alta 

concorrência com alimentação humana, especialmente em regiões de baixa disponibilidade desse 

insumo. Essa realidade estimula pesquisas que buscam novas alternativas alimentares para substituir 

a tradicional fonte energética utilizada nas formulações de dietas para aves. O farelo de Batata Doce 

destaca-se como fontes viáveis para inclusão nas rações de aves no Brasil, pois se trata de uma cultura 

amplamente difundida e de alta produção no país, rica em amido altamente digerível e com baixo 

nível de lipídios. A utilização do farelo do tubérculo nas formulações  é recente na alimentação animal 

no Brasil, para a obtenção do mesmo, as batatas passam pela lavagem e após isso são raladas, secadas 

e moídas, vale destacar ainda que são utilizadas sempre as batatas que fogem dos padrões de vendas 

comerciais. Objetivou-se avaliar o efeito da utilização na substituição total pelo farelo de batata doce 

(FBD) na ração de frangos de corte sob o desempenho no período 01 aos 35 dias de vida, pesados 

semanalmente. Foi realizado um delineamento em blocos ao acaso, com dois tratamentos e três 

repetições. Cada unidade experimental foi representada por 10 frangos machos da linhagem Cobb 

500. Os tratamentos consistiram em uma ração padrão com 70% de Milho moído, 25% de Farelo de 

Soja e 5% de Núcleo Inicial em confronto a uma ração com 65% de Farelo de batata doce; 30% de 

Farelo de soja e 5% de Núcleo Inicial. Semanalmente, todas as segundas-feiras na Fábrica de Ração 

Aleksandrs Spers da Universidade de Marília, as aves foram pesadas até o trigésimo quinto dia de 

vida. Os resultados médios foram: 58,69g e 55,45g; 104,69g e 105,32g; 240,90g e 238,78g; 459,78g 

e 462,35g; 804,86g e 798,88g e 1,290,83 e 1285,55g, respectivamente para as rações milho moído e 

batata doce. A substituição total do Milho moído pelo FBD na dieta dos frangos não comprometeu o 

ganho de peso das aves. Com base nos resultados obtidos, recomenda-se o uso FBD na dieta de 

frangos de corte da linhagem Cobb 500, no período de 01 a 35 dias, sem comprometer o desempenho 

zootécnico das aves, porém é dependente de sua disponibilidade e custos regionais. 

Palavras-chave: Desempenho. Batata Doce. Frangos. 
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CONSUMO E PRODUÇÃO RESPONSÁVEL: O papel da comunidade na redução do 

desperdício de alimentos como Política Pública contra a fome 

 

PINHEIRO, Guilherme Oliveira de Carvalho* 

LAZARI, Rafael de** 

 

Atualmente, o desperdício de alimentos, principalmente nas escolas, tem ganhado forças na discussão 

sobre o combate à fome. A Agenda 2030, da ONU, estabelece o consumo e a produção responsável 

como um de seus Objetivos do Desenvolvimento Sustentável. No Brasil, cerca de 26 milhões de 

toneladas são descartadas no lixo. Por outro lado, cerca de 33 milhões de pessoas passam fome. Cabe 

salientar que, além da alta nos preços dos alimentos, o desperdício também se faz como um dos 

principais aliados ao fantasma da fome, que volta a rodear as famílias brasileiras. O Brasil é um dos 

países que mais produz alimentos; também é um dos que mais desperdiça, voltando ao Mapa da Fome. 

Desta forma, a falta de políticas públicas voltadas à Segurança Alimentar da população se mostra um 

dos principais problemas enfrentados pelos brasileiros. Há de se expor que, em 2012, o principal 

Programa de Segurança Alimentar do Brasil, estabelecido pelo artigo 19, da Lei 10.696, de 2 de julho 

de 2003, qual seja o Programa de Aquisição de Alimentos, chegou a ter um investimento de 586 

milhões de reais, sendo que em 2021 o Governo Federal revogou tal artigo, estabelecendo um novo 

Programa, o Alimenta Brasil, no qual foram investidos cerca de 59 milhões de reais, apenas. Segundo 

o Ministério da Saúde, em 2021, aproximadamente 15% das crianças com até 5 anos, atendidas pelo 

SUS, apresentaram peso inadequado. Dito isto, evidencia-se a necessidade de se pensar em estratégias 

de combate à fome e desnutrição, tendo em vista o potencial produtivo do país. O PAA, introduzido 

em 2003 e revogado em 2021, tinha como princípio base a utilização, ou melhor, distribuição do 

excedente de produção para a população em estado de vulnerabilidade à preços justos e acessíveis. 

Tal projeto incentivou a Agricultura Familiar, trabalhando junto com os Pequenos Produtores e o 

Movimento Sem Terra, buscando saciar a fome do país. Partindo desta premissa, a Economia 

Solidária se apresenta como uma aliada de grande importância, porquanto, através da produção e 

consumo consciente, baseando-se na autogestão democrática, ou seja, na autonomia e igualdade de 

seus participantes, bem como através do cooperativismo, busca valorizar mais o ser humano do que 

o capital. Sabe-se que a economia solidária pode ser superior ao capitalismo, vez que não se restringe 

ao plano econômico, enfatizando, como um de seus princípios, a garantia da qualidade de vida na 

sociedade. Ainda, insta salientar que a adoção de padrões sustentáveis é de suma importância para a 

saúde e manutenção da vida no planeta, conforme dispõe o artigo 3º da Lei 12.305, de 2 de agosto de 

2010. De tal sorte, a efetivação de estratégias de produção e consumo responsáveis, voltadas à 

minimização de desperdícios e, consequentemente, ao combate à fome, mostra-se uma potencial 

alternativa para atender as demandas sociais atuais e futuras, enquanto contribui com a preservação 

ambiental, de modo a atingir o 12º ODS da Agenda 2030. 

Palavras-Chave: Agenda 2030; Economia Solidária; Sustentabilidade. 
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A IMPORTÂNCIA DA PALATABILIADADE NO ALIMENTO PARA ANIMAIS 

DOMÉSTICOS 

 

BOVONI, Rafaela* 

DOS SANTOS, Joice Fernanda* 

GORGONE, João Pedro Sacchi* 

SPERS Rodolfo Claudio** 

BUENO, Patrícia Cincotto dos Santos** 

 

Com o avanço da tecnologia e a grande informatização populacional, o alimento fornecido aos 

animais domésticos passou a ser rigorosamente estudado e também selecionados por proprietários, 

que buscam sempre oferecer o melhor produto para os seus animais, que passaram a ser considerados 

como membros da família em muitos lares. Antes de qualquer alimento ser destinado para consumo 

animal, este, é submetido a uma serie de testes, sendo um deles o de palatabilidade, onde um grupo 

de animais alvo de venda é selecionado para teste, sendo assim possível averiguar se o alimento foi 

ou não bem aceito, a partir de quesitos como, grande ou pouco consumo, o tempo, primeira ou 

segunda escolha em casos de comparação e por final a perda de interesse pelo que está consumindo. 

O presente trabalho avaliou a palatabilidade de um alimento úmido que ainda se encontra em fase de 

testes para ser lançado ao mercado consumidor, onde 300 gramas do alimento em questão, foram 

oferecidos aos caninos domésticos dos próprios alunos de medicina veterinária da disciplina de 

pratica hospitalar e de produção II, da Universidade de Marília – UNIMAR, para assim realizar os 

estudos sobre a importância da palatabilidade. A avaliação de dados, se apresentaram altamente 

satisfatórios onde 92,31% dos animais apresentaram grande consumo e sem perda de interesse, onde 

está porcentagem é baseada na quantidade de gramas do alimento fornecido ao animal de acordo com 

sua capacidade fisiológica, desta maneira os valores representados não sofreram divergência 

decorrente a alterações da quantidade de oferta, apenas 7,69 dos animais avaliados apresentaram 

pouco interesse e consumo, sobre o produto em questão, não consumindo assim todo o alimento 

disponibilizado. Desta maneira é possível concluir que a realização de testes como o de palatabilidade 

são essenciais, para que assim o produto final obtenha uma excelente aquisição dentro do mercado 

consumidor realizando, uma produção e comercialização responsável, para os animais e para os 

donos.  

Palavras Chave: Animais; Palatabilidade; Consumo.  

  

 
* Graduando do curso de Medicina Veterinária, Universidade de Marília/UNIMAR 
** Docente orientador do curso de graduação em Medicina Veterinária, Universidade de Marília/UNIMAR 



 

53 

 

VARREDURAS DE LEITE EM PÓ DAS INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS DE MARÍLIA NA 

PRODUÇÃO DE SUCEDÂNEO LÁCTEO PARA BEZERRAS LEITEIRAS 

(LACTONANA)1 
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Os sucedâneos lácteos são misturas, em pó, preparadas para serem diluídas em água morna e 

utilizadas pelo bezerro recém-nascido após a fase de ingestão do colostro, com o intuito de substituir 

o leite integral, levando o produtor a uma redução de custos com o leite consumido. Esses preparados 

devem apresentar grande semelhança nutricional ao leite integral da mãe, sendo então, de grande 

importância a escolha correta de um produto de qualidade, para que além de minimizar os custos, 

traga desempenho semelhante ao dos animais alimentados somente com o leite integral. Com isso, 

objetivou-se a criação de um sucedâneo lácteo para bezerras leiteiras do Setor: Leiteria da Fazenda 

Experimental “Marcello Mesquita Serva” da Universidade de Marília-SP utilizando varreduras de 

leite em pó provenientes das indústrias alimentícias de Marília e outros ingredientes nobres de alto 

valor nutricional, visando uma maior eficiência e minimização dos custos. O mesmo deve apresentar 

valor menor do que o leite integral bovino e com sucedâneos lácteos existentes no mercado.  Criou-

se então o sucedâneo lácteo em questão com a utilização de varredura de leite em pó, farelo de soja, 

levedura, Premix® mineral, Polimix® vitamínico e farinha de banana, com a seguinte composição 

(%):  80% da fórmula é composta por varredura de leite em pó, 30% é composta por farelo de soja, 

30%composta de farinha de banana 5% composta por Polimix® vitamínico, 5% composta por 

Premix® mineral e 0,45% é composta por levedura, sendo todos os componentes em pó. Modo de 

usar: 110 g desta mistura devem ser diluídas em 890ml de água morna em torno de 40ºC, dando um 

total de 1litro de sucedâneo do leite pronto. Modo de fornecimento: 4 litros ao dia 2 litros pela manhã 

e 2 litros à tarde durante os primeiros 30 dias de vida do animal após a ingestão do colostro. Em 

relação ao custo, a mistura criada em questão proporciona ao produtor uma redução de R$ 2,50 por 

dia, por cabeça de bezerro, com o leite integral bovino saindo a R$3,50 o litro. O sucedâneo lácteo 

produzido apresentou um custo de R$1,00 para fazer um 1litro do leite, sendo que 1kg do mesmo 

produto apresenta um custo de R$10,00 rendendo 10litros de produto pronto para fornecimento.  

Palavras chave: Sucedâneo; Varreduras de leite em pó; Bezerras leiteiras. 
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PERCEPÇÃO  E PRÁTICAS SOBRE SUSTENTABILIDADE ENTRE GRADUANDOS EM 

NUTRIÇÃO 

 

BATISTA, Ana Luisa Carreira* 
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DETREGIACHI, Claudia Rucco Penteado*** 

 

O comportamento alimentar das pessoas tem causado impactos no meio ambiente e na saúde da 

população. Dietas sustentáveis vão além do prato, apresentam baixo impacto ambiental e contribuem 

para a segurança alimentar, nutricional e à vida saudável para as gerações presentes e futuras. Nesse 

contexto, esse estudo teve o objetivo de avaliar a percepção e práticas de estudantes de cursos de 

nutrição acerca da sustentabilidade no âmbito alimentar. A amostra foi composta por alunos 

matriculados no curso de graduação em nutrição de universidades privadas do centro-oeste paulista. 

O estudo foi iniciado após a autorização dos coordenadores dos cursos envolvidos e aprovação do 

Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade de Marília. Os alunos foram convidados a participar 

do estudo por meio da plataforma digital Google Forms® onde acessaram o Termo de Consentimento 

Livre e Esclarecido com informações detalhadas sobre a pesquisa e de como deveria ser sua 

participação na mesma. Aqueles que aceitaram participar, clicaram no link “aceitar” ao final da 

leitura, com a abertura do questionário de coleta de dados em seguida. Este instrumento foi composto 

por 21 questões que contemplavam a identificação dos participantes (idade, termo que está 

matriculado(a), gênero, estado civil e moradia) acrescida de questões acerca de hábitos e 

conhecimento sobre sustentabilidade. Para caracterização da amostra e apresentação dos dados foi 

utilizada a estatística descritiva e para avaliar a significância das análises e associação das variáveis 

estudadas foi utilizada a estatística inferencial com a aplicação dos testes Qui-Quadrado e G 

Binominal. A probabilidade de significância considerada foi de 5% para as operações efetuadas. No 

total 75 alunos participaram do estudo, sendo 81% mulheres, com média de idade de 23,775,95 

anos, a maioria solteira (83%) e que mora com familiares (83%) com média de moradores na 

residência de 2,35±1,20. Quando solicitados a pontuarem sua preocupação com o meio ambiente (0 

nada e 10 muito), a média alcançada foi de 8,211,6 com 90% das indicações maior ou igual a 7. A 

maioria deles já tinha ouvido falar sobre sustentabilidade no seu curso (80%), referiu saber seu 

significado (91%) e reconhece sua importância (95%). Porém, o hábito de reaproveitar/reutilizar 

embalagens e sobras de alimentos foi indicado por apenas 30% e 29% deles, respectivamente. O 

hábito de utilizar os alimentos de forma integral, com cascas talos e sementes, foi afirmado por 40% 

dos alunos, sendo significativamente maior (p=0,0294) entre os alunos do 1º (54%) e 4º (58%) anos, 

embora 92% dos participantes indicaram evitar o desperdício de alimentos. O hábito de realizar a 

separação do lixo (orgânico do inorgânico) foi indicado por 43% deles e a preocupação em evitar o 

desperdício de água por 92%. Dentre os participantes, 95% acreditam que a sustentabilidade ajudaria 

na conservação do meio ambiente e 91% acreditam que este tema deve ser abordado durante a 

graduação de Nutrição. Os resultados deste estudo indicam que os alunos têm ciência da importância 

da sustentabilidade em nutrição, porém ainda não assumiram efetivamente o compromisso com ela, 

independente do ano que estavam cursando. 

Palavras-chave: Alimentação. Nutrição. Sustentabilidade. 
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A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS NO CONSUMO DIGITAL 

 

Guilherme Kato Ishida Brandão* 

Catharina Martinez Heinrich Ferrer**  

 

Resumo: Antes de adentrar na temática de efetividade da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), 

é necessário entender que a referida lei possui base constitucional, notadamente pelo artigo 5º, inciso 

X, com interpretação em sentido amplo, sendo “invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de 

sua violação”. Diante da necessidade de resguardar o direito à privacidade e o avanço tecnológico, 

surge a Lei Geral de Proteção de Dados, assegurando-se os direitos fundamentais, como a liberdade, 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. Os dados pessoais que 

devem, obrigatoriamente, ser tratados, são aqueles que identificam uma pessoa natural, sendo assim, 

importam os dados como o nome, número de identificação, dados de localização, identificadores 

eletrônicos ou elementos específicos que remetem à pessoa natural. Com um viés mais específico da 

privacidade e intimidade na internet, deve-se ter ciência de que os dados pessoais são como “ouro” 

para as empresas que atuam no mercado digital. Em contrariedade à lei e aos princípios 

constitucionais, a inteligência artificial do mercado de consumo que utiliza dados para proveito 

econômico próprio viola o texto da LGPD, uma vez que são dados de consumidores, que são 

considerados a parte mais frágil da relação de consumo, e recebem especial proteção do Estado. O 

artigo 7º da Lei Geral de Proteção de dados estabelece como tratar os dados pessoais de maneira 

legítima e consensual entre os dois lados da relação. Com relação ao artigo 11 da Lei Geral de 

Proteção de Dados, os dados sensíveis, devem possuir um tratamento muito mais rigoroso, com base 

em execução de contrato, interesse legítimo e a proteção ao crédito. Na pesquisa utilizou-se de artigos 

científicos, livros da Área do Consumo Digital e LGPD e sites de notícias. No ecossistema de 

consumo digital era comum o comércio de bases de clientes entre empresas, sem respeitar os três 

precedentes do tratamento de dados: consentimento, legitimo interesse e contratos; contudo, a questão 

foi regulamentada através da a LGPD, onde a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 

deverá obter regulamento específico para a aplicação de sanções administrativas em face da 

negligência do tratamento de dados, sendo público para consultas e contendo cálculos que 

determinem o valor da multa. Sendo assim, uma maneira coercitiva de tratar os dados pessoais com 

padrões seguros e transparentes. 

Palavras-Chave: Consumo; Proteção; Sanções Administrativas. 
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A REGULAÇÃO DA MODA SUSTENTÁVEL E SEU COMPROMETIMENTO COM O 

DESCARTE APROPRIADO DE RESÍDUOS. 

  

SIQUEIRA, João Vitor Martin Corrêa* 

TROVÃO, Lidiana Costa Sousa** 

 

A pesquisa busca se debruçar perante a lei n. 12.305/2010, que institui a Política Nacional de resíduos 

sólidos, devendo observar como a presente atua no mercado da Moda. O setor industrial que se volta 

a produção de moda se encontra em colapso perante o excesso de produtividade, devendo se voltar a 

métodos sustentáveis. Mas vê-se que as fiscalizações por parte do Poder Público têm se mostrado 

ineficazes perante a má utilização dos materiais que são verdadeiras obras primas para que a coleção 

aconteça, resultando não somente de um prejuízo social e sustentável. Na mesma esteira, as grandes 

indústrias que produzem a chamada “Fast Fashion”, nota-se que, com todo este volume de 

produtividade, ocorre um grande desperdício, sendo descartado de forma inapropriada no meio 

ambiente. Buscando alcançar os objetivos desta pesquisa utilizou-se da metodologia dedutiva. Nota-

se que o texto de lei que deveria resguardar toda a atividade industrial, falha ao não mencionar como 

as indústrias de moda deveriam descartar os seus resíduos, mas a abrangência do texto de lei dá 

margem a aplicação por forma analógica em aplicação o art. 13, inciso I, do regramento já citado, 

onde trata sobre o descarte de resíduos industriais. A forma em que o descarte é feito, por falta de 

infraestrutura ou interesse empresarial, se torna mais prejudicial a cada dia. Além do material têxtil 

ser de longa duração – ou seja, difícil decomposição – com o descarte inadequado, gera uma grande 

quantidade de malefícios ao solo. Destaca-se que o parâmetro 12 dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) ressalta o consumo e a produção responsável, por isto, olhar apurado do produtor 

e o senso se coletividade do consumidor são elementos essenciais a se pesarem nesta balança de 

produção em massa. Por fim, não é mais cabível somente olhar pelo prisma do consumo desenfreado, 

a empresa e o cidadão devem ter um compromisso efetivo com a sociedade em que estão inseridos e 

em via reflexa com o Meio Ambiente, mostrando a urgência de se observar os hábitos cotidianos e os 

transformar em sustentáveis.   

Palavras-chave: Direito da moda, Indústria têxtil, Sustentabilidade. 
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ABSORVENTES DESCARTÁVEIS: ALTERNATIVAS SUSTENTÁVEIS E O CONSUMO 

CONSCIENTE 

 

DISPOSABLE ABSORBENTS: SUSTAINABLE ALTERNATIVES AND CONSCIOUS 

CONSUMPTION 
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RESUMO: O presente resumo visa desconstruir o tabu da menstruação, bem como o uso de 

absorventes descartáveis. Além do tabu, mitos e desinformação há muitas mulheres que não tem 

acesso ou condição de comprar absorventes internos ou externos, daí uma questão: a pobreza 

menstrual. A pobreza menstrual é um fenômeno acentuado que ocorre pela falta de condições básicas 

de higiene, como o uso de absorventes. Ocorre também pela falta de infraestrutura, saneamento básico 

e informações adequadas sobre a questão.Atualmente, existem diversas opções de absorventes 

íntimos femininos no mercado. Apesar da maioria dos absorventes disponíveis e procurados serem 

descartáveis, existe uma curiosidade e tendência gradativa pelos absorventes sustentáveis. O uso de 

absorventes descartáveis gera toneladas de resíduos anualmente no país e, à cada mulher, um custo 

desmedido, tendo em vista seu ciclo menstrual. A crescente procura, por exemplo, pelos coletores 

menstruais e calcinhas absorventes visa um futuro mais social, visando a sustentabilidade e o 

consumo ecologicamente consciente. É possível manter a praticidade, economizar dinheiro e evitar 

assoberbar lixões e aterros com absorventes descartáveis de penosa reciclagem. Sendo assim, quebrar 

o tabu em torno da menstruação é imprescindível para chancelar sua naturalidade, bem como 

compreender e inserir produtos ecológicos para assim avançar a um futuro ecologicamente 

consciente.  

PALAVRAS-CHAVE: Absorventes. Menstruação. Sustentabilidade. 

 

ABSTRACT: This article aims to deconstruct the taboo of menstruation, as well as the use of 

disposable pads. In addition to the taboo, myths and misinformation, there are many women who do 

not have access or conditions to buy pads or tampons, hence a issue: menstrual poverty. Menstrual 

poverty is an accentuated phenomenon that occurs due to the lack of basic hygiene conditions, such 

as the use of absorbents. It also occurs due to the lack of infrastructure, basic sanitation and adequate 

information on the issue. Currently, there are several options for intimate pads on the market. 

Although most available and sought after pads are disposable, there is a curiosity and a gradual trend 

towards ecologically sustainable absorbents. The use of disposable pads generates tons of waste 

annually in the country and, for each woman, an inordinate cost in view of her menstrual cycle.The 

growing demand, for example, for menstrual cups and absorbent panties aims at a more socially, 

aiming at sustainability and ecologically conscious consumption. It is possible to maintain 

practicality, save money and avoid cluttering dumps and landfills with painfully recycled disposable 

pads. Therefore, breaking the taboo around menstruation is essential to guarantee its naturalness, as 

well as understanding and inserting ecological products in order to advance towards an ecologically 

conscious future. 

KEYWORDS: Absorbents. Menstruation. Sustainability. 
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INTRODUÇÃO 

A menstruação, por diversas vezes, foi vista como algo incomum e até negativo ao longo da história. 

Apesar de um processo biológico natural, o ciclo menstrual já foi (e ainda é, infelizmente) cercado 

por uma série de tabus, sendo velado e “inadequado” sequer falar sobre ele. Contudo, graças a 

modernidade, tecnologia e o empoderamento feminino assuntos relacionados a menstruação estão 

sendo encarados com mais habitualidade e naturalidade.  

Em paralelo ao processo de menstruação se encontra a questão da pobreza menstrual.A pobreza 

menstrual delata um problema global como a falta de acesso à água, saneamento básico e 

desigualdade social.  

Mestruar faz parte e, à medida que a mulher se informa e conhece esse processo, pode aprender a 

lidar com ele de forma mais leve e plena possível. Há uma utopia sobre os absorventes descartáveis 

serem mais higiênicos, práticos e saudáveis. Isso por que, grande parte dos absorventes descartáveis 

possuem em sua composição produtos químicos para mascarar possíveis odores.  

Tais produtos podem causar uma série de alergias na região íntima, ocasionando coceiras e diversos 

problemas mais graves, como doenças cardíacas e problemas de desenvolvimento embrionários. E 

mais, por possuírem cerca de 90% de plástico em sua composição e serem produtos de higiene íntima, 

não podem ser reciclados, sendo encaminhados à lixões ou aterros sanitários levando centenas de 

anos para se decomporem.  

Desde a “toalhinha da vovó” até aos absorventes higiênicos são vários os impactos ambientais para 

absorver o fluxo menstrual e apresentar alternativas ecológicas. Vemos que as alternativas atuais 

contam com avanços tecnológicos relevantes e representam o anseio de muitas mulheres que buscam 

praticidade, conforto e consumo consciente ecologicamente.  

 

1 MENSTRUAÇÃO SUSTENTÁVEL 

 

Durante os anos, diversos produtos foram criados para absorver a menstruação das mulheres. Numa 

linha do tempo sintetizada é possível ver os saltos históricos até hoje. Verifica-se que 2.000 a.C. o 

método utilizado pela maioria das sociedades era o intravaginal, sendo uma versão arcaica do 

absorvente interno dos atuais. Alguns exemplos: as romanas utilizavam chumaços de lã macia, as 

gregas utilizavam pedaços de pano em gravetos de madeira. As indianas utilizavam fibras vegetais e 

as japonesas faziam pedaços de papel formarem uma espécie de “canudinho”. 

No Ocidente, mais precisamente, no fim do século XVIII até meados da metade do século XX as 

mulheres utilizavam as “toalhas higiênicas”. Eram pequenos pedaços de tecido (algodão) dobrados 

que, após o uso, eram lavados e reutilizados.  

Em 1930, chegou ao Brasil o absorvente descartável. Contudo, foi a partir de 1950 que se popularizou 

por retratar conforto e praticidade. Já em 1970, houve a chegada dos absorventes descartáveis internos 

os quais subsidiaram ainda mais conforto para as mulheres.  

Nessa toada, vemos que a indústria inova a cada dia, criando versões e adaptações cada vez mais 

abrangentes. Contudo, tais inovações possuem um custo, em especial, para o meio ambiente. Por isso, 

as alternativas de reutilizações estão ganhando espaço no mercado e consequentemente no gosto das 

mulheres que priorizam relações de consumo sustentável. Algumas delas: 

O coletor menstrual é um copo de silicone medicinal hipoalérgico que pode ser utilizado por até 12 

horas, dependendo da intensidade do fluxo. Após o uso é necessário esvaziá-lo e limpá-lo com água 

e sabão. E no final do ciclo é preciso ferver em uma panela de ágata. Ele não contém dioxina, nem 

rayon. Pode durar de 5 a 10 anos.  

É uma alternativa mais sustentável, pois evita a geração de resíduos sólidos. O coletor pode ser 

enterrado e vai se decompor naturalmente graças às propriedades do silicone medicinal.  

As calcinhas absorventes são semelhantes as tradicionais, todavia possuem fibras naturais que ajudam 

a absorver o sangue. O forro tem 4 (quatro) camadas que garantem que a pele fique seca. As camadas 

inibem germes e bactérias, retendo a menstruação e impedindo vazamento. A depender do fluxo e do 
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modelo da calcinha, seu uso chega até 12 horas. Após o uso, podem ser lavadas e reutilizadas 

normalmente. Bem conservada, dura em média 2 anos (ou 50 ciclos). 

Os absorventes menstruais de pano reutilizável possuem 2 a 3 camadas de tecido (100% de algodão), 

com maior poder de absorção e abas com botões que auxiliam na fixação à calcinha. Após o uso, 

também podem ser lavados e reutilizadas normalmente. Podem durar até 5 anos.  

É possível constatar que a utilização dos absorventes higiênicos/descartáveis se destina aos aterros 

sanitários, lixões e até sistemas de esgoto, possuindo aditivos químicos que contaminam o solo e a 

água, inclusive, podem produzir dioxinas (oriundas do branqueamento da celulose) que persistem no 

meio ambiente e ainda, são capazes de gerar resíduos que podem levar mais de 100 anos para se 

decomporem.  

Ressalta-se que o absorvente descartável vai muito além da composição de plástico e algodão. É, de 

fato, produzido por matérias-primas processadas (papel, celulose, polietileno) e matérias-primas 

fósseis. 

A matéria-prima do plástico, presente nas embalagens e nos próprios absorventes descartáveis, deriva 

do petróleo, fonte de energia não renovável. De acordo com o estudo do Atlas do Plástico (2020), as 

mulheres brasileiras usam, em média, 20 absorventes por mês. Sendo assim, em 1 (um) ano, é 

provável que elas usem até 240 absorventes. Logo, seguindo esse mesmo cálculo, durante toda vida 

fértil (puberdade até a menopausa), as mulheres usam até 9.600 protetores descartáveis (gerando 

plástico). Tais absorventes equivalem a 150 kg de lixo.  

Sustentabilidade deve ser muito mais do que palavra da moda. Teoricamente o termo “sustentável” 

tem origem do Latim: “sustentare”, que significa sustentar, favorecer e conservar. Aduz a relação 

entre o ser humano e o meio ambiente, podendo ser conquistada através das boas práticas, 

conscientização e obrigações legais. Respaldada no consumo sustentável, vejamos:  

 
O Consumo Sustentável envolve a escolha de produtos que utilizaram menos recursos 

naturais em sua produção, que garantiram o emprego decente aos que os produziram, e que 

serão facilmente reaproveitados ou reciclados. Significa comprar aquilo que é realmente 

necessário, estendendo a vida útil dos produtos tanto quanto possível. Consumimos de 

maneira sustentável quando nossas escolhas de compra são conscientes, responsáveis, com a 

compreensão de que terão consequências ambientais e sociais – positivas ou negativas 

(MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, 2019). 

 

A ideia é abandonar práticas históricas e culturais de consumo desenfreado e descarte irregular, 

instituindo um padrão de consumo em harmonia com a necessidade e o meio ambiente, tornando-se 

referência mundial. 

Assim, a menstruação sustentável é definida pela mudança de hábitos de consumo, as quais possuem 

menor impacto ao meio ambiente, devendo ser escolhida uma alternativa que não gere lixo tóxico e 

que possa ser decomposta mais rápido.  

 

CONCLUSÃO 

 

A menstruação mesmo que vista como algo negativo ao longo da história, quando trata-se de uma 

realidade biológica óbvia, não deve resultar em lixo. É necessário quebrar esse estigma tradicional. 

Só assim haverá um avanço em direção a um futuro mais social e ambientalmente consciente.   

Buscar meios sustentáveis e praticar o consumo consciente, ainda que individualmente, é um começo 

e já faz uma diferença. A mudança começa em cada um(a). 

No Brasil, ainda não é possível reciclar absorventes, contudo vimos que há alternativas sustentáveis 

a serem colocadas em prática a partir da conscientização sobre a relação de consumo sustentável 

como: o coletor, a calcinha absorvente e os absorventes menstruais de pano reutilizável.  

Por fim, a sustentabilidade norteia o consumo consciente no uso de absorventes reutilizáveis, 

alinhando-se com o consumo e produção responsável, ancorado no Objetivo do Desenvolvimento 

Sustentável – ODS 12.  
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RESUMO 

No mundo globalizado, no qual se busca a efetivação e concretização do princípio da dignidade 

humana, não se concebe interpretar os contratos levando em consideração apenas o que foi celebrado 

entre as partes, importa considerar também que o contrato corresponda a uma função considerada útil 

pelo ordenamento jurídico. O estudo tem como objetivo geral de analisar a função social do contrato 

na Lei de Liberdade Econômica correlacionando-a com os ODS 12. O tema é relevante e atual, o que 

justifica a pesquisa. A Lei nº 13.874/2019 instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, 

estabelecendo normas que protegem a livre iniciativa e o livre exercício da atividade econômica. 

Ficou expresso na lei que, interpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito 

aos contratos, aos investimentos e à propriedade todas as normas de ordenação pública sobre 

atividades econômicas privadas. Não se pode conceber uma liberdade contratual absoluta. O artigo 

421 do Código Civil, com a redação dada pela Lei de Liberdade Econômica, dispõe que a liberdade 

contratual será exercida nos limites da função social do contrato. Nesse escopo, o contrato deve 

atender aos interesses sociais, limitando o arbítrio dos contratantes. A liberdade de contratar, 

relaciona-se com a celebração do contrato; a liberdade contratual relaciona-se com o conteúdo 

negocial. Nessa perspectiva, entende-se cabível a relação da função social do contrato com o 

desenvolvimento sustentável. Ou seja, a empresa ao contratar preocupa-se com questões mais amplas 

na perspectiva econômica, ambiental e social, e não apenas com lucro. A pesquisa busca responder 

qual o instrumento que pode ser utilizado pelas empresas, ao contratar, que cumpram sua função 

social em relação ao desenvolvimento sustentável. Conclui-se que a logística reversa pode ser um 

instrumento viável para a implantação do desenvolvimento sustentável no âmbito empresarial, 

absorvendo todas as tradicionais funções da logística e operando, ainda, o fluxo reverso de 

produtos/serviços com origem no consumidor e retornando à cadeia produtiva. O método utilizado 

na pesquisa será o dedutivo, utilizando pesquisas bibliográficas. 
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ABSTRACT 

In the globalized world, in which the realizations of the principle of human dignity is sought, it isn’t 

possible to interpret contracts taking into account only what was concluded between the parties, it’s 

also important to consider that the contract corresponds to a function considered useful by the legal 

system. The study's general objective is to analyze the social function of the contract in the Economic 

Freedom Act, correlating it with ODS 12. The topic is relevant and current, which justifies the 

research. Law nº. 13.874/2019 instituted the Declaration of Rights to Economic Freedom, 

establishing rules that protect free enterprise and the free exercise of economic activity. It was 

expressed in the law that all the rules of public regulation on private economic activities are 

interpreted in favor of economic freedom, good faith and respect for contracts, investments and 

property. Absolute contractual freedom cannot be conceived. Article 421 of the Civil Code, as 

amended by the Economic Freedom Act, provides that contractual freedom shall be exercised within 

the limits of the social function of the contract. In this scope, the contract must meet the social 

interests, limiting the discretion of the contracting parties. The freedom to contract relates to the 

conclusion of the contract; contractual freedom relates to the negotiation content. From this 

perspective, the relationship between the social function of the contract and sustainable development 

is considered appropriate. Otherwise, the company, when hiring, concerned with broader issues in 

the economic, environmental and social perspective, and not just with profit. The research seeks to 

answer which instrument can be used by companies, when contracting, that fulfills their social 

function in relation to sustainable development. It’s concluded that reverse logistics can be a viable 

instrument for the implementation of sustainable development in the business environment, absorbing 

all the traditional functions of logistics and also operating the reverse flow of products/services 

originating from the consumer and returning to the production chain. The method used in the research 

will be deductive, using bibliographic research. 

Keywords: Social function of the contract. Law of economic freedom. SDG 12. 

 

INTRODUÇÃO 

O estudo tem por objetivo analisar a função social do contrato na Lei de Liberdade Econômica 

correlacionando-o com o ODS 12. Em um mundo globalizado economicamente, no qual se busca a 

efetivação e concretização do princípio da dignidade humana, não se concebe interpretar os contratos 

levando em consideração apenas o que foi celebrado entre as partes, importa considerar também que 

o contrato corresponda a uma função considerada útil pelo ordenamento jurídico. Não se concebe 

uma liberdade contratual absoluta. O artigo 421 do atual Código Civil, com a redação dada pela Lei 

de Liberdade Econômica, dispõe que a liberdade contratual será exercida nos limites da função social 

do contrato. Nesse escopo, o contrato deve atender aos interesses sociais, limitando o arbítrio dos 

contratantes. Daí a relevância social e jurídica do tema, o que justifica a pesquisa. Nessa perspectiva, 

entende-se cabível a relação da função social do contrato com o desenvolvimento sustentável. Desse 

modo buscar-se-á analisar a necessidade da empresa ao contratar preocupando-se também com as 

questões mais amplas na perspectiva econômica, ambiental e social, e não apenas com lucro. 

A investigação se divide em 3 (três) partes. Inicialmente, é importante compreender o artigo 421 do 

Código Civil com a redação dada pela Lei de Liberdade Econômica. Em seguida, serão tecidas 

considerações acerca da Agenda 2030, com foco nos ODS 12. Buscar-se-á conceituar o 

desenvolvimento sustentável por tratar da base ideológica da produção e do consumo sustentável. Por 

fim, conclui-se que a logística reversa pode ser um instrumento hábil na busca do consumo e produção 

sustentáveis. 

O método empregado na pesquisa é o dedutivo, utilizando pesquisas bibliográficas para compor os 

referenciais teóricos e as legislações aplicáveis ao tema. 
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A FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO NA LEI DA LIBERDADE ECONÔMICA: A 

INTERFACE DO ARTIGO 421 DO CÓDIGO CIVIL COM O ODS 12 DA AGENDA 2030 DA 

ONU 

 

A Lei da Liberdade Econômica, foi encaminhada ao Congresso Nacional sob a forma de medida 

provisória. A MP nº 881/2019, convertida na Lei nº 13.874/2019, instituiu a Declaração de Direitos 

de Liberdade Econômica, estabelecendo normas que protegem a livre iniciativa e o livre exercício da 

atividade econômica. Observa-se que a legislação objeto de estudo, traz disposições sobre a atuação 

do Estado como agente normativo e regulador, conforme ditames previstos na Constituição Federal  

de 1988, no inciso IV, caput do art. 1º, parágrafo único do art. 170 e caput do art. 174. Cabe observar 

que ficou estabelecido que a lei será observada na aplicação e na interpretação do direito civil, 

empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho. Por outro lado, restou expresso que, interpretam-

se em favor da liberdade econômica, da boa-fé e do respeito aos contratos, aos investimentos e à 

propriedade todas as normas de ordenação pública sobre atividades econômicas privadas. 

Feitas essas considerações preliminares, cumpre destacar que, o artigo 7º da Lei nº 13.874/2019 

alterou o texto do artigo 421 do Código Civil. Assim, o artigo 421, já com a redação dada pela Lei da 

Liberdade Econômica, dispõe que “a liberdade contratual será exercida nos limites da função social 

do contrato”. Do confronto do texto atual com a redação anterior infere-se que a expressão “liberdade 

de contratar” foi substituída pela expressão “liberdade contratual”. De forma resumida, “liberdade de 

contratar, relaciona-se com a celebração do contrato; ao passo que, a liberdade contratual, relaciona-

se com o conteúdo negocial.”. (TARTUCE, 2016, p. 616). Não havia regra semelhante na lei civil 

anterior, antes do Código Civil de 2002, com entrada em exercício em 2003. Pode-se dizer que a 

função social atua como um filtro à absoluta liberdade de contratar, constituindo, também, preceito 

de ordem pública, de acordo com o parágrafo único do art. 2.035 do Código Civil. Nessa linha de 

pensamento, para que o negócio jurídico seja acolhido pelo ordenamento jurídico, não basta que ele 

atenda aos interesses individuais dos contratantes, mas ele deve se encontrar em harmonia com os 

valores protegidos pela sociedade, revelando-se socialmente útil. Ou seja, não cumprirá sua função 

social o contrato, por exemplo, que desrespeite o princípio da solidariedade ou da dignidade da pessoa 

humana (BRANCO, 2022, pp. 662). Trata-se, assim, “de uma tentativa de preservar o equilíbrio entre 

sociedade, Estado e indivíduo, de modo que o contrato ‘seja bom para os indivíduos que o celebraram 

e bom para a sociedade’.”. (BRANCO, 2022, pp. 663).  

A Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável adotada pelos 193 países membros da 

Organização das Nações Unidas – ONU, inclusive pelo Brasil, em setembro de 2015 versa sobre 

objetivos e metas a serem cumpridos relacionados a desafios enfrentados pela humanidade. São 17 

objetivos e 169 metas interconectados e interdependentes. No presente estudo será abordado o ODS 

12, que versa sobre consumo e produção sustentável que estabeleceu como foco 8 frentes de trabalho 

(DANTAS; SARIO; DONADI, 2019, p. 4), dentre elas, destaca-se para fins do presente estudo o item 

12.5 a, segundo o qual até 2030 reduzirá a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, 

reciclagem e reuso.  

Inicialmente, cabe pontuar que sustentabilidade, de acordo com a doutrina especializada, vai além de 

preservação do meio ambiente. Mas apesar da sustentabilidade está associada diretamente ao meio 

ambiente e a tudo o que envolve este, não está limitada somente a esta área. Hoje a sustentabilidade 

também está relacionada a outros setores da sociedade como a economia, a educação e a cultura. Na 

prática, a sustentabilidade está definida como a capacidade que o indivíduo ou um grupo de pessoas 

tem em se manterem dentro de um ambiente sem causar impactos a esse ambiente.  

Por consumo sustentável entende como um conjunto de práticas relacionadas a aquisição de produtos 

e serviços que visam diminuir ou até mesmo eliminar os impactos ao meio ambiente; a produção 

sustentável, por sua vez, é o termo utilizado para referir aos usos de alternativas que buscam diminuir 

os impactos ambientais e sociais ao longo de um ciclo de produção de bens de consumo ou serviços.  

Vislumbra-se três dimensões de sustentabilidade: social, econômica e ambiental. “Em apertada 

síntese, a sustentabilidade social revela-se por meio de iniciativas voltadas a melhorar a qualidade de 

vida da população, buscar o equilíbrio e o bem-estar da sociedade, auxiliando os membros dessa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art1iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art1iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art174
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sociedade que enfrentam condições.”. (SANTIAGO; MACHADO, 2015, p. 99).  A sustentabilidade 

econômica está ligada à preocupação de distribuição intertemporal de recursos naturais finitos, o que 

pressupõe a definição de limites para o seu uso em escala comercial. Por fim, a sustentabilidade 

ambiental busca a difícil harmonia entre a exploração dos recursos naturais e manutenção do 

equilíbrio do meio ambiente, de forma a atender as necessidades do presente, sem comprometer a 

qualidade de vida imediata, além de preservar o planeta para as futuras gerações (SANTIAGO; 

MACHADO, 2015, p. 100). Ambos preocupam-se em buscar estratégias de sustentabilidade voltadas 

ao desenvolvimento sustentável. Interessante, que os consumidores estão cobrando um 

posicionamento das empresas buscando saber quais medidas estão sendo utilizadas pelas mesmas 

visando manter um meio ambiente ecologicamente equilibrado.  

Nessa linha de raciocínio, a logística reversa surge como uma das principais ferramentas de 

implantação do desenvolvimento sustentável, absorvendo todas as tradicionais funções da logística e 

operando, ainda, o fluxo reverso de produtos e serviços com origem no consumidor e retornando à 

cadeia produtiva. Entretanto a implantação de processos sustentáveis de logística reversa demandam 

inicialmente uma reestruturação cultural das empresas, buscando o desenvolvimento de iniciativas de 

produção e consumo sustentável, e da sociedade. Os benefícios da logística reversa são importantes, 

principalmente para desenvolvimento do meio ambiente sustentável, renovando os recursos 

sustentáveis, o que diminui as externalidades negativas. O que impacta diretamente na qualidade de 

vida dos cidadãos, que passarão a viver em um meio ambiente mais saudável, limpo e responsável. 

Daí a importância de se incentivar os descartes corretos, pois acaba retirando materiais que eram 

dispensados de forma inadequada no meio ambiente, trazendo benefícios para toda a sociedade.  

Cumpre destacar a Lei nº 12.305 de 2 de agosto de 2010 que instituiu a política nacional de resíduos 

sólidos dispondo sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, estabelece que estão sujeitas à 

observância da lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta 

ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão 

integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos. A citada lei trouxe definições importantes relativa 

à temática. Dentre esses destaca-se a definição de logística reversa como sendo um “instrumento de 

desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios 

destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 

reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final 

ambientalmente adequada”. 

Outrossim, importante destacar também que o legislador preocupado em dar efetividade ao consumo 

e produção sustentável, definiu padrões sustentáveis de produção e consumo como “produção e 

consumo de bens e serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir 

melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das 

necessidades das gerações futuras”. E, dispôs, em seu art. 6º como princípio da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, o desenvolvimento sustentável; estabelecendo no art. 8o que são instrumentos da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros, os sistemas de logística reversa. Nessa linha de 

argumentação resta afirmar que no Brasil a Lei de Resíduos Sólidos possui instrumentos aptos a 

efetivar o desenvolvimento sustentável.  

 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, observa-se que a função social do contrato consagrada no artigo 421 do Código Civil 

brasileiro não pode ser compreendida apenas no aspecto interno da relação contratual, deve-se buscar 

um olhar para sua dimensão externa em prol da sociedade. Neste sentido, defende-se que a empresa 

que se estrutura buscando estratégias visando o desenvolvimento sustentável cumpre sua função 

social. 

Dentre as medidas que podem ser adotadas pelas empresas na busca da produção e consumo 

sustentáveis vislumbra-se a logística reserva já prevista desde 2010 na lei que disciplina os resíduos 

sólidos. 
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Nessa linha, demonstrou-se que a sustentabilidade pode ser aplicada sob 3 perspectivas: a social, 

econômica e a ambiental. A sustentabilidade social revela-se por meio de iniciativas voltadas a 

melhorar a qualidade de vida da população, buscar o equilíbrio e o bem-estar da sociedade, auxiliando 

os membros dessa sociedade que enfrentam condições desfavoráveis. A sustentabilidade econômica 

está ligada à preocupação de distribuição intertemporal de recursos naturais finitos, o que pressupõe 

a definição de limites para o seu uso em escala comercial. Por fim, a sustentabilidade ambiental busca 

a difícil harmonia entre a exploração dos recursos naturais e manutenção do equilíbrio do meio 

ambiente, de forma a atender as necessidades do presente, sem comprometer a qualidade de vida 

imediata, além de preservar o planeta para as futuras gerações. 
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RESUMO 

O presente trabalho objetiva analisar como o Princípio da Liberdade Econômica pode ser ferramenta 

útil para o atingimento do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável de número 12, doravante 

denominado de ODS 12. Tal análise tem como ponto de partida o estudo do comportamento dos 

brechós, como forma de atividade econômica livre, privada e colaborativa, em bairros de alto poder 

aquisitivo de São Luís/MA e desagua na verificação do potencial de contribuição desta forma de 

atividade econômica para um consumo mais responsável. Para tanto, foram selecionados dois 

brechós, sendo o primeiro o “Peça Rara”, localizado na Avenida dos Holandeses, no bairro do Calhau 

e o segundo o “Cresci e Perdi”, com endereço na Avenida Grande Oriente, no bairro do Renascença, 

locais estes que foram escolhidos com base no critério de “Rendimento Nominal Mensal” da 

população ludovicense extraído de estudo estatístico realizado pela Prefeitura de São Luís, no qual se 

comprova, por meio de método científico, que os bairros selecionados e suas adjacências são os locais 

onde se concentra o maior número de pessoas com rendimentos mensais superiores a 10 (dez) salários 

mínimos. Para que se cumpra satisfatoriamente o objetivo traçado, partimos do paradigma entre 

cultura do consumo e a razão da produção e consumo responsáveis serem elevados ao grau de ODS, 

ocasião em que se estuda as consequências do consumismo e o advento do consumo colaborativo 

como forma alternativa e sustentável de aquisição de bens e serviços. Na sequência, traz-se à tona o 

princípio da liberdade econômica e sua maior relevância a partir da Lei 13.874/2019 (também 

conhecida como Lei de Liberdade Econômica), identificando os brechós como atividade empresarial 

fruto desta noção “liberal” e com forte senso de responsabilidade social, senso este que é 

intrinsicamente ligado ao ODS 12. Em conclusão, o que se constatou foi uma experiência de sucesso 
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no que diz respeito aos brechós estudados, mesmo em bairros de alto poder aquisitivo da capital 

maranhense. Este sucesso se dá tanto no viés econômico (como atividade empresarial) quanto no viés 

de responsabilidade social no tocante ao consumo responsável, configurando, portanto, contribuição 

ao atingimento do ODS 12. 

 

Palavras-Chave: Brechós; Consumo Sustentável; Liberdade Econômica. 

 

 

ABSTRACT 

The present work aims to analyze how the Principle of Economic Freedom can be a useful tool for 

achieving Sustainable Development Goal number 12, henceforth called SDG 12. This analysis has as 

its starting point the study of the behavior of thrift stores, as a way of free, private and collaborative 

economic activity, in high-income neighborhoods of São Luís/MA and leads to the verification of the 

potential contribution of this form of economic activity to a more responsible consumption. For that, 

two thrift stores were selected, the first being "Peça Rara", located on Avenida dos Holandeses, in the 

Calhau neighborhood and the second "Cresci e Perdi", with an address on Avenida Grande Oriente, 

in the Renascença neighborhood, local These were chosen based on the criterion of “Nominal 

Monthly Income” of the population of São Luís/MA, extracted from a statistical study carried out by 

the City of São Luís, in which it is proved, by means of a scientific method, that the selected 

neighborhoods and their adjacencies are the places where the largest number of people with monthly 

income above 30 (thirty) minimum wages is concentrated. In order to satisfactorily fulfill the 

objective outlined, we start from the paradigm between consumer culture and the reason for 

responsible production and consumption to be raised to the level of SDG, when the consequences of 

consumerism and the advent of collaborative consumption as an alternative and sustainable 

acquisition of goods and services. Subsequently, the principle of economic freedom and its greater 

relevance from Law 13.874/2019 (also known as Economic Freedom Law) is brought to light, 

identifying thrift stores as a business activity resulting from this "liberal" notion and with a strong 

sense of social responsibility, a sense that is intrinsically linked to SDG 12. In conclusion, what was 

found was a successful experience with regard to the thrift stores studied, even in high-income 

neighborhoods in the capital of Maranhão. This success occurs both in terms of economics (as a 

business activity) and in terms of social responsibility with regard to responsible consumption, thus 

constituting a contribution to the achievement of SDG 12. 

Key-Words: Thrift stores; Sustainable consumption; Economic freedom. 

 

INTRODUÇÃO 

A Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU) diz respeito a um plano global para 

atingimento de uma sociedade mundial mais justa e sustentável no que concerne aos aspectos social, 

ambiental e econômico. Para tanto, traçou 17 (dezessete) objetivos a serem alcançados pelos 193 

(cento e noventa e três) países signatários, sendo o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

12 responsável pela garantia de padrões de produção e consumo sustentáveis. 

Percebe-se, portanto, que o atual formato de consumo tem sido alvo de enorme preocupação a nível 

mundial, tendo em vista que vivemos uma era de consumismo desenfreado que traz consequências 

negativas tanto no aspecto ambiental (como o descarte de objetos), quanto no viés social (como 

questões relativas ao trabalho) e econômico (como superendividamento). 

A necessidade e relevância do presente trabalho pode ser observada a partir da análise do contexto 

brasileiro, que recentemente promulgou a Lei de Liberdade Econômica (Lei 13.874/2019), que tem 

como princípio norteador a liberdade, como é possível constatar da leitura do art. 2º, inciso I e sua 

relação com o atingimento do ODS 12. Dessa maneira, a empresa e o papel por ela exercido são 

pontos centrais desta discussão, visto que está inserida como um agente que deve promover o ODS 

12 e, portanto, sua liberdade deve possuir também um caráter de responsabilidade social. 

Como resultados pretendidos, o que se deseja é comprovar que empresas podem exercer o princípio 

da liberdade econômica, desenvolver suas atividades empresariais e maneira responsável e 
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sustentável e, ainda assim, auferir o lucro desejado. Este sucesso da atividade econômica pode ser 

obtido por meio de várias iniciativas, tais como política ESG (sobretudo em grandes empresas), as 

práticas de consumo colaborativo, incentivo ao cooperativismo, entre outras. Para tal comprovação, 

este estudo sucesso experimentado pelos brechós estudados em bairros de alto poder aquisitivo da 

capital maranhense tanto no viés econômico quanto no viés de responsabilidade perante ao 

desenvolvimento sustentável. 

Para obter dos resultados pretendidos por este estudo, o método de abordagem a ser utilizado será o 

estudo de caso, no qual serão analisadas as experiências dos empreendimentos acima elencados do 

ponto de vista econômico e social. No que tange ao método de pesquisa que será abordado, este será 

o indutivo, partindo de um fenômeno específico vivido em um município e chegando em um 

contexto geral, verificando que, caso este fenômeno menor se materialize em algo maior, o objetivo 

poderá ser atingido. Afora isso, no que diz respeito ao método de investigação, este estudo fará uso 

de pesquisa bibliográfica. 

 

DESENVOLVIMENTO 

Na busca da promoção de uma sociedade, a nível global, mais justa e igualitária, na qual as 

instituições se tornem mais responsáveis socialmente e contribuam para a promoção dos direitos 

humanos e do Estado de Direito, a Organização das Nações Unidas (ONU) realizou, em 2015, sua 

Assembleia Geral e definiu a chamada Agenda 2030, que consiste em um plano global para alcançar 

esta sociedade. Para tanto, foram traçados 17 (dezessete) “Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

– ODS”. Tais objetivos estão ligados a 03 (três) vertentes norteadoras, que são a social, a ambiental 
e a econômica, podendo/devendo ser praticada por todos, desde governos até cada cidadão. 

Dentre os objetivos traçados encontra-se o de garantir padrões de consumo e de produção 

sustentáveis, que está elencado no “ODS 12 – Consumo e produção responsáveis”. Neste contexto, o 

que se denota é que o consumo desenfreado tem trazido consequências negativas que atingem o 

mundo inteiro e de várias formas, sobretudo nos aspectos ambiental e social. O consumismo é um 

fenômeno cultural muito forte e que vai além do simples consumo, que é inerente ao ser humano, e 

se torna uma preocupação global ao passo que distancia a sociedade de uma vida mais sustentável. 

Dentro deste ecossistema, a empresa tem papel destacado e merece atenção tanto na dinâmica de 

mercado quanto nas questões sociais e ambientais. Dessa maneira, necessário ter em conta que a era 

moderna, pautada sobretudo pós Revolução Francesa, traz consigo a ideia de liberdade que, ao lado 

do capitalismo, eleva a propriedade privada a um patamar de direito quase que intransponível e 

absoluto e coloca o controle do Estado nas mãos da burguesia, como leciona Paulo Bonavides (2007, 

p. 184).Este Estado Liberal, a despeito da geração de riquezas inerente ao capitalismo tradicional e 

da propriedade privada, passa a explorar o trabalhador e, por conta disso, o poder e controle do Estado 

pela burguesia passou a enfraquecer e o Estado Liberal passa a ser um Estado de todas as classes e 

mitigador de conflitos sociais, pacificando disputas entre o capital e o trabalho, nascendo assim a 

noção de Estado Social, que estende até a pós-modernidade (BONAVIDES, 2007, p. 185). 

Dentro deste cenário, mais recentemente o legislador brasileiro trouxe ao ordenamento jurídico a Lei 

13.874/2019, que prevê em seu art. 2º, inciso I a liberdade como princípio norteador e como uma 

garantia no exercício das atividades econômicas, sendo este um claro aceno na direção da mínima 

interferência estatal na economia e promoção da livre competição no mercado e geração de riquezas 

para, assim, atingir a tão sonhada retomada do crescimento nacional (FRADERA, 2022, p. 08). 

Ocorre que, embora a lei em questão tenha recebido a alcunha de “Lei de Liberdade Econômica” 

seu art. 1º institua a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, não é possível compreender a 

liberdade econômica (de iniciativa e de concorrência) como direitos absolutos e intransponíveis, 

persistindo ainda muitas restrições que, embora existentes, não descaracterizam o novo modus 

operandi do Estado (FRADERA, 2022, p. 08). 

Neste sentir, ainda nos dizeres de Fradera (2022, p. 08-09), algumas das limitações que devem ser 

respeitadas pela lei em comento são decorrentes de regramentos de mesma hierarquia como é o caso 

do Código Civil de 2002 quando elenca a necessária observância da função social do contrato e da 

empresa, bem como dos clássicos limitantes Ordem Pública e Bons Costumes. 
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Afora isso, outras limitações são intrínsecas, eis que, como norma infraconstitucional que é, a Lei 

13.874/2019 deve inafastável observância à Constituição Federal de 1988, sob pena de 

inconstitucionalidade. Dessa maneira, além de também tutelar a liberdade, a Carta da República é 

destinada a assegurar direitos sociais (preâmbulo), fundada nos valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa (art. 1º, IV) e função social da propriedade (art. 5º, XXIII e art. 170, III) e, por esta razão, 

atividade econômica de que trata a norma infraconstitucional deve ser exercida de maneira livre sem, 

contudo, subverter a ordem constitucional. 

É nesta sistemática de raciocínio que é possível discorrer acerca da Lei de Liberdade Econômica frente 

à Agenda 2030, uma vez que o Brasil é um dos Estados-Membro da ONU e signatário deste 

compromisso. Portanto, do ponto de vista legal, é possível afirmar que há comunicabilidade entre os 

ODS e a Lei 13.874/2019. Já do ponto de vista prático, do efetivo exercício desta liberdade pregada 

pela lei no que diz respeito a exercer livremente a atividade econômica e auferir lucro é que reside o 

desafio a coexistência da liberdade econômica e contribuição para o desenvolvimento sustentável, 

mais especificamente no tocante ao ODS 12 e o consumo sustentável – objeto deste estudo. 

Para tanto, com base no estudo de Magalhães (2016, p. 08), extraiu-se que os bairros da cidade de São 

Luís/MA de maior concentração de renda e maior poder aquisitivo são Renascença e Calhau (além 

de adjacências) e, nestes bairros, há empreendimentos econômicos voltados ao consumo 

colaborativo, quais sejam, o brechó “Peça Rara”, localizado na Avenida dos Holandeses, no bairro 

do Calhau e o brechó “Cresci e Perdi”, com endereço na Avenida Grande Oriente, no bairro do 

Renascença. 

Estas empresas possuem um modelo de negócio pautado na reutilização de produtos e na troca. Os 

clientes podem adquirir objetos de segunda mão que são doados a estes brechós e por eles 

comercializados e, por outro lado, podem levar seus próprios objetos e trocar por produtos disponíveis 

nestes brechós, e os objetos deixados nos brechós neste sistema de trocas são colocados à venda. 

Além disso, estes brechós também compram os objetos dos clientes e os põem para venda, 

constituindo-se, assim, em um ciclo. Por se tratar de produtos de segunda mão, os benefícios ao 

consumo sustentável são de grande monta e vão desde um aumento de vida útil do produto até a 

diminuição do endividamento, uma vez que os produtos são comercializados por valores bem mais 

modestos dos que os novos vendidos pelas lojas convencionais. 

De outro lado, da ótica do lucro, também se mostram empreendimentos extremamente saudáveis 

para seus proprietários e servem de forte exemplo para que outros empresários adotem este modelo de 

negócio. 

Desse modo, as empresas estudadas são exemplos de sucesso tanto do ponto de vista econômico quanto 

do ponto de vista do consumo sustentável. Portanto, fica demonstrado que é possível, também no viés 

prático, aliar a liberdade econômica trazida pela Lei 13.874/2019 e o ODS 12, contribuindo, assim, 

para o cumprimento da Agenda 2030 e o desenvolvimento sustentável. 

 
 

CONCLUSÃO 

Diante das circunstâncias elencadas pela presente pesquisa, o que se observa é que os 

empreendimentos “Peça Rara” e “Cresci Perdi” consistem em atividades econômicas que auferem 

lucro e possuem responsabilidade social no tocante ao consumo sustentável. Portanto, são exemplos 

de sucesso tanto no aspecto econômico, fazendo valer seu direito à liberdade econômica incentivado 

pela Lei 13.874/2019, bem como no aspecto voltado ao consumo responsável, contribuindo, assim, à 

suas maneiras – como práticas de consumo colaborativo –, para o atingimento do ODS 12. 

Portanto, denota-se que é plenamente possível aliar, de maneira prática, o princípio da liberdade 

econômica ao desenvolvimento sustentável globalmente buscado. 

Por fim, vale reforçar que o estudo de caso realizado é um exemplo de sucesso que deve servir de 

fomento à difusão da prática adotada pelas empresas estudadas, mas também de inúmeras outras 

práticas de produção e consumo sustentável, como são os casos da política ESG (sobretudo em 

grandes empresas), outras práticas de consumo colaborativo (coworking, entre outras), 

cooperativismo, consumo verde, entre outras, sem prejuízo de ações iniciadas ou com participação 
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do Estado, que aqui não foram exploradas por não serem objeto desta pesquisa. 
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Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 13: Ação 

contra a mudança global do clima 
 

RESÍDUOS SÓLIDOS E A RELAÇÃO COM AS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS  

 

Bárbara Fratogianni Gama* 

 Raul José Silva Girio** 

 

RESUMO  

O artigo objetiva despertar a atenção para o descarte de resíduos sólidos e como este pode causar 

danos ambientais como para a saúde coletiva, se for feito incorretamente. Dessa forma, o descarte 

incorreto dos resíduos, podem impactar no meio ambiente e influenciar para o aumento das mudanças 

climáticas, maiores responsáveis pelos desequilíbrios ambientais, como aumento dos períodos de 

seca, descongelamentos das calotas polares e a perda da fauna. Escrito com base em uma revisão 

bibliográfica com dados do IBGE e das Organizações das Nações Unidas, foram apontados alguns 

pontos principais, que ajudam a compreender e analisar, como as pessoas e os governantes podem 

contribuir com pequenas ações no dia a dia. Tais ações podem diminuir e erradicar os desequilíbrios 

ambientais, principalmente as mudanças climáticas, que se caracterizam por transformações no clima 

e na temperatura do planeta, descritas como anormais e continuas, que prejudicam a fauna e a flora 

mundial. A busca de soluções para o gerenciamento adequado dos resíduos sólidos tem se constituído 

em desafio, tanto para o setor público como para o setor privado. Há preocupação, sobretudo no que 

concerne à poluição dos recursos do solo, ar e água, bem como na compreensão dos mecanismos de 

biodegradação da massa de resíduos e sua influência nas mudanças climáticas e, por extensão, na vida 

das populações. Os resíduos em sua decomposição liberam gases de efeito estufa (GEE), como o 

metano e o dióxido de carbono, proveniente do lixo queimado nos aterros, que além de aumentarem 

a quantidade de ozônio na atmosfera, colaboraram para o aumento do aquecimento global, sendo os 

maiores responsáveis para o aumento das alterações climáticas mundiais. Segundo dados da 

Organização Meteorológica Mundial (OMM) no ano de 2020, houve um aumento de 1,2°C desde 

1880, e é previsto que aumente até 1,5°C a partir de 2024, portanto, por conta desse acréscimo, muitos 

países tiveram a iniciativa de mudar seus hábitos da produção industrial, de alimentos e de consumos, 

a partir do projeto “cidade sustentável”, que começou a ganhar maior visibilidade, em países como 

Canada, Suíça e Dinamarca que implementaram políticas públicas de caráter ambiental, como 

diminuição de transportes emissores de gases e diminuição na produção de lixo. Essas medidas 

contribuíram para a qualidade de vida da população e que tem estimulado que outros países adotam 

o projeto “cidade sustentável”. Os resultados demonstraram uma diferença notória dos impactos 

socioambientais como diminuição da produção de lixo, dos gases de efeito estufa, dos padrões de 

consumo e além do respeito e dos cuidados aos recursos naturais. Ter consciência ambiental nada 

mais é do que compreender o meio ambiente em sua totalidade e as consequências que certos atos no 

cotidiano podem causar a ele, é entender que a sobrevivência dos ecossistemas depende do coletivo.  

Palavras-chave: Descarte, mudanças climáticas, resíduos, politicas publicas  
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CARRO ELÉTRICO: UM ESTUDO SOBRE A VIABILIDADE SUSTENTÁVEL DA 

TECNOLOGIA EM DETRIMENTO AOS CARROS COM COMBUSTÃO INTERNA 

 

João Victor Oliveira Massuda* 

Radson de Melo Santos** 

Regis Eugenio Santos*** 

 

RESUMO 

A ideia de carro elétrico, mesmo parecendo um conceito moderno, não é algo recente. Data do século 

XIX as primeiras iniciativas para esse fim. Durante um século, o carro demonstrou-se, com certas 

ressalvas, uma proposta eficiente, econômico e sustentável, no entanto, a indústria de combustíveis 

fósseis ofuscou as possibilidades dessa tecnologia, motivando o declínio do desenvolvimento dessa 

tecnologia. O presente trabalho apresenta um estudo bibliográfico que pretende estabelecer uma base 

concreta de características, no qual compara a viabilidade do carro elétrico e o carro à combustão 

interna, por meio da historicidade, particularidades e conceitos sustentáveis. O objetivo, portanto, foi 

realizar um estudo sobre as particularidades dos carros elétricos e a combustão interna, considerando 

a viabilidade da tecnologia elétrica e o impacto ecológico que o carro a combustão causa no meio 

ambiente. A Metodologia usada para o desenvolvimento do trabalho consistiu em uma revisão 

integrativa de literatura. Essa revisão de literatura teve como base livros, artigos científicos, sites e 

documentos oficiais. Após essa etapa, empreendeu-se a análise e interpretação desses dados, a fim de 

organizá-los nos moldes de em artigo. 
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Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 15: 

Vida terrestre 

 

 MANEJO EX SITU DE ARTIODÁTILOS AFRICANOS  

 

PAULINO, Raíssa Borges 

GALLINA, Pedro Leonardo Sangaleti**  

 

Os artiodáctilos constituem uma ordem de mamíferos ungulados com um número par de dedos nas 

patas. As girafas e hipopótamos fazem parte dessa ordem e também fazem parte do grupo dos animais 

megavertebrados, que se diferenciam pelo tamanho de suas vértebras e seu grande porte, podendo 

pesar mais de uma tonelada quando adultos. Como resultado destas características corporais 

particulares, o manejo destes animais torna-se desafiador na maioria das vezes, sendo proporcional a 

seu porte físico. A girafa é um mamífero de 7 metros de altura que pode pesar de 400kg a 500kg. 

Devido a problemas no manejo desse animal, as girafas podem apresentar alguns transtornos médicos, 

incluindo doenças tais como tuberculose, problemas odontológicos, distúrbios obstétricos entre 

outros. Os desafios de manejo vão desde dificuldades em prover nutrição e alimentação de forma 

correta até dificuldades de alojamento adequado e transporte por exemplo, passando necessariamente 

por distúrbios podais. A contenção das girafas entra em um dos pontos críticos de sua manutenção 

em zoológicos, posicioná-las em bretes de contenção é um fator fundamental para o sucesso no 

manejo. O ideal é que o recinto disponha de pelo menos um brete, onde o animal pode ser 

condicionado a entrar e permanecer e que seja possível praticar atividades rotineiras de manejo, desde 

colheita de sangue até cuidados periódicos nos cascos. No caso dos filhotes, podem ser contidos 

fisicamente de maneira mais simples, sendo manejados como potros. Ademais, existem também 

dificuldades no transporte de girafas adultas, tanto em trajetos curtos quanto em viagens longas. É 

importante planejar cuidadosamente todos os passos desse procedimento para que haja sucesso, sendo 

necessário condicionar previamente o animal a entrar e permanecer na caixa de transporte construída 

especialmente para isso, e minimizar possíveis situações estressantes, considerando antecipadamente 

todos os fatores de risco no trajeto tais como pontes, sinalização urbana, fiação elétrica e telefônica 

entre outras. O hipopótamo é o segundo maior mamífero terrestre, podendo pesar entre 1.200 e 2.500 

kg. O manejo desses animais representa um desafio proporcional ao seu porte físico, indo desde a 

dificuldade em prover alimentação balanceada e complicações decorrentes do alojamento que geram 

transtornos tais como doenças, problemas odontológicos e obstétricos, até transporte inadequado, que 

pode resultar em distúrbios podais. . Como os hipopótamos usam o tanque de seu recinto durante 

muito tempo e nele também urinam e defecam, os problemas com higiene podem ser muito sérios. O 

tanque deve prever aporte de água limpa e esgotamento higiênico, com sistemas de filtragem e 

destinação de dejetos a fim de evitar esses problemas. Os animais adultos podem ser extremamente 

agressivos e seu porte os torna oponentes formidáveis, portanto seus recintos devem ter uma área de 

cambiamento como um curral de manejo reforçado, sendo os animais condicionados ao uso desse 

ambiente e entrando nessa área para receber alimento e serem contidos de forma mais fácil. 
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 MÁ FORMAÇÃO CONGÊNITA EM SERPENTE CORN SNAKE (Pantherophis guttatus).  

 

GALLINA, Pedro Leonardo Sangaleti* 

PAULINO, Raíssa Borges**  

 

A corn snake (Pantherophis guttatus), é uma espécie que tem como habitat natural o México e os 

Estados Unidos da América, sendo introduzido em vários países, pela Lista Vermelha da IUCN é 

considerada como Não-preocupante, apesar de ser fruto de tráfico de animais selvagens com muita 

facilidade, por sua resistência, até mesmo sendo enviada pelos correios Brasileiros. É uma serpente 

do Filo Squamatta, mesmo sendo ilegal o porte desse animal, é um dos pets não-convencionais mais 

atendidos nas clínicas de animais selvagens. Vivem em ambientes úmidos, e se alimenta de pequenos 

roedores, pequenos peixes e pequenos répteis em vida livre, em cativeiro sua alimentação é feita com 

ratos e suplementação de aminoácidos. Foi atendido em ambulatório clínico, uma serpente da espécie 

descrita acima, sendo fiel depositada pelo tutor, junto à Policia Ambiental, sem idade estimada, com 

alterações calosas em região do terço final das vertebras torácicas e sacrais, porém com movimento 

da região afetada, em exame radiográfico, laudou-se apenas as calcificações e alterações em coluna, 

com restante visceral sem alterações dignas de nota, se alimenta uma vez por semana com ratos 

abatidos, e possui recinto conforme a Normativa do Ibama 7 de 2015. Malformação em coluna de 

serpentes pode ser atribuída principalmente à 1. Cifose: Corresponde a uma curvatura convexa 

anormal na coluna; 2. Lordose: Curvatura côncava anormal da coluna; 3. Escoliose: Curvatura lateral 

da coluna; também podemos atribuir a cauda-retorcida congênita, que é pouco comum, mas afeta em 

torno de 13% de serpentes nascidas em cativeiro, o que pode ser atribuído a fatores nutricionais da 

mãe, erro no manejo da ovo postura, e manejo inadequado da fêmea gestante, o prognóstico é bom, 

visto que nesse relato de caso, as alterações em coluna do paciente não interferem em seu movimento, 

em sua defecção e urina, não há anorexia, e pelo exame clínico não há reflexo de dor. – Visto que é 

um caso consideravelmente raro, conclui-se que répteis podem nascer com patologias ortopédicas 

devido aos erros acima mencionados, e cabe ao papel do médico veterinário, dar conforto, livrar de 

possíveis dores, e auxiliar na movimentação da serpente, visto que geralmente a má-formação 

congênita geralmente está próximo à cloaca, o que alteraria toda a homeostase do animal, exames 

laboratoriais, bioquímicos e de imagem rotineiros auxiliam na conduta a se tomar com pacientes 

congênitos, buscando homeostase, conforto de dor, e alimentar, já que não é indicado cirurgia, ou 

outras terapias não-tradicionais devido ao tamanho do paciente que é de aproximadamente 80cm de 

comprimento e 8cm de diâmetro. 
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 ESTADO BIOLÓGICO DE GIRAFAS NO MUNDO  

 

PAULINO, Raíssa Borges* 

GALLINA, Pedro Leonardo Sangaleti** 

 

A girafa é um mamífero ruminante da ordem Artiodátila, que se destaca por ser considerado o animal 

mais alto do mundo, com uma altura média de 4 a 6 metros e peso médio de 500kg a 1,2 toneladas. 

A espécie considerada mais comum atualmente é a Giraffa camelopardalis, porém existem outras 

sete subespécies reconhecidas, sendo elas Giraffa camelopardalis ssp. Angolense, Giraffa 

camelopardalis ssp. Antiquorum, Giraffa camelopardalis ssp. Peralta, Giraffa camelopardalis ssp. 

Reticulata, Giraffa camelopardalis ssp. Rothschildi, Giraffa camelopardalis ssp. Thornicrofti, 

Giraffa camelopardalis ssp. Tippelskirchi. As girafas podem ser encontradas com maior frequência 

em habitats de floresta ou savana, podendo variar por todo território africano. Como hábito alimentar, 

possuem dieta que varia entre frutas, caules, flores e folhas. Seu pescoço elevado oferece vantagem 

para consumo de folhas e brotos de leguminosas arbóreas. Atualmente existem cerca de 68.293 

indivíduos adultos dessa espécie, sendo encontrados em sua maioria na Somália, República Centro-

Africana, Namíbia e Tanzânia. Em vida livre, podem alcançar a longevidade de até 10 anos, e em 

zoológicos, até 30 anos. No Brasil, existem 17 girafas sob cuidados humanos em recintos preparados 

para as mesmas. Segundo a normativa 7 de 2015 do IBAMA (Instituto Brasileiro de Maio Ambiente 

e Recursos Naturais), o recinto para as espécies de girafa no Brasil deve seguir as seguintes instruções: 

Área de 600m², com 2 indivíduos, cambiamento de 20m² e altura interna de 7 metros, barreira visual 

sólida, maternidade com 20m², nível 1 de segurança (Animal que possui pouco risco para humanos 

no seu manejo), piso de areia com grama ou alguma outra vegetação rasteira, comedouro e bebedouro 

localizados adequadamente e por fim, um abrigo de 10m² com 7 metros de altura. Vale frisar que o 

piso arenoso com gramíneas é de suma importância para evitar grandes impactos dos membros 

diretamente com o solo, podendo estes gerar lesões em seu casco como laminite e pododermatite. 
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LEGITIMIDADE NAS AÇÕES DA NATUREZA 

 

LEGITIMACY IN NATURE’S ACTIONS 

 

LUIZ CARLOS GALLO1 

MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO2 

 

RESUMO: O presente trabalho, tem por finalidade fazer algumas observações sobre o 

comportamento do homem sobre o meio ambiente. Conceituaremos o meio ambiente e 

discutiremos a relação do homem com a Terra e o planeta como o único que se conhece com 

recursos em abundância capazes de proporcionar vida plena. Faremos um breve relato sobre o 

tridimensionalismo de Miguel Reale ao estudo do meio ambiente, assim como estudaremos sobre 

as ações destrutivas e aceleradas provocadas pela humanidade contra os bens naturais, mesmo 

sabendo que isto lhe custe a sobrevivência. A exploração dos meios naturais para satisfação das 

necessidades do ser humano e os cuidados com o meio ambiente serão analisados tanto no aspecto 

individual, como no aspecto jurídico. Discutiremos ainda, se as catástrofes naturais provocadas 

pela destruição do meio ambiente é vingança, ação legitima do meio ambiente, ou debilitação 

provocada pelo parasitismo humano.  

PALAVRAS-CHAVE: Meio ambiente. Vingança. Legitimidade.     

    

ABSTRACT : The present work aims to make some observations about the behavior of man on the 

environment. We will conceptualize the environment and discuss man's relationship with the Earth 

and the planet as the only one known to have abundant resources capable of providing full life. We 

will make a brief report on Miguel Reale's three-dimensional approach to the study of the 

environment, as well as studying the destructive and accelerated actions caused by humanity against 

natural resources, even knowing that this costs them their survival. We will also discuss whether the 

natural catastrophes caused by the destruction of the environment are revenge, a legitimate action of 

the environment, or debilitation caused by human parasitism. 

KEYWORDS: Environment. Revenge. Legitimacy.  

              

INTRODUÇÃO 

 Na Constituição Federal o meio ambiente é tido como direito fundamental. Isto se deve à 

dependência da humanidade do ecossistema. A responsabilidade pela preservação, pela sua 

conservação e recuperação, é o homem. São as pessoas que produzem lixos, jogam-nos em qualquer 

ambiente, ruas, estradas, fundo de vales. 

 As ocorrências de catástrofes, tais como aumento da temperatura, furacões, chuvas 

desorganizadas, sendo em excesso em alguns lugares e raras em outros, são incapazes de conter a 

destruição das matas, as queimadas e o desinteresse pela recuperação das áreas degradadas.  

 A população em crescimento e com a desculpa da necessidade de alimentar o contingente 

mundial, muito da natureza sem tem destruído para produção de grãos e animais, implantação de 

grandes indústrias poluidoras.  
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 Sabe-se que o avanço dos meios de comunicação, a Inteligência Artificial, tem contribuído 

em muito para o consumo em massa, produzindo assim, cada vez mais, amontoados de lixos não 

degradáveis, que em grande maioria ficam no meio ambiente por décadas.    

 A questão então é: até quando a Terra que é a única conhecida que que produz alimento, ar, 

calor solar e água em abundância suportará tanto desprezo por aqueles que dela depende? A quem 

entende que a existência do homem neste Planeta, dependendo de suas ações, poderá se abreviada. A 

humanidade tem praticado ações que em muito tem destruído a natureza da Terra e, somente, a 

conscientização de todos em busca da preservação dos recursos naturais pode amenizar, não corrigir, 

as consequências que virão pela destruição já provocada.   

As catástrofes aqui enunciadas têm sido vistas como uma vingança pela Terra ao egoísmo do 

homem pelo seu desejo de adquiri bem-estar, até supérfluos, imediato, sem pensar nas gerações 

futuras.   

O objetivo deste trabalho é identificar e analisar os principais problemas que provocam a 

degradação do meio ambiente e propor algumas soluções para amenizar a situação. Trata-se de um 

tema muito discutido e pouco está sendo feito, principalmente pelos consumidores de bens que 

provocam lixos. Método e Material: a metodologia utilizada para a elaboração do trabalho será 

descritiva, pelo método de raciocínio dedutivo, utilizando-se da jurisprudência e normas relacionadas 

ao tema.  

DESENVOLVIMENTO  

  No artigo 225 da Constituição Federal tem-se que “Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo para as presentes 

e futuras gerações”.  

Nas palavras de RODRIGUES (2002, p. 52) dizer que meio ambiente significa o entorno, 

aquilo que envolve, o espaço, o recinto, é muito pouco, pois conforme o artigo constitucional acima, 

a proteção do meio ambiente é a permissão e a conservação de todas as formas de vida.  

Até onde se sabe o Planeta Terra é o único que abriga vida em abundância. A sobrevivência 

do ser humano só é possível graças a água em grande quantidade, o ar, a produção de alimentos, a 

quantidade de luz e calor recebida do Sol. A sua origem e existência, os cientistas ainda não 

conseguiram explicar satisfatoriamente. O que se sabe é que o planeta Terra é belo e cheio de enigmas. 

(CARVALHO, 2011, p. 24).  

A evolução histórica da Terra e da humanidade passou por muitas transformações. Porém, 

mesmo sendo antiga, a proteção da natureza não tem surtido os efeitos desejados. Com fundamento 

na Bíblia sagrada, a natureza não está restringida somente nos animais, mas também nos minérios, 

vegetais, micro-organismos, ar, água. A consciência ecológica pelos povos da Antiguidade começou 

com a associação de noções de Direito aos conhecimentos sobre Ecologia. Nesse sentido, começaram 

a valorizar suas terras que eram banhadas pelos rios, buscando as riquezas que os mesmos lhes 

proporcionavam. A partir de então, edificavam suas cidades em torno dos rios e se adequavam às 

variáveis dos cursos das águas. (SIRVINSKAS, 2012, p. 83).    

 Aplica-se a Teoria Tridimensional (REALE, 1994, p. 57) no direito ambiental, e sendo a 

condição da conduta humana, o valor é o modelo de conduta ética do homem na utilização dos 

recursos naturais, o fato é a relação de dependência do homem para com os recursos ambientais e, 

quanto à norma, tem origem no processo legislativo, sendo a norma que disciplina a ação humana em 

relação ao meio ambiente (CARMO, 2017).        

 O fato é o que condiciona o aparecimento de uma norma jurídica particular, não acontece 

isolado, mas um conjunto de circunstâncias, estando o homem circundado por vários fatores que 

exigem sua atenção, provoca sua análise e despertam atitudes de ação ou de aplauso, de simpatia ou 
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de repulsa (REALE, 2002, p. 553). Neste sentido, a dependência da humanidade pelos bens naturais 

proporcionados pela Terra, tais como o ar, a água potável, o sol, a chuva, a terra produtiva, sem pelos 

quais não seria possível a vida no planeta e, que, cabe ao homem a preservação, porém, 

contrariamente, a atitude do homem perante o meio ambiente tem sido de agressão, dominação e 

espoliação, (RODRIGUES, 2002, p.82). Assim, na teoria tridimensional, o fato é que o homem 

depende de um sistema ambiental que ele mesmo está espoliando, e para protege-lo de sua própria 

mazela é dependente do Direito. 

 A queima de combustíveis fósseis, combinado com a destruição das florestas, o metano 

produzido pelos lixões a céu aberto, o manejo pecuário e granjeiro, são as grandes causas do efeito 

estufa. A poluição das águas, do ar, as aplicações de inseticidas, os dejetos industriais, além de outros, 

são problemas ambientais que tem o homem como responsável. A consequência de tudo isto pode ser 

um planeta doente, embora muitos ambientalistas, céticos, discordam (GODILHO, 2009, p.16). Para 

muitos o aquecimento global não passa de uma ficção e que, portanto, devemos deixar tudo como 

está (SIRVINKAS, 2012, p.95).  

 A sociedade de risco vivencia uma crise ambiental decorrente da forma de exploração dos 

recursos naturais e das consequências para a qualidade de vida. Vive-se, então, uma crise ecológica 

e não se consegue discernir o que liga a humanidade à natureza e nem discernir o que dela nos 

distingue (MAGALHÃES; FREITAS, 2018, P.711-728). 

 É correto afirmar que o homem tem direito a um meio ambiente sadio, mas da mesma forma 

é correto afirmar que o homem tem o dever de protege-lo para que possa ser digno deste direito.  

 As ações negativas contra a natureza têm provocado ações também negativas dela contra o 

homem, e, sem dúvidas, legitimas.   São visíveis e preocupantes a reação da natureza diante de tantas 

mazelas praticadas pela humanidade.  Como se pode perceber (SANTOS, 2019) essas ações vem 

evoluindo ao ponto de serem observadas entre os principais impactos ambientais  causados pelo 

homem, como a diminuição dos mananciais, extinção de espécies, inundações, erosões, 

poluição, mudanças climáticas, destruição da camada de ozônio, chuva ácida, agravamento do efeito 

estufa e destruição de habitats. 

 Inúmeros artigos podem ser encontrados com o tema “Vingança da mãe natureza”, 

discorrendo sobre a luta pela natureza em acolher todos os anos 70 milhões de pessoas à população 

mundial. Pessoas que desejam sempre mais bem-estar e riqueza, comidas mais saudáveis, 

medicamentos melhores para combater pestes provocadas pelas suas ganâncias (GERBRAND,  2018) 

 A atitude do homem perante o meio ambiente não deveria ser de agressão, dominação e 

espoliação, mas sim de integração, harmonia, preservação, zelo e mesmo de contemplação reverencial 

dessa grandiosa e misteriosa obra de arte (RODRIGUES, 2002, p.82).  

 Mas não é este o comportamento verificado entre o homem perante a natureza, o que se 

percebe é uma relação parasita que retira do meio ambiente o máximo possível, prejudicando o 

organismo de forma indiscriminada. Desta forma, igual a um ser humano debilitado, com baixa 

imunidade, a diminuição da floresta, a poluição, o acumulo de lixo, a exploração sem precedente dos 

recursos naturais, vão tornando a Terra também debilitada, incapaz de resistir ao ataque fulminante e 

ao mesmo tempo suicida do homem. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 É difícil entender porque o homem tão dependente da natureza equilibrada vem 

proporcionando a ela uma destruição rápida, com desejos imediatos, sem se importar com o que 

deixarão para as próximas gerações   

https://mundoeducacao.uol.com.br/biologia/animais-extintos.htm
https://mundoeducacao.uol.com.br/biologia/mudancas-climaticas.htm
https://mundoeducacao.uol.com.br/geografia/chuvas-acidas.htm
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 O esgotamento dos recursos naturais, como o ar de qualidade, o aumento da temperatura, 

tempestades, furacões, água potável, já são sentidos em grandes proporções. Porém, com todas as 

evidências as degradações continuam.  

 Cada ser humano tem uma justificativa para seu comportamento. Mas, existem práticas que 

não encontram justificativas, e, em muito pode ajudar o meio ambiente, tais como não jogar lixo nas 

ruas, não atirar garrafas pelas janelas de veículos, separar o lixo orgânico do reciclável.   

 Acredita-se, portanto, que o problema está na consciência de cada pessoa, na sua educação, 

no respeito, pelo meio ambiente.  

 O excelente referencial teórico utilizado para este trabalho nos dá a dimensão dos danos à 

natureza ocasionados pelo homem, e o que o mesmo pode fazer para não levar o Planeta a destruição. 
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Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 16: 

Paz, justiça e instituições eficazes 
 

A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS NO CONSUMO DIGITAL 

 

Guilherme Kato Ishida Brandão* 

Catharina Martinez Heinrich Ferrer** 

 

Resumo: Antes de adentrar na temática de efetividade da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), 

é necessário entender que a referida lei possui base constitucional, notadamente pelo artigo 5º, inciso 

X, com interpretação em sentido amplo, sendo “invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de 

sua violação”. Diante da necessidade de resguardar o direito à privacidade e o avanço tecnológico, 

surge a Lei Geral de Proteção de Dados, assegurando-se os direitos fundamentais, como a liberdade, 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. Os dados pessoais que 

devem, obrigatoriamente, ser tratados, são aqueles que identificam uma pessoa natural, sendo assim, 

importam os dados como o nome, número de identificação, dados de localização, identificadores 

eletrônicos ou elementos específicos que remetem à pessoa natural. Com um viés mais específico da 

privacidade e intimidade na internet, deve-se ter ciência de que os dados pessoais são como “ouro” 

para as empresas que atuam no mercado digital. Em contrariedade à lei e aos princípios 

constitucionais, a inteligência artificial do mercado de consumo que utiliza dados para proveito 

econômico próprio viola o texto da LGPD, uma vez que são dados de consumidores, que são 

considerados a parte mais frágil da relação de consumo, e recebem especial proteção do Estado. O 

artigo 7º da Lei Geral de Proteção de dados estabelece como tratar os dados pessoais de maneira 

legítima e consensual entre os dois lados da relação. Com relação ao artigo 11 da Lei Geral de 

Proteção de Dados, os dados sensíveis, devem possuir um tratamento muito mais rigoroso, com base 

em execução de contrato, interesse legítimo e a proteção ao crédito. Na pesquisa utilizou-se de artigos 

científicos, livros da Área do Consumo Digital e LGPD e sites de notícias. No ecossistema de 

consumo digital era comum o comércio de bases de clientes entre empresas, sem respeitar os três 

precedentes do tratamento de dados: consentimento, legitimo interesse e contratos; contudo, a questão 

foi regulamentada através da a LGPD, onde a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) 

deverá obter regulamento específico para a aplicação de sanções administrativas em face da 

negligência do tratamento de dados, sendo público para consultas e contendo cálculos que 

determinem o valor da multa. Sendo assim, uma maneira coercitiva de tratar os dados pessoais com 

padrões seguros e transparentes. 

Palavras-Chave: Consumo; Proteção; Sanções Administrativas. 
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O CONTRATO DE COPARENTALIDADE E O AFASTAMENTO DA CONFIGURAÇÃO 

DA UNIÃO ESTAVEL. 

 

NASCIMENTO, Emanuelle Barbosa do* 

COSTA, Juliana Miranda Alfaia da** 

 

O presente trabalho tem por objetivo a análise do contrato de coparentalidade. Essa modalidade 

contratual, tem sido objeto de debate jurídico, em decorrência de uma possível confusão com o 

instituto da união estável, tendo em vista que ambos os institutos apresentam os moldes de caráter 

contínuo, duradouro e público. Assim, a pesquisa justifica-se pela necessidade de uma maior 

compreensão acerca do contrato e das novas modalidades de família, apontando o conceito e as 

características da coparentalidade, além da apuração dos seus efeitos jurídicos, seja no âmbito do 

Direito Civil contratual e também no Direito de Família. Para tanto, a pesquisa se volta para uma 

análise das formas de constituição da família, seja na Constituição Federal, no Código Civil e no 

Estatuto da Criança e do Adolescente. Além disso, apuração da autonomia no direito de família, além 

da possibilidade ou não de intervenção do Estado nas relações familiares. Na sequência, identifica-se 

os requisitos necessários para a formação de um contrato no âmbito civil, além dos contratos 

permitidos nas relações do direito de Família. Por fim, passa-se a discussão da coparentalidade como 

uma nova forma de formação de família, sua viabilidade e possibilidade jurídica, além dos efeitos 

jurídicos que por ele podem ser irradiados, especialmente no que concerne a guarda dos filhos, 

convivência, alimentos e demais influências no trato do cuidado e criação. Para tanto, utiliza-se do 

método dedutivo, pautado em pesquisa doutrinária, que constitui o embasamento teórico, além da 

pesquisa à legislação vigente e a jurisprudência adotada pelos tribunais.  

Palavras-chave: Família; Contrato; Coparentalidade. 
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A DECISÃO DO JUIZ FUNDAMENTADA EM ANALOGIA 

 

Maria Luiza Rossini Ramos6 

Catharina Martinez Heinrich Ferrer7 

Galdino Luiz Ramos Junior8 

Giovana Benedita Jáber Rossini Ramos9 

 

Resumo: O objetivo do presente trabalho é o uso de analogia nas decisões proferidas pelos juízes. 

Esse instituto está previsto na LINDB (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), Decreto-

Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, que pode ser aplicada a todos os ramos do Direito, inclusive 

Constitucional, Penal, Tributário e Processual Civil. As razões de existência de referido texto legal, 

dentre outras questões de obrigatoriedade das leis, aspectos sobre vigência e eficácia, mecanismos de 

solução dos conflitos de lei no espaço e tempo e as fontes do Direito, sendo elas, a lei, tida como a 

principal, a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito, conforme o artigo 4º da LINDB. 

Analogia, portanto, corresponde a aplicação da mesma solução oferecida por um legislador para um 

determinado caso para outro caso semelhante para fundamentar as decisões judiciais, a fim de 

conceder a tutela jurisdicional mais adequada ao caso em concreto, suprindo uma lacuna existente na 

lei. À exemplo, pode-se citar o Agravo de Instrumento nº 0009874-15.2000.8.26.0000 do TJSP, em 

que os honorários periciais foram arbitrados em importância reduzida, por ser incompatível, 

utilizando-se como parâmetro os honorários periciais de outros processos; bem como o Agravo de 

Instrumento nº 0056350-04.2006.8.26.0000, do mesmo tribunal, em que foi reconhecida a 

necessidade de aprofundamento da prova, diante da existência de contratos de comodato entre 

imobiliária e construtora para desfigurar contrato de compra e venda de imóvel. Realizou-se a 

pesquisa por meio da doutrina brasileira, artigos científicos, legislação específica e jurisprudência. 

Conclui-se, assim, que apesar de a LINDB ser de 1942 se mostra de extrema importância, até os dias 

atuais, servindo como base para todo o ordenamento jurídico, gerando uma maior segurança jurídica 

a todas as partes envolvidas.  

Palavras-chave: Analogia; LINDB; Segurança Jurídica. 
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OS EFEITOS DA PANDEMIA NO DIREITO SUCESSÓRIO: APONTAMENTOS SOBRE 

O TESTAMENTO E SUAS FORMALIDADES. 

 
SILVA, Inaiê Dos Santos Padovan* 

COSTA, Juliana Miranda Alfaia da** 

 

Diante no cenário da pandemia de COVID-19, a temática da elaboração de testamento fez surgir 

grande interesse de diversas pessoas, especialmente por conta da situação de isolamento social, de 

como poderiam dispor suas últimas vontades. Com isso, o direito sucessório veio tentando se adaptar 

as essas novas mudanças, seja pela ocorrência da pandemia, seja pela implantação de novas 

tecnologias, e a necessidade de encontrar alternativas que atendessem a vontade das pessoas, sem 

contudo, extrapolar os limites da lei. Até porque, a elaboração de manifestação de última vontade, 

não se trata de mecanismo apenas daqueles que se encontrem à beira da morte, mas vem também no 

intuito de evitar discussões e litígios, daqueles que ainda em vida já querem disciplinar sobre seu 

acervo, quando o evento causa mortis ocorrer. Nesse sentido, o tema proposto visa analisar a 

possibilidade da sucessão de bens através do testamento, e da discussão da sua realização em tempos 

de isolamento, inclusive porque nesse período, não havia a possibilidade de se dirigir até um cartório 

presencialmente, muito menos ter contato com as duas ou três testemunhas necessárias para assinar 

a carta testamentária. Nesse ponto, é preciso lembrar que o Código Civil conforme o artigo 1801 

inciso II não admite que sejam instituídas como herdeiras ou como legatárias as testemunhas do 

testamento, então se o indivíduo pretende no testamento beneficiar alguma das pessoas que estiverem 

com ele nessa situação de isolamento residencial ou social, é preciso lembrar de que elas não poderão 

ser testemunhas do testamento. Dessa forma, por meio do método dedutivo, pautando-se na doutrina 

e jurisprudência, a presente pesquisa objetiva a verificação da possibilidade de se realizar testamentos 

em tempos de pandemia, as formas de sucessão e a possível inovação de suas regras, dado os avanços 

tecnológicos.  

Palavras-chave: Testamento; Pandemia; Direito Sucessório. 
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A (IN)APLICABILIDADE DO DANO MORAL PELA EXTINÇÃO DAS RELAÇÕES 

CONJUGAIS E AFETIVAS 

 

ROZA, Vitoria Pereira* 

COSTA, Juliana Miranda Alfaia da** 

 

Desde a promulgação da Constituição de 1988, novos paradigmas surgem nas relações entre pessoas 

e o convívio social, especialmente pela equiparação em direitos e deveres. O presente artigo tem como 

objetivo propor algumas reflexões sobre dano moral na união estável, no casamento, dado a relação 

afetiva. Trata-se, de um tema que provoca discussões no Direito de Família, levando em consideração 

a quebra dos deveres conjugais, e consequentemente do rompimento da união. Para tanto, foi 

necessário tecer considerações sobre a família, as mudanças e as influências que esse instituto, com 

o passar do tempo foi sofrendo, e também os impasses que ocorrem no casamento e nas relações 

decorrentes de união estável.  Após, analisa-se o dano moral e a responsabilidade civil gerada pela 

infração dos deveres conjugais decorrentes do fim da relação amorosa e outros efeitos jurídicos que 

podem ser elencados. A problemática concentra-se, portanto, na possibilidade ou não de reparação 

civil, caso o fim da relação tenha havido, por culpa de um dos companheiros, pela configuração de 

grave dano ao outro, além do descumprimento de outros deveres legais impostos as relações amorosas 

regulamentadas pelo ordenamento jurídico, dentre outras questões. A pesquisa é desenvolvida por 

meio do método dedutivo, pautado em material bibliográfico e jurisprudencial.  

Palavras-chave: Dano; Casamento; União Estável. 
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ALIENAÇÃO PARENTAL 
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COSTA, Juliana Miranda Alfaia da ** 

 

O presente trabalho via analisar as peculiaridades da Lei de Alienação Parental - Lei n.12.318/10, 

explicando desde a criação da referida Lei, demonstrando a sua aplicabilidade, a sua importância e 

os pontos negativos e positivos, observados ao longo de sua regência. Desta feita, inicialmente é 

apurado os princípios fundamentais relacionados ao Direito de Família que norteiam e garantem a 

aplicabilidade integral da Lei, especialmente aos olhos da Constituição Federal, sendo estes: da 

Afetividade, da Mínima Intervenção, da Dignidade da Pessoa Humana, do Melhor Interesse da 

Criança e do Adolescente. Neste mesmo sentido, tomando por entendimento a valorização do 

interesse individual e do interesse coletivo, é tratado sobre o Poder Familiar, que é uma forma de 

garantia a todo e qualquer vinculo familiar existente. Não se trata apenas de garantir a educação 

familiar, e a tomada de decisões de melhor interesse aos entes que compõe o vinculo familiar, mas, 

uma forma de assegurar e impor a responsabilidade dos genitores acerca da educação, da alimentação, 

e do bem estar de seus filhos. Tratando-se de família, temos algumas variedades de família, advindas 

com a evolução social, e com as novas formas de interpretação do conceito de família. Dentre as 

inúmeras espécies de família, a família Democrática, Patriarcal, Monoparental e Socioafetiva. Como 

tema principal deste trabalho, observamos a prática da A.P, nesses dias, em grande proporção, 

principalmente por pais ainda emocionalmente envolvidos em relação ao término de seus 

relacionamentos ou de um recomeço por seu ex-companheiro(a). Essa pratica leva não apenas ao 

abalo físico da criança ou do adolescente, mas ao seu abalo psicológico e emocional. Assim, é 

analisado as peculiaridades da Síndrome da Alienação Parental, também chamada de SAP, e os 

impasses da sua identificação. A LAP gerou, desde sua criação, grandes discussões, onde há os que 

defendem a sua criação por ser uma Lei especifica, que trata de um assunto extremamente importante 

e delicado, e baseada em direitos fundamentais, e outros que a consideram desnecessária, haja vista 

que já existiria legislação acerca do tema, como exemplo, o próprio Código Civil, ou o Estatuto da 

Criança e do Adolescente. Pautado nessa discussão, o trabalho busca apreciar, por meio do método 

dedutivo e análise teórica/documental e jurisprudencial, os prós e contras acerca da referida legislação 

no ordenamento jurídico brasileiro.  

Palavras-chave: Alienação parental; Eficácia; Famílias brasileiras.  
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OS REFORÇADORES DE LÚCIFER SOB A ÓTICA ANALÍTICO- COMPORTAMENTAL 
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YANO, Yasmin Gargan* 
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Neste estudo aborda-se o Efeito Lúcifer, o qual busca compreender o poder da obediência perante uma 

figura de autoridade. Sabe-se, portanto, de acordo com a Análise do Comportamento, que o 

comportamento humano é capaz de ser modelado por meio de contingências exercidas em um 

ambiente. Sendo assim, o presente artigo faz uma breve Análise do Comportamento diante do 

entendimento dos denominados “bem” e “mal”, pautando-se no Experimento de Milgram, realizado 

por Stanley Milgram. Isto pois, o comportamento do sujeito ocorre por meio de contingências de 

reforçamento, podendo ser mantido por instruções e/ou regras dadas ao sujeito. Busca-se entender as 

variáveis que influenciam as decisões dos sujeitos em relação ao aspecto comportamental sob um 

ambiente de controle, indagando como a culpa e responsabilidade fazem parte de contingências de 

reforçamento, levando em consideração os reforçadores negativos desse comportamento. Isto posto, 

ainda, faz-se necessário compreender o papel da sociedade no âmbito do “bem” e “mal’ do ser 

humano. Além disso, será abordado como uma psicopatologia age perante ao seu reforçamento, isto 

é, como o comportamento “mal” é reforçado por suas consequências significativas. Assim, deixando 

visível que o comportamento do indivíduo é selecionado e mantido de acordo com suas consequências, 

estas sendo reforçadores positivos ou negativos para o ser. Os comportamentos, entao, podem ser 

mantidos e instalados devido às suas consequências significativas na vida do emissor. Deve-se, a 

partir disso, ressaltar sobre instituições como estruturas de ordem social reguladoras do 

comportamento humano, a fim de compreender que as mesmas exercem função social e estabelecem 

relações de poder. A pesquisa foi feita por meio de revisões bibliográficas e literárias de estudos 

comportamentais. Por fim, esta análise busca compreender os reforçadores de comportamentos, os 

quais fazem os sujeitos cometerem atos taxados como “maus” no cotidiano, sob uma visão analítica 

comportamental. 

Palavras-chaves: Análise do Comportamento; Efeito Lúcifer; “Mal”; Reforçadores 
comportamentais. 
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RESUMO  

Trata o presente estudo de breve análise sobre a nova empresarialidade como instituição que preserva 

ou adiciona valores sociais, ambientais e cooperativos, a ponto de alcançar o ideal social, cooperativo 

e solidário que a lei exige, decorrente da ética e boa fé objetiva. Nessa interpretação, resta o 

fortalecimento da sociedade pela repercussão nas relações contratuais e o potencial para garantir um 

comportamento social, solidário e eticamente desejado, concretizando direitos e garantias 

fundamentais a todos. Para o cumprimento da “agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável”, da 

Organização das Nações Unidas (ONU), tais princípios merecem amplo debate, sendo cerne de uma 

política de desenvolvimento social que exige a participação de novos atores (a nova 

empresarialidade), e não somente do Estado.  

Palavras-chave: Boa-fé. Desenvolvimento sustentável. Função Social e Solidária.  

 

ABSTRACT 

This study deals with a brief analysis of the new entrepreneurship as an institution that preserves or 

adds social, environmental and cooperative values, in order to acquire the social, cooperative and 

solidary ideal required by law, resulting from ethics and objective good faith. In this interpretation, 

what remains is the strengthening of society through repercussions on contractual relations and the 

potential to guarantee social, solidary and ethically desired behavior, realizing fundamental rights and 

guarantees for all. In order to comply with the United Nations (UN) “2030 agenda for sustainable 

development”, these principles deserve a broad debate, being the core of a social development policy 

that requires the participation of new actors (the new entrepreneurship), and not just the state. 

Keywords – Good faith. Sustainable development. Social and Solidarity Function.  

 

 

INTRODUÇÃO  

Os desafios lançados durante a Cúpula de Desenvolvimento Sustentável da Assembleia Geral 

das Nações Unidas, da Organização das Nações Unidas (ONU), de 2015, na qual 193 Estados-

membros aprovaram o documento “agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável”, são parte de 
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um plano de ação que parte do reconhecimento de que a erradicação da pobreza, em todas as suas 

formas e dimensões, é o maior desafio global ao desenvolvimento sustentável.  

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável são um apelo à ação de todos os países – 

pobres, ricos e de renda média – para promover a prosperidade enquanto protege o planeta. Eles 

reconhecem que acabar com a pobreza deve andar de mãos dadas com estratégias que promovam o 

crescimento econômico e atendam a uma série de necessidades sociais, incluindo educação, saúde, 

proteção social e oportunidades de emprego, ao mesmo tempo em que combatem as mudanças 

climáticas e a proteção ambiental.  

Tal temática é relevante e coaduna com os próprios objetivos da nossa República, eis que a 

Constituição Federal de 1988 trouxe expressamente a limitação da iniciativa privada e da propriedade, 

o que também foi incorporado pelo atual Código Civil, com os institutos da função social da 

propriedade e dos contratos, decorrentes da boa-fé objetiva. 

A par de tais premissas, não se pode olvidar que a empresa, detentora de personalidade 

jurídica, titular de contratos, deve se submeter aos mesmos ditames, de resguardar a boa fé nas 

relações e políticas empresariais, sem abuso de direitos ou exercício irregular destes, cumprindo com 

a o desenvolvimento social sustentável, tão preconizado mundialmente pela própria “Agenda 2030” 

da ONU.  

DESENVOLVIMENTO 

1.1. A “Agenda de Desenvolvimento Sustentável 2030” 

A sociedade espera das empresas confiabilidade, seja sob o ponto de vista da qualidade dos 

produtos ou serviços, seja pelo comportamento estável, ético e social, na perspectiva de benefícios 

sociais à comunidade em que faz parte, contrariando a ideia de que empresa é somente uma 

organização que preza pela busca desenfreada do lucro. 

Na atualidade, a internacionalização da economia em face da globalização é um desafio aos 

Estados, devendo os conceitos econômicos se desenvolverem em prol da sociedade e da vida humana, 

numa restruturação geral do sistema capitalista, mesmo após as reformas neoliberais dos anos 1980.  

Neste panorama, identificamos a “Agenda de Desenvolvimento Sustentável 2030”1 da ONU 

como uma forma de Biopolítica2, na busca pela conscientização social e colaborando pelo bem-estar 

dos cidadãos, com sugestões de metas e intervenções, em clara “organização do poder sobre a vida” 

(FOUCAULT, 2012, p.152).  

A “Agenda 2030” provoca a todos os setores da sociedade que se mobilizem para uma década 

de ação em três níveis: ação global para garantir maior liderança, mais recursos e soluções mais 

 
1 Internet: Disponível em https://www.un.org/sustainabledevelopment/development-agenda/. Acesso em 18/10/2022. 
2 Entre os conceitos, destacou Serva e Dias , tem-se a “biopolítica como um conjunto de biopoderes que são exercidos 

sobre as pessoas com o fim de convencê-las a adotarem esta ou aquela prática social”. 

https://www.un.org/sustainabledevelopment/development-agenda/
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inteligentes para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; ação local incorporando as transições 

necessárias nas políticas, orçamentos, instituições e estruturas regulatórias de governos, cidades e 

autoridades locais; e ação popular, inclusive da juventude, sociedade civil, mídia, setor privado, 

sindicatos, academia e outras partes interessadas, para gerar um movimento imparável que impulsione 

as transformações necessárias3. 

Nada mais coerente com o nosso Estado desenvolvimentista, como forma de equilíbrio entre 

elementos liberais e capitalistas, e de outro lado, elementos socialistas, como já constante em nosso 

ordenamento jurídico, ao resguardar princípios como função social da propriedade, do contrato 

(função social, solidária), defesos nos Artigos 5º, XXIII; Art. 170, III, da CF de 1988; e Art. 421 do 

Código Civil, como leciona Maria Helena Diniz4:  

“...ante ao disposto no art. 421, repelido está o individualismo, nítida é, como 

diz Francisco Amaral, a função institucional do contrato, visto que limitada 

está a autonomia da vontade pela intervenção estatal, ante a função 

econômico-social daquele ato negocial, que o condiciona ao atendimento do 

bem comum e dos fins sociais”. 

Raul Machado Horta10 afirma que o texto constitucional está “impregnado de princípios e 

soluções contraditórias. Ora reflete um rumo do capitalismo liberal, consagrando os valores 

fundamentais desse sistema ora avança no sentido de intervencionismo sistemático e do dirigismo 

planificador, com elementos socializadores”. 

Ainda, o Direito Civil contemporâneo demanda uma interpretação do Código Civil à luz da 

Constituição da República, e não o inverso, conferindo relevo à proteção da dignidade humana (art. 

1º, III, da CRFB/88), à solidariedade social (arts. 3º, I e 170, ambos da CRFB/88) e ao princípio da 

isonomia material (art. 5º, caput, da CRFB/88). 

Visando à concretização desses valores constitucionais, não há dúvidas de que os direitos e 

garantias individuais são oponíveis nas relações entre particulares, fenômeno conhecido como 

eficácia horizontal dos direitos fundamentais, de modo que a autonomia privada não possui caráter 

absoluto e não pode ser exercida em detrimento de tais direitos. 

Pela breve exposição do contexto fático normativo apresentado, nota-se uma relevante 

responsabilidade do setor privado no alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, pela 

própria função social do contrato e da propriedade empresarial, a boa-fé objetiva (Artigo 187, 421 e 

422 do Código Civil), a transparência negocial e a efetivação da justiça social. 

1.2. A Nova Empresarialidade como Sujeito Ativo dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável 

 
3 Internet: Discurso do Secretário Geral da Onu. Disponível em: https://media.un.org/en/webtv/.  
4 Curso de direito civil brasileiro, 3º volume: teoria das obrigações contratuais e extracontratuais / Maria Helena Diniz. – 

23. ed., ver. e atual. De acordo com a Reforma do CPC. – São Paulo: Saraiva, 2007. 
10 HORTA, Raul Machado. Direito Constitucional. 5ª ed. 2010. Editora Del Rey, p. 796.  

https://media.un.org/en/webtv/
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Como visto, a atividade empresarial está legalmente vinculada às obrigações sociais. O atual 

Código Civil tem bases principiológicas na eticidade e socialidade, para diretriz e perfectibilização 

de valores não somente individuais, mas sociais. Medeiros e Santiago11 (2017) dão ênfase inclusive 

à função solidária, pontuando que: 

Cabe lembrar, por outro lado, que a função social tem limite na ilicitude, ou 

seja, agir de forma a não desrespeitar a coletividade, ao passo que o princípio 

da solidariedade, possui uma compreensão diversa, na qual além do respeito 

à coletividade deve-se colaborar para o desenvolvimento sustentável da 

própria sociedade. 

Portanto, impossível tratar de função solidária sem que se exija um dever colaborativo, nas 

palavras de Medeiros e Santiago, de busca do bem comum. 

Por conseguinte, essa mudança impõe não só às empresas, mas também a toda a sociedade, 

uma colaboração, um acolhimento mútuo. Trata-se de pensar a função solidária da empresa em seus 

aspectos de geradora de oportunidades, mediante o desenvolvimento de ações sustentáveis, como a 

criação de projetos sociais voltados para o amparo da região em que se encontra a empresa, 

preservando o meio ambiente, bem como fomentando o desenvolvimento local em todos os seus 

aspectos (MEDEIROS e SANTIAGO, 2017). 

Exatamente aqui encontramos um standard comportamental decorrente da ética e do princípio 

da boa-fé objetiva, que privilegia diversos objetivos de desenvolvimento sustáveis preconizados pela 

ONU na “Agenda 2030”.  É com essa ética, esse comportamento desejado à nova empresarialidade, 

(também às demais instituições) que, nas palavras de Diniz12, trará eficiência social: 

 A boa-fé objetiva deve ser tida como o modelo de conduta social em busca 

da economia voltada ao bem-estar geral e da melhora da atividade empresarial 

na obtenção de um excelente padrão de eficiência. Eis a razão pela qual 

Adalberto Simão Filho (2002, p.51, 81-84) afirma, acertadamente, que o 

empresário deve buscar um ponto de equilíbrio (“ótimo de Pareto”), obtendo 

o máximo de eficiência social, fazendo com que os custos sociais derivados 

das atividades mercadológicas sejam iguais aos benefícios sociais alcançados. 

Sobre a sociedade e eticidade, Martins-Costa e Branco13 bem delineiam sua afinidade, sempre 

na senda de ultrapassar o individualismo: 

Ambas – eticidade e socialidade – constituem perspectivas reversamente 

conexas, pois as regras dotadas de alto conteúdo social são fundamentalmente 

éticas, assim como as normas éticas têm afinidade com a socialidade. A 

distinção ora procedida, de cunho meramente metodológico, não faz mais do 

que assinalar ênfases, ora pendendo para o fundamento axiológico das 

normas, ora inclinando-se às suas características numa sociedade que tenta 

 
11 SANTIAGO, Mariana Ribeiro; DE MEDEIROS, Elisângela Aparecida. Função social e solidária da empresa: impactos 

na liberdade econômica versus benefícios no desenvolvimento nacional. Revista Jurídica, v. 2, n. 47, p. 99-122, 2017. 
12 DINIZ, Maria Helena. Importância da Função Social da Empresa. Revista Jurídica vol. 02, n°. 51, Curitiba, 2018. pp. 

387-412.  
13 MARTINS-COSTA, Judith; BRANCO, Gerson Luiz Carlos. Diretrizes teóricas do novo código civil brasileiro. São 

Paulo: Saraiva, 2002, p. 131. 
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ultrapassar o individualismo, não significando, de modo algum, que uma 

regra ética não se ponha, também, na dimensão da socialidade, e vice-versa  

CONCLUSÃO    

Pelo contexto fático normativo trazido neste estudo, concluímos que os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável preconizados pela ONU, a nível mundial, nada mais são do que 

biopolíticas pautadas em ideais éticos sociais, aos bons costumes, na busca de uma atuação humana 

pautada especialmente nas relações obrigacionais, com lealdade, confiança, finalidade e utilidade.  

Neste sentido, o que chamamos de “instituições do agora”, composta pela nova 

empresarialidade, deve ser pautada por princípios sociais e solidários, oposta a abusos de direitos, em 

privilégio à boa fé objetiva, perpassando a atuação empresarial tanto pela exigência normativa e 

principiológica interna, quanto pela expectativa social mundial representada pela ONU, como 

verdadeiro sujeito ativo do desenvolvimento social. Os objetivos de desenvolvimento da Agenda 

2030 da ONU encontram na solidariedade seu fundamento, de forma que o exercício prático de 

medidas para cumprimento desses reforça a função social e solidária das empresas, trazendo à 

sociedade o desenvolvimento com igualdade e dignidade conforme expectativas do bem comum. 

A função solidária da empresa implica no envolvimento coadunado de esforços da sociedade. 

As relações empresariais, igualmente, ao serem desenvolvidas com os deveres laterais (probidade, 

boa-fé), preocupando-se com as expectativas sociais (standard funcional e comportamental) em 

sintonia com os objetivos sustentáveis, bem contribuirão ao desenvolvimento interno, para 

consecução dos objetivos da República Federativa do Brasil, de justiça social e redução das 

igualdades sociais e regionais, além da própria Agenda 2030 da ONU. 
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RESUMO  

Nesta pesquisa, analisa-se o paradigma da essencialidade e a intervenção Estatal no equilíbrio 

contratual na era digital. Diante disto, é evidente que não há como ficar alheio às transformações 

digitais vivenciadas por todo o mundo, as quais trazem agilidade, comodidade e proporcionam a 

circulação de riqueza, mudando, inclusive, o jeito de realizar negócios: empodera pessoas e empresas 

com uma imensidão de dados e interações em rede, e assim promove a necessidade de se pensar se 

as relações contratuais estão a par de tais transformações. Deste modo, o presente estudo parte de 

uma análise crítica, por meio do método dedutivo e levantamento bibliográfico, tem o escopo de 

analisar o poder da intervenção estatal frente ao equilíbrio das múltiplas relações contratuais, sob a 

égide do paradigma da essencialidade na chamada era da informação. Partindo dessa perspectiva, a 

problemática proposta consiste em analisar em que medida o poder da intervenção estatal exerce 

comando no equilíbrio contratual na era digital sob a perspectiva do paradigma da essencialidade. 

Conclui-se que a intervenção judicial deve procurar manter as bases do contrato, sua economia 

interna, pela aplicação da boa-fé, para sua conservação, evitando seu desfazimento (desequilíbrio). 

PALAVRAS-CHAVES: Equilíbrio contratual. Era digital. Paradigma da essencialidade. 

 

ABSTRACT 

In this research, the paradigm of essentiality and State intervention in contractual balance in the digital 

age are analyzed. In view of this, it is evident that there is no way to remain oblivious to the digital 

transformations experienced around the world, which bring us agility, convenience and provide the 

circulation of wealth, even changing the way of doing business: it empowers people and companies 

with an immensity data and network interactions, and thus promotes the need to think about whether 

contractual relationships are aware of such transformations. In this way, the present study, starts from 

a critical analysis, through the deductive method and bibliographic survey and has the scope to 

analyze the power of state intervention in the face of the balance of multiple contractual relationships, 

under the aegis of the paradigm of essentiality in the so-called era of information. From this 

perspective, the proposed problem consists of analyzing to what extent the power of state intervention 

exerts command in contractual balance in the digital age from the perspective of the paradigm of 

essentiality. It is concluded that the judicial intervention must seek to maintain the basis of the 
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contract, its internal economy, by the application of good faith, for its conservation, avoiding its 

undoing (imbalance). 

KEY WORDS: Contractual balance. Digital age. Paradigm of essentiality. 

 

1. INTRODUÇÃO  

 

Muito tem se falado sobre a era digital e sua influência na sociedade, mas a realidade é que 

não se trata de um futuro: ela já chegou. Chegou otimizando fluxos de informações, trazendo 

mudanças significativas para a economia e para a sociedade de uma forma geral. As pessoas tem no 

meio digital um facilitador, resolvendo tudo a um clique e o mercado econômico acompanha toda 

essa evolução. 

Convém destacar que é notório que o Direito não poderia permanecer alheio a toda essa 

transformação digital, especialmente quando se trata do mercado econômico, das consequências que 

a era da informação movimenta no âmbito das relações contratuais. 

Dessa forma, por meio de uma análise crítica, com a utilização do método dedutivo, o 

presente resumo apresenta ponderações iniciais das conjecturas gerais, acerca do poder do Estado -

Juiz nos contratos particulares celebrados atualmente, sob a égide do paradigma da essencialidade na 

chamada era da informação. 

Destarte, a intervenção judicial é cada vez mais necessária à solução de conflitos para os 

quais não há formulação legal de regras, em razão dessa ingente litigância contratual, exige-se que o 

judiciário fique atento à correta aplicação dos princípios contratuais. Neste sentido, o juiz integra 

ativamente o sistema ao criar soluções a partir dos valores que estão positivados no ordenamento e 

impõe medidas que podem abalar seriamente o valor que tem a vontade na formação dos vínculos 

obrigacionais. 

Ao lado disso, o paradigma da essencialidade surge como um potencial mecanismo 

integrador da disciplina contratual na era digital, orientado pela constitucionalização do direito 

privado. 

 

2. O PODER DA INTERVENÇÃO ESTATAL FRENTE AO EQUILÍBRIO DAS 

MÚLTIPLAS RELAÇÕES CONTRATUAIS NA CHAMADA ERA DIGITAL 

Nunca se encaixou tanto a famosa frase de Ulpiano no Corpus Iuris Civilis: “Ubi homo ibi 

societas; ubi societas, ibi jus”, que em tradução: onde existe o homem, há sociedade; onde existe 

sociedade, há Direito. De fato, o Direito é um fenômeno social, um produto da necessidade humana 

de regulação de suas relações sociais. Por isso, natural que ele esteja em transformação. Afinal, o ser 

humano está em constante processo de evolução. Sobre isto, a bem da verdade, atualmente as pessoas 

são tão influenciadas pela tecnologia, que ela muda seus comportamentos, desde o momento que 

acordam, até a hora de dormir, conectados em rede, em tempo real, e as barreiras já não são físicas, 

mas informacionais, resultado da globalização, do uso da tecnologia em massa, da mobilidade e do 

acesso à Internet. O que se observa é que em plena Era Digital, tudo está no celular. As pessoas se 

aproximam, compram, vendem, financiam, geram títulos de crédito, tudo dentro do ambiente 

eletrônico (JORNAL FATO, 2021).  

Dessa forma, vive-se na era digital, numa sociedade pós-industrial - complexa, plural, 

globalizada, massificada - largamente desigual e com múltiplos interesses assimétricos. Neste 

sentido, na vida contemporânea, o contrato não é apenas um poderoso instrumento de circulação de 

riqueza na economia capitalista, mas também visa a efetivar os valores constitucionais, mediante o 

adequado sopesamento dos interesses contratados (PAMPLONA FILHO; VEIGA NETO, 2020). 

Neste viés, numa sociedade consumista, desigual e globalizada, contratualiza-se 'tudo ou 

quase tudo', o que gera uma litigiosidade exponencial, na qual são postos em disputa interesses 

conflitantes e assimétricos, reciprocamente amparados em princípios colidentes, como, por exemplo, 

o princípio do equilíbrio contratual e o princípio do pacta sunt servanda; o princípio da segurança 
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jurídica e o princípio da revisão dos contratos; o princípio da dignidade da pessoa humana e o 

princípio da autonomia privada, dentre outros (PAMPLONA FILHO; VEIGA NETO, 2020). 

Ocorre que, conforme os ensinamentos alicerçados em Pamplona Filho e Veiga Neto (2020), 

em razão dessa ingente litigância contratual, exige-se que o judiciário fique atento à correta aplicação 

dos princípios contratuais, mediante um fundamentado juízo de discricionariedade, a fim de não 

descambar para um juízo de arbitrariedade - decisionista, sentimental ou ideológico. E assim, regular 

as partes para que coloque em foque a primazia à dignidade humana sob a luz dos preceitos 

constitucionais (FERREIRA; COSTA, 2017, p. 231). 

Ferreira e Costa (2017, p. 231) prelecionam ainda que o Estado intervencionista, em certa 

medida, vem proteger a mudança no contrato, pautado anteriormente na plena liberdade de pactuar, 

para um direito pós-moderno que visa ao equilíbrio entre as partes, protegendo assim a parte 

vulnerável. Desta forma, frente aos avanços tecnológicos, as interações sociais vêm carregadas de 

dinamismo e fluidez, implicações que clamam por soluções adequadas e contextualizadas em 

conformidade com a dinâmica da chamada modernidade líquida. 

Na visão de Pamplona Filho e Hora Neto (2020), que pertinente ao ponto fulcral deste estudo 

- o equilíbrio do contrato - registre-se que dentre os três princípios sociais do contrato, o Código Civil 

previu expressamente o princípio da boa-fé objetiva (arts. 113, 187 e 422) e o princípio da função 

social do contrato (art. 421), fazendo alusão apenas implícita ao princípio do equilíbrio contratual, 

mediante os institutos do estado de perigo (art. 156), da lesão (art. 157) e da resolução por onerosidade 

excessiva (arts. 478 a 480), sendo considerado, portanto, o menos estudado na doutrina e o menos 

referido na jurisprudência. 

 Ensina ainda os autores sobre o princípio do equilíbrio contratual, dispondo que a sua 

importância normativa é crescente e induvidosa, mormente porque o contrato, na contemporaneidade, 

não pode servir de instrumento para ruína econômica de qualquer dos contratantes, é por esta razão  

que o princípio do equilíbrio contratual visa à justiça contratual, à justiça material, no sentido de 

efetivar a livre iniciativa (o lucro) em consonância com os valores constitucionais, além de aplicável 

a todo e qualquer contrato, a fim de evitar o desequilíbrio excessivo do contrato. 

Assim, afirma Garbi (2014, p. 213), que a intervenção judicial é cada vez mais necessária à 

solução de conflitos para os quais não há formulação legal de regras. O juiz integra ativamente o 

sistema ao criar soluções a partir dos valores que estão positivados no ordenamento e impõe medidas 

que podem abalar seriamente o valor que tem à vontade na formação dos vínculos obrigacionais. 

Neste sentido, o papel do juiz nesse cenário não encontra precedente no Estado Liberal. Na medida 

em que avança o poder do juiz de interferir nas relações privadas, especialmente patrimoniais, maior 

é a perplexidade daqueles que não se deram conta da transformação pela qual passou o Estado. 

O mesmo autor, vai além, pois afirma que esse crescente poder de intervenção, que 

caracteriza o Estado Social, se revela também através da atividade jurisdicional e tem levantado a 

preocupação com os excessos ou com o que se convencionou chamar pelos críticos de “ativismo 

judicial”. A intervenção do juiz, porque pouco sondável e subjetiva em certo grau, tem instigado a 

definição de limites. 

Nesse sentido, para a preservação da força normativa da Constituição, as relações devem ser 

pautadas pela tutela à dignidade da pessoa humana e aos princípios constitucionais. O papel relevante 

da jurisprudência na tutela dos consumidores reafirma a prevalência da tutela da vida humana e saúde 

do segurado em oposição à manutenção de interesses econômicos e abusos de direito nas relações de 

consumo, orientadas pela função social, boa-fé e equivalência material que devem permear toda 

relação contratual (FERREIRA; COSTA, 2017, p. 252).  

Portanto, a intervenção judicial na relação de obrigação deve procurar manter as bases do 

contrato, preservando a sua economia interna, pois não se justifica criar, pela aplicação da boa-fé, que 

atua em favor da conservação do contrato, uma causa contrária e justificadora do seu desfazimento 

(desequilíbrio). 

 

3.O PARADIGMA DA ESSENCIALIDADE NAS RELAÇÕES CONTRATUAIS NOS DIAS 

ATUAIS 
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O que se observa é que o Código de defesa do consumidor não conseguiu criar um 

mecanismo de análise ideal e mais próximo da realidade concreta das partes, considerando a evolução 

do mundo digital. 

Neste sentido, a hipossuficiência contratual, pelo fato de estar prevista em forma de cláusula 

geral, abriria espaço de interpretação muito ampla e irrestrita aos juízes, circunstância que poderia 

ensejar situações discricionárias e até mesmo injustas, visto que caberia a eles decidir de acordo com 

sua concepção pessoal quem se encontra em posição desfavorável na relação (BONATTO, 2007, p. 

50). Nesse sentido que Negreiros (2006, p. 342) faz alusão, portanto, aos elementos objetivos que, a 

seu ver, contribuiriam para temperar o critério das necessidades humanas dos contratantes tendo em 

vista a relevância do bem objeto do contrato. Assim, a autora invoca o “paradigma da essencialidade”. 

À tona disto, Ferreira e Costa (2017, p. 577), ditam que considerando os pressupostos que 

marcam a disciplina contratual na era digital, sugere-se como complemento das teorias contratuais a 

adoção do paradigma da essencialidade proposto por Teresa Negreiros (2006, p. 342), pois, sob o 

manto do paradigma da essencialidade, por sua vez, busca-se a interligação entre a classificação dos 

bens e a classificação dos contratos. Aquela, no entanto, em vez de ser pautada no grau da 

essencialidade patrimonial do bem, como se tem quanto à qualificação das benfeitorias, por exemplo, 

deve ser tomada em relação à pessoa que deste bem carece. Quer-se com isso dizer que a classificação 

dos bens deva ser feita a partir da perspectiva civil-constitucional, fundamentada na cláusula geral de 

dignidade da pessoa humana (RIBEIRO; STEINER, 2008, p. 571). 

Nesta linha de pensamento, os mesmos autores enfatizam que nas relações contratuais atuais, 

o paradigma da essencialidade, pautado por sua vez na cláusula geral da dignidade da pessoa humana, 

diferencia-se dos contratos a partir da classificação de seu objeto como bem útil, supérfluo ou 

essencial e, por outro lado, também no enfoque de estarem presentes interesses mais patrimoniais ou 

mais existenciais. Não se quer com isso colocar em detrimento a esfera patrimonial do indivíduo, 

pelo contrário, tal é concebida como instrumento para sua realização existencial e sim deve-se levar 

em consideração a perspectiva civil-constitucional, fundamentada na cláusula geral de dignidade da 

pessoa humana.  

Marques (2002, p. 210) defende que no contexto da sociedade contemporânea o contrato se 

transformou em “ponto de encontro de direitos constitucionais dos sujeitos envolvidos, alguns 

merecedores inclusive de serem sujeitos de direitos fundamentais”. Por esta ótica, o contrato passa a 

ser além de instrumento de circulação de riquezas, instrumento de proteção dos direitos fundamentais. 

Tal possibilidade encontra fundamento no próprio texto constitucional, o qual congrega, com o 

mesmo peso e valor, tanto os valores liberais da livre concorrência e da ordem econômica, quanto os 

mandamentos sociais da igualdade substancial e da dignidade da pessoa humana (BONATTO, 2007, 

p. 45). 

Para Jussara Ferreira e Larissa Costa (2017, p. 250), o paradigma da essencialidade encontra 

fundamento na tutela da dignidade da pessoa humana, impondo também à teoria contratual o 

reconhecimento de interesses extrapatrimoniais nas relações contratuais. 

Ainda na visão de Ferreira e Costa (2017, p. 252),  o paradigma da essencialidade, também 

atua como indicativo da imprescindibilidade da proteção da parte débil da relação negocial, 

vinculando a utilidade existencial do bem contratado que passa a ser um critério juridicamente 

relevante no exame das questões contratuais, acrescentando um modo hermenêutico de forma a 

resolver problemas reais, vez que a essencialidade do bem deve ser considerada como fator 

determinante na composição dos princípios aplicáveis à relação contratual. 

4. CONCLUSÃO 

A era digital chegou e possibilitou um fluxo de informações jamais visto anteriormente, essa 

fase trouxe impactos importantes ao mercado de uma forma geral, como se pode observar muitos 

impactos e alterações proporcionadas por todos esses avanços. 
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Diante disto, o Direito tem o dever de acompanhar toda essa transformação, especialmente 

no que no que se refere mercado econômico, nas consequências que a era da informação movimenta 

no âmbito das relações contratuais. 

Nesta senda, o Estado deverá intervir no equilíbrio contratual para solução de conflitos na 

era da informação, para os quais não há formulação legal de regras, em razão dessa ingente litigância 

contratual. Assim, exige-se que o Estado-Juiz fique atento à correta aplicação dos princípios 

contratuais, sendo necessário compreender as tensões e novas relações entre o Direito Civil e a 

Constituição, entre a sociedade e o Estado. 

Portanto, as transformações das relações contratuais por meio digital precisam ser 

equilibradas, tomando as limitações do direito privado e visando a redução das desigualdades das 

avenças dos pactos. Com isso, o paradigma da essencialidade como posto, deve operar como 

mecanismo integrante na disciplina contratual, vez que a essencialidade do bem deve ser considerada 

como fator determinante na composição dos princípios aplicáveis à relação. 

Por tudo isso, o paradigma da essencialidade, auxilia na preservação dos contratos, ao atuar 

como indicativo da imprescindibilidade da proteção da parte débil da relação negocial, vinculando a 

utilidade existencial do bem contratado que passa a ser um critério juridicamente relevante no exame 

das questões contratuais, acrescentando um modo hermenêutico de forma a resolver problemas reais. 
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RESUMO 

O instituto da coisa julgada tem por finalidade a concretização do princípio da segurança jurídica e, 

dentre tantas funções, a de garantir a estabilidade das decisões judiciais. Não obstante a isto, o 

instituto da coisa julgada pode ser relativizado a partir da ponderação com outros valores de maior 

peso no caso concreto, das quais embora já tenha sido alvo de controvérsias relacionadas à 

relativização atípica do instituto, o Código de Processo Civil vigente dispõe várias hipóteses para a 

relativização da “res judicata”. Todavia, ainda há a necessidade de limitação quanto ao alcance das 

hipóteses previstas na legislação, sob o risco de a relativização da coisa julgada deixar de ser a 

exceção. Diante de tais observações, o objetivo do presente é a análise desta controvérsia a partir das 

premissas da Análise Econômica do Direito (AED), do inglês “Law and Economics”, 

especificamente quanto ao fato de que a atuação do Poder Judiciário, enquanto instituição, que deve 

pronunciar-se de forma estável, garantindo a segurança jurídica de suas decisões. A problemática do 

tema reside no questionamento relativo ao prolongamento do litígio em demandas judiciais, em razão 

da relativização da coisa julgada, corroborar, ou não, para a atuação do Poder Judiciário enquanto 

instituição na entrega de decisões estáveis, conforme o ideal da Análise Econômica do Direito. 

Enquanto hipótese, destaca-se a necessidade da consideração das premissas da AED também para a 

aplicação das hipóteses de relativização da coisa julgada no caso concreto. Utilizar-se-á o método 

dedutivo para o desenvolvimento do trabalho, com emprego de pesquisa bibliográfica e 

jurisprudencial, que se caracteriza como sendo descritivo explicativo, na qual segundo Lakatos e 

Marconi (2011, p. 25) objetiva registrar fatos, analisá-los, interpretá-los e identificar suas causas. 

Sendo assim, a justificativa do tema diz respeito à relevância dos estudos relacionados à Análise 

Econômica do Direito no que tange à atuação do Poder Judiciário, especificamente quanto às questões 

relativas à eficiência das decisões do Estado, a partir da ausência das inclusões de premissas 

relacionados ao sistema econômico, inclusive no processo de tomada de decisões. 

Palavras-chave: Coisa julgada. Relativização. Análise Econômica do Direito. 
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ABSTRACT 

The institute of res judicata aims to implement the principle of legal certainty and, among many 

functions, to guarantee the stability of judicial decisions. Notwithstanding this, the institute of res 

judicata can be relativized from the consideration with other values of greater weight in the specific 

case, of which, although it has already been the subject of controversies related to the atypical 

relativization of the institute, the Code of Civil Procedure has several hypotheses for the relativization 

of res judicata. However, there is still a need to limit the scope of the hypotheses provided for in the 

legislation, under the risk of relativization of res judicata no longer being the exception. In view of 

these observations, the objective of the present work concerns the analysis of this controversy from 

the premises of the Law and Economics (EAL), from the English "Law and Economics', specifically 

the relevance that this theory considers to the performance of the Judiciary Branch as an institution 

that must pronounce itself in a stable way and guaranteeing the legal certainty of its decisions. The 

problem of the subject lies in the questioning that the prolongation of litigation in lawsuits, due to the 

relativization of res judicata, corroborates, or not, for the performance of the Judiciary Branch as an 

institution in the delivery of stable decisions, according to the ideal foreseen in the Law and 

Economics. As a hypothesis, the need to consider the premises of the EAL also stands out for the 

application of the hypotheses of relativization of res judicata in the specific case. The deductive 

method will be used for the development of the research work, using bibliographic and jurisprudential 

research, which is characterized as being explanatory description, in which according to Lakatos and 

Marconi (2011, p. 25) it aims to record facts, analyze them, interpret them and identify their causes. 

Therefore, the justification of the theme concerns the relevance of studies related to the Law and 

Economics regarding the performance of the Judiciary Branch, specifically regarding the issues 

related to the efficiency of State decisions, from the absence of the inclusion of premises related to 

the economic system in the decision-making process. 

Keywords: Res Judicata. Relativization. Law and Economics. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

Inicialmente, convêm destacar que o instituto da coisa julgada, que advém do direito romano 

sob o vocábulo “res judicata”, encontra assento constitucional no ordenamento jurídico brasileiro e 

possui hierarquia de garantia oferecida pelo Estado à parte que litigiou e teve proferida uma decisão 

judicial, pois é a concretização do princípio da segurança jurídica, resultando no direito reconhecido 

judicialmente. A inviolabilidade da coisa julgada por lei posterior é um direito fundamental previsto 

no art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 1988. 

Por sua vez, o Código de Processo Civil de 2015, no seu artigo 502, corroborado com o § 3º, 

do artigo 6ª da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, pretendeu definir o significado 

de coisa julgada, in verbis: “Denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna imutável e 

indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a recurso”. 

Entretanto, apesar da imutabilidade da norma jurídica concreta definida na decisão judicial, 

blindada pela coisa julgada material, ser a regra no ordenamento jurídico brasileiro, há meios de 

flexibilização, ou de relativização, do instituto da coisa julgada no Processo Civil, de maneira que a 

autoridade da coisa julgada não é tida por absoluta. 

Assim como outros valores constitucionais, a segurança jurídica, emanada da coisa julgada, 

pode ser ponderada frente a outros direitos fundamentais. Outrossim, a desconsideração e/ou 

relativização desordenada da coisa julgada, que pode implicar na desatenção ao princípio da 

segurança jurídica em diversas situações, acarreta impactos de ordem jurídica, social e econômica. 

Deste modo, o objetivo deste trabalho é demonstrar as implicações do excesso de hipóteses 

de relativização do instituto no processo brasileiro a partir da Análise Econômica do Direito, em que 

pese o Poder Judiciário, enquanto instituição, assumir um papel importante na resolução de conflitos 

que não puderam ser resolvidos unicamente pelo mercado. É nesse sentido que ganha relevo a 

necessidade de se ter decisões judiciais estáveis, sendo que a problemática do tema se concentra 
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especificamente sobre a controvérsia enfrentada entre o distanciamento do ideal proposto pela AED, 

que é tomada de decisões eficientes por parte do Estado, para com o prolongamento de litígios nas 

demandas judiciais que afetam a eficiência da atuação do Poder Judiciário na resolução dos conflitos 

sociais. 

Destarte, por meio da aplicação do método dedutivo, o presente trabalho se desenvolverá 

incialmente destacando, de forma breve, algumas premissas da Análise Econômica do Direito, 

considerando o seu viés de destaque à atuação do Estado para a resolução de conflitos oriundos de 

falhas do mercado. Posteriormente, demonstrar-se-á a importância de aplicar as mencionadas 

premissas também para a tomada de decisões relacionadas à relativização do instituto da coisa 

julgada, e evidenciando, por fim, a relevância de se ter decisões judiciais estável para efetivar o 

princípio da segurança jurídica, como também, consequentemente, estabelecer bases sólidas para o 

desenvolvimento social e econômico. 

 

DESENVOLVIMENTO 

 

Considerando a necessária aproximação da ciência jurídica com a área econômica para a 

resolução de conflitos da sociedade pós-moderna, bem como a relevância do incentivo aos estudos 

acadêmicos relacionados à influência do Direito no sistema econômico e também da Economia para 

com a atividade legiferante e a aplicação do ordenamento jurídico, imperioso é o destaque às 

principais bases da Análise Econômica do Direito (AED), e os estudos relacionados às organizações, 

em especial, no que tange a atuação do Poder Judiciário enquanto instituição. 

A Análise Econômica do Direito, do termo em inglês “Law and Economics”, tem a suas bases 

estabelecidas a partir dos escritos de Bentham, em meados de 1789, mas foram por meio dos trabalhos 

publicados de Ronald Coase a partir de 1960 e os de Becker em 1968, bem como dos livros de 

Calabresi em 1970 e de Posner em 1972, que o tema ganhou notoriedade, inicialmente em razão da 

associação à economia industrial, passando a relacionar-se com as áreas de contratos, propriedade, 

responsabilidade civil, processual, constitucional, família e até mesmo, criminal, e recentemente 

surgiram outros domínios da Análise Econômica do Direito relativos à área comercial, ao mercado 

financeiro e quanto à organização das sociedades comerciais em si (GAROUPA, 2009, p. 02). 

Cumpre destacar que Ronald Coase, importante teórico sobre a temática que recebeu o Prêmio 

Nobel de Economia em 1991, publicou dois trabalhos que são referência para a AED, sendo The 

Nature of the Firm, de 1937, e The Problem os Social Cost de 1960, dos quais tratam de premissas 

relevantes para o desenvolvimento da Economia dos Custos de Transações e da moderna Análise 

Econômica do Direitos e das Organizações. 

Vale frisar que, para Ronald Coase, importante teórico percursor da Análise Econômica do 

Direito, a introdução de custos e transações na análise econômica determina as formas 

organizacionais e as instituições do ambiente social, sendo que a inserção dos custos de transação 

na Economia e na Teoria das Organizações implica na importância do Direito na determinação de 

resultados econômicos (ZYLBERSZTAJN, 2009, p. 01). 

Outrossim, George Stigler, a partir das lições de Ronald Coase, denominou como “Teorema 

de Coase” uma das vertentes para o estudo sobre a Análise Econômica do Direito, o qual estabelece 

como uma das suas premissas a ideia de que a intervenção do Estado na resolução de questões de 

falhas de mercado deve se dar apenas quando o próprio mercado não pode resolvê-las, de forma que 

sobrevêm o destaque à afirmação de que o correto funcionamento das instituições jurídicas é de 

grande importância para o bom funcionamento da economia de mercado (LAZARI, OLIVEIRA, 

2020, p. 203). 

Decio Zylbersztajn e Rachel Sztajn, em uma das diversas contribuições à obra “Direito e 

economia: Análise econômica do direito e das organizações”, dissertam que “o estado tem o papel 

fundamental de garantir as instituições, dar-lhes segurança, criando condições para o funcionamento 

dos mercados e outros arranjos institucionais (2005, p. 06)”, bem como que “o ordenamento público, 

ou seja, o papel da justiça é tão importante nesse enfoque, quanto o ordenamento privado” (2005, p. 

07). 
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A partir destas considerações iniciais, a fim de aplicar a linha de raciocínio delimitada acima 

especificamente sobre os impactos do excesso de hipóteses da relativização da coisa julgada no 

processo civil, o que deve ser visado é a atuação do Poder Judiciário enquanto instituição. 

Isto porque, conforme mencionado alhures, o Estado, enquanto Poder Judiciário, como último 

mecanismo de resolução das falhas do mercado que resultam em conflitos sociais, deve oferecer uma 

atuação eficiente e segura. Portanto, as decisões judiciais são extremamente relevantes para a busca 

pela pacificação social e para o desenvolvimento do mercado. 

Nota-se que os estudos da Análise Econômica do Direito recaem não apenas para a percepção 

de se recorrer à avaliação ou a análise econômica durante o procedimento de formulação do texto 

legal por meio da atividade legiferante (SZTJN, 2005, p.75), mas também nos mecanismos de 

aplicação da legislação para torná-las cada vez mais eficientes. 

Sendo assim, os pronunciamentos judiciais devem garantir a estabilidade do julgado para que 

a eficiência da aplicação da lei ao caso concreto se perpetue no tempo, a partir do devido processo 

legal. É neste ponto em específico que se destaca a importância do instituto da coisa julgada como 

garantia do princípio da segurança jurídica para as decisões judiciais, o qual, dentre diversas 

definições trazidas pela doutrina, é considerado como autoridade, devido a imutabilidade e a 

indiscutibilidade que transfere aos efeitos da decisão judicial (DINAMARCO, 2002, p. 03). 

Por tratar-se de conceituação necessária, importa destacar as lições de Enrico Tullio Liebman 

(1984, p. 40), o qual define a coisa julgada como a imutabilidade do comando emergente da sentença, 

sendo “o modo de manifestar-se e produzir-se dos efeitos da própria sentença, algo que a esses efeitos 

se ajunta para qualificá-los e reforçá-los em sentido bem determinado”. O professor italiano inova 

o conceito do instituto da coisa julgada entendido até então pelos juristas, pois para Liebman, a coisa 

julgada não se resume em mais um efeito da decisão, mas definida como uma qualidade dos efeitos 

de uma decisão judicial, tornando-os imutáveis, sendo este o entendimento majoritariamente adotado 

pela doutrina pátria. 

Por meio de movimentos doutrinários e jurisprudenciais sobre a mitigação das garantias 

constitucionais, há um considerável número de juristas que aderiram à mitigação da autoridade da 

coisa julgada, admitindo o que se denomina relativização ou flexibilização da coisa julgada. 

A atualmente há instrumentos previstos no ordenamento jurídico brasileiro que permitem o 

controle da coisa julgada, que são consideradas como resultados legislativos das teorias que versam 

sobre a relativização da coisa julgada, como a ação rescisória e a querella nulitatis. Todavia, não 

obstante a normatização das hipóteses de relativização pelo Código de Processo Civil, ainda há 

situações em que se pode ampliar o alcance das hipóteses de relativização do instituto, trazendo um 

risco para a própria coisa julgada. 

A título de exemplo, destaca-se a hipótese de ação rescisória disposta no art. 966, inciso VII, 

do Código de Processo Civil, sem a devida limitação para um conceito estático do que seria “prova 

nova”, pois conforme o avanço da tecnologia, há a possibilidade do surgimento de novos métodos 

suficientes para a produção de novas provas, que possa alterar fatos, e consequentemente direitos, 

que foram acobertados pelo manto da coisa julgada. 

O que importa a partir disto é demonstrar que a relativização da coisa julgada, por meios não 

tão claros na legislação infraconstitucional, acarreta ameaças ao próprio instituto e, 

consequentemente, para a segurança jurídica das decisões judiciais. Destarte, o questionamento que 

se faz é: o prolongamento do litígio em demandas judiciais, em razão da relativização da coisa 

julgada, corrobora para a atuação do Poder Judiciário, enquanto instituição, na entrega de decisões 

estáveis? Nota-se que, o que está em voga, é eficiência e a estabilidade das decisões que se anotam 

como relevantes para o desenvolvimento social e econômico, conforme premissas da Análise 

Econômica do Direito. 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, suscintamente foi demonstrada a controvérsia relacionada à relativização 

do instituto da coisa julgada à luz das premissas da Análise Econômica do Direito, bem como dos 
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estudos relacionados às organizações, considerando a necessidade da atuação do Poder Judiciário 

enquanto instituição, que deve oferecer decisões com efeitos duradouros, cuja relevância se expressa 

na necessária estabilidade do pronunciamento judicial para o desenvolvimento social e econômico. 

Outrossim, a Elizabeth Maria Mercier Querido Farina (2005, p. 13), enquanto era Presidente 

do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), dissertou no prefácio da obra “Direito 

e economia: Análise econômica do direito e das organizações”, que a compreensão da relação entre 

justiça e eficiência vai se tornando cada vez mais premente, sendo que a legislação e seus 

instrumentos de aplicação podem fornecer um conjunto de incentivos aos tomadores de decisão de 

eficiência econômica, pois as decisões judicias que buscam fazer justiça desdobram-se em efeitos 

sobre a eficiência econômica. 

Deste modo, o fator econômico e o desenvolvimento social devem ser levados em 

consideração na atuação do Poder Judiciário quando se está diante da ponderação dos valores que 

permeia a questão da relativização da coisa julgada, considerando a estabilidade e segurança dos 

efeitos da decisão judicial e a não perpetuação de litígio após o trânsito em julgado, relevantes para 

a aplicação da legislação e para a pacificação social. 

Sendo assim, não obstante a pós-modernidade ser caracterizada como volátil, em razão das 

constantes mudanças sociais, o desenvolvimento da própria sociedade, o que inclui o 

desenvolvimento econômico, necessita de decisões sólidas do Poder Judiciário. Portanto, os estudos 

relacionados à Análise Econômica do Direito quanto à atuação do Poder Judiciário merece ser 

observado no cenário problemático da relativização desenfreada do instituto da coisa julgada, 

justamente porque na teoria em comento há a devida atenção às diversas controvérsias nas próprias 

formas de tentar resolver problemas reais da sociedade, das quais se incluem as questões relativas à 

eficiência das decisões do Poder Judiciário brasileiro, a partir da ausência das inclusões de premissas 

relacionadas ao sistema econômico no processo de tomadas de decisões. 
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Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 17: 

Parcerias e meios de implementação 
 

IMPLEMENTAÇÃO DE FLUXO UNIDIRECIONAL EM UMA UNIDADE DE 

RADIOLOGIA DURANTE A PANDEMIA COVID19-PROJETO CÓDIGO ROXO 
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A pandemia relacionada ao vírus Sars-Cov-2 salientou a necessidade de medidas de biossegurança 

intensas devido à alta de transmissibilidade e letalidade em pacientes que necessitaram de internação 

hospitalar (Covid grave ou crítico). Os processos de atendimento com EPIs (Equipamento de Proteção 

Individual) tornaram-se indispensáveis tanto nos cuidados dos profissionais que trabalham em 

ambiente hospitalar como nos da população em geral. A rotina dos profissionais da saúde que estão 

na linha de frente foi reorganizada. Os processos de fluxo hospitalar para realização de exames 

tiveram novos horários pré-definidos para os pacientes suspeitos e positivos da doença. Uma rota de 

acesso exclusivo com entrada única até o local do exame foi cuidadosamente elaborada e a rotina 

diária de limpeza dos equipamentos e ambiente também foi replanejada. Esse processo ocorreu 

durante o período de março de 2020 até dezembro de 2021 em prol da não irradiação do vírus. 
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